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- SEÇÃO 1 . PARTE 1
•_ DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959 . )

cC:-

TiRÉPOEfocA, ,rÉDÇFRATIvA, (DO SRA T\L:41,

- ANO CM( - 10 176	 CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 18 DE SETEDITIRO DE 1970

•DECRETO-LEI N9 1.125 - DE 17 DE	 "
SETE1VIBRO DE 1970	

ATOS DO PODER EXECUTIVOFixa recursos para a impla,ntação do

Decreto n9 56.386, de 1 de junho
de 1965, e retificado pelo de nú-
mero 64.680, de 11 de junho de
1969, ao reajuste das funções, cuja
criação é prevista no artigo 12
dê.ste Decreto, ao sistema de clas-
sificação de cargos constante da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960.

Art. 39 A Superintendência das
Empresas Incei poraiias ao Patri-
mônio Nacional juntamente com
a Companhia Brasileira de Arma-
zenamento providenciara°, nu
prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias, a apresentaçã4 dos
servidores aproveitados ao Orgia)
de .pessoal do Ministério da Fa-
zenda, ao qual compete lotá-los
de acôrcio com a necessidade e-
conveniência dos serviços, poden-
do propor sua redistriouição para
outros órgãos da Administração
Federal.

Parágrafo único. Enquanto não
se efetivar a apresentação, con-
tinuarão os aludidos servidores a
prestar serviços à Companhia
Brasileira de Armazenamento, que
se respónsabilizará pelo paga-
mento dos respectiv,os salários e
demais vantagens a que porven-
tura façam jus."

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições cai contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
149 9 da IndePendência .d" 829 da
República.

Enatam O. MÉDICI
'José Flávio Pécora

DECRETO N9 67.212 - De 17 DE

• SETEMBRO DE 1975

Publica os índices de atualização mo
netairia dos salários dos...aúltiírtos
24 (vinte e quatro) meses, na forma
estabelecida na Lei n9 5.451, de 12

• de Junho de 1968, e dá outras pro-
vidências.	

4
• O Presidente da República, usando
da atribuição 'que lhe confere o ar-
tigo 81, inciso III, da Constituição e
tendo em vista o disposto no 29 do
artigo 19 da Lei n9 5.451, de 12 ,de
junho de 1968, decreta:

Art. 19 Para reconstituição dos sa-
lários reais médios dos últimos 24
(vinte e quatro) meses, conforme es-
tabelecido no 11 29 do artigo 19 da Lei
n9 5.4M, de 12 de junho de 1968, serão
utilizados os seguintes coeficientes,
aplicáveis aos salários dos meses cor- p
respondentes, para os acôrdos coletivos b
cie trabalho ou decisões da Justiça do

• Programa de Integração Social.
O Presidente da República, usando

cia atribuição que lhe confere a ar-
tigo 55, item II, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 E' fixada o Percentual de
2 . 5 3-'0 (dois e meio por cento) sôbre o
preço de plano de bilhetes de loteria
vendidos pela Caixa Econômica Fe-
deral, destinado a ocinstituir o "Fundo
de Implantação do Programa de In-.
tegração Social" para aplicação na
aquisição de equipamentos, material,
pessoal e serviços especializados ne-
cessários à gestão- inicial do Programa
de Integração Social, instituído nos
termos da Lei Complementar n9 7, de
7 cie setembro de 1970.

1 19 A percentagem de que trata
este artigo, incidirá sôbre, os bilhetes
vendidos pela Caina Econômica Fe-
deral relativos os extrações que se
realizarem no período de 1 de janeiro
de 1971, e até, no máximo, 31 de de-
zembro de 1974.

1 29 O produto resultante da apli-
Cação do percentual de que trata êste
artigo, será, após clkda extração, con-
tabilizado pela Caixa Econômica Fe-
deral a crédito da conta do "Fundo
de Implantação da Programa de In-
tegração Social."

,Art. 29 A renda liquida definida
tio parágrafo único cio artigo 27 cio
Decreto-lei n9 204, de 27 de fevereirode 1967, será obtida deduzindo-se da
renda bruta o valor dos prêmios sor-
teados, as despesas de custeio e manu-
tenção dos serviços da Loteria Federal,
as comissões de venda e o percentual
fixado para o Fundo de Implantação
do Programa de Integração Social.

Art. 39 O Ministro da Fazenda bai-
Xará instruções para administração e
aplicação, pela Caixa Econômica Fe-
deral, dos recursos levados a crédito
da conta "Fundo de Implantação do
Programa de Integração Social".

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em
Vigor na data .de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 daaaepública.

EMÍLIO G. MEDIEI,

• José Flávio Pécora

DECRETO N9 67.210 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970

Reestrutura a administração do Ser-
viço de Assistência e Seguro Social
aos sconomidrios (S.A.S.S.E.)

O Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo
81, item V, da Constituição, decreta:

Art. 19 A tministração do Serviço
'de Assistência e Seguro Social dos

Ecionomiários (S.A.S.S.E), de •que
trata o art. 11 da Lei n9 3.149, de 4
de maio de 1957, será exercida por:

a) um presidente, nomeado pelo
Presidente da República, por indica-
ção do Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, dentre os segurados
com mais de dez anos de efetivo caça -
cicio;

b) uma Comissão Deliberativa, com
mandato de três anos, constituída dos
seguintes representantes: dois do .Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social; dois cia Gata*, Econômica Fe-
derai; dois eleitos pelos segurados e
um das Associações de Pessoa: que
congreguem exclusivamente economia-
rios.

Parágrafo único. O presidente e os
Membros da Comissão Deliberativa
prestarão serviços gratuitos, ficando
aftastados dos seus cargos e funções
nas respectivas instituições, ccan todos
os direitos e vantagens.
• Art. 2 Este Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições . em contrário,

Brasília,. 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 82 9 da
República.

Emita° G. MEeicr
José Flávio Pécora
Julio Barata

Trabalho, cuja vigência termine no
mês de setembro de 1970.

Coe ficientd
Setembro de 1968 	 	 1,49	 -
Outubro de 1968 	 	 1,47
Novembro de 1968 	 	 1,45
Dezembro de 1968 	 	 1,43

Janeiro de 1969 	 	 1,41.
Fevereiro de 1969 	 	 1,37
Março de 1969 	 	 1,36
Abril de 1969 	 	 1,34
Maio de 1969 	 	 1,32
Junho de 1909 	 	 1,30
Julho de 1969 	 	 1,26
Agôsto de 1969 	 	 1,24
Setembro de 1939 	 	 1,23
Outubro de 1989 	 	 1,21
Novembro cie 1969 	 	 1,19
Dezembro de 1969 	 	 1,17

Janeiro de 1970 . 	 	 1,15
Fevereiro de 1970 	 	 1,13
Março de 1970 	 	 141
Abril de 1970 	 	 1 09
Maio de 1970 	 	 1,03
Junho de 1970 	 	 1,06
Julho de 1970 ... 	 	 1,03
Agósto de 1970 	 	 1,03

Parágrafo único. • O salário real
médio a ser reconstituído será a média
aritmética dos valôres obtidos peia
aplicação dos coeficientes acima aos
salários dos meses correspondentes.

Art. 29 Este Decreto entrará ern
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 197(4'
1499 da Independência e 829 da•República,

EmiLio G. IVIÉDirox
Júlio :Barata

DECRETO N9 67.213 - DE 17 az
SETEMBRO DE 1970

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
tendo em vista que consta do Pro-
cesso n9 6.994-68, do Departamento
Administrativo • do Pessoal Civil, de-
creta:	 •

Art. 19 Os artigos 29 e 39 do De-
creto n9 66.881, de 16 de Julho de
1970, passam a vigorar cora a se-
guinte redação:

"Art. 29 Caberá ao órgão de
pessoal do Ministério da Fazen-
da, em articulação com o Depar-
tamento Administrativo do Pes-
soal Civil, proceder, mediante
apresentação de proposta de al-
teração do enquadramento defi-
nitivo dos respectivos cargos, fim-
ções e empregos, aprovado pelo

DECRETO N9 67.211 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1970

Dá nova redação aos artigos 29 e 3v
do Decreto n9 66.881,. de 16 de ju-
lho de 1970, que dispôs sôbre a in-
clusão de funções de extranumerá-
rio-mensalista na" Parte Suplemen-
tar da Tabela Única de Extranu-
inerário - Mensalista do Ministério
da Fazenda.

Mês

-
Regulamenta o artigo 69 e seu pará-

grafo único, do Decreto-lei U9 836,cte 8 de setembro de 1969.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de•Icreta:

Art. 19 As despesas com Subven-
ções Sociais previstas no artigo 69 e
seu parágrafo único, do Decreto-lei
n9 836, de 8 de setembro de 1969, são
empenháveis em favor dás entidades
beneficiárias, dentro do próprio exer-
cício financeiro a que pertençam, obe-
decidas as normas fixadas neste cloiereto.

Art. 29 As entidades favorecidas
com Subvenções Sociais serão conside-
radas com sua habilitação regular, nos
têrmos do artigo 69 do Decreto.lel
n9 836, de 1969, quando os respectivos
nomes estiverem incluídos na discri-
minação do programa de trabalho
róprlo, devidamente aprovado e pu-
licado na Imprensa Oficial, ficando
este caso, dispensadas, para efeito de_	 _
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ASSINATURAS

REPARTIOEs E PARTICULARES	 *	 • Fu1CIoNÁRIO3
r

Semestre 	  Cr$ 30,00 Semestre
Ano „_„_	  Cr$ 60,00 Ano 	  Cr 45,00

Exterior

	 Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$•
PORTE AÉREO

	  Cr$ 102,00 ¡Ano

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na &tinta página

— O preço do exemplar atrasado será acreefido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, co dè anos anteriores.

EXPEDIENTE
DEPARTAL:ENTO DE IMPRENSA NA'CIONAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
DIRLITOR•CURAI.

amara ow oaçÃo oti nnoAçÃo

FLORIANO GUIMARÃES

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoztre'ro do Departamento cid
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegac!a Regional da Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira da
Correios e Telégrafos em BrasWa
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios o
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura 4
do porte aéreo poderão ser senzes-
trai ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anua/ e
não haverá transporte por via

50,00 aérea.
9) A renovação deverá ser so-

	 Cr$ 204,00 licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de

de cada	 aviso-prévio.
10) Pçra receberem os suple-

mentos d's edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

	 • Cr 22,50

Exterior

n••nn•n1110

CHDFEI DO SeRVIÇO	 PUDLICAÇUID

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO

Ano

Semestre
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O expediente das reparVções
pz blicas, destinado à publiweão,
st *á recebido na Seção de Coem-

t n sações até às 17 horas. O °ten-
• d ?tento do pztblico pela Seçao .cle

!daçt:o será de 12 às 18 horas.
• 2) Os originais para publicação,
• d vidamente autenticados, deverão

St r datilografados diretamente, em
e paço dois, em papel acetinado
o apergaminhado, medindo 22x33

,c,ntimetros, sem emendas ou ra-
s ,ras que dificultem a sua com-
p •eens úo, em especial, quando con-
it verem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
p 'eta e indelével.. a critério do
-I .1 .N.

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de

ou omissão, serão encaminha-
e as, por escrito, à Seção de Reda-

lo até o quinto dia útil subse-
iiente à publicação.
4) As assinaturas serão toma-

: t as no D.I.N. O transporte por
sia aérea será contratado separa-

, (amente com a Delegacia da Em-
; rêsa Brasileira de Correios e Te-
, .grafos em Brasília. Esta poderá
z e encarregar também de encanzi-
s.har o pedido de assinatura ao

). I N. Neste caso, o assinante dl-
' • ifyrá ao D.I.N. o pedido de assi-
. • io tura e o pagamento do valor

.orrespondente, na forma do item
eguinte.
5) A remessa de valõres para

Essinatura, que será acompanhada
Ze esclarecimentos quanto à sua
zplicação, será feita sómente por

or ipenho da respectiva despesa, da I DECRETO N9 67.215 — DE 17 ari
SETEMBRO DE 1970ai resentação de requerimento.

Art. 39 As Subvenções Sociais serão
p:gas através da rede bancária oficial,
fi ;ando a beneficiária obrigada a fazer
p* ova de seu regular funcionamento,
ix e deverá ser atestado por autorida-
si pública local, e de sua atual dire-
t.( ria, no ato do recebimento.

Art. 49 As prestações de contas de-
e Irão ser apresentadas h, unidade or-
ts ,mentária do Ministério respestivo
a é o último dia útil do mês de f evo-
r ero do ano subseqüente ao de receei-
V :ento da importância.

5 19 As entidades favorecidas com
r ihvenções de valor inferior ao cor-
t ispondente até 50 vêzes o maior sa-
1 Lrio-minimo mensal vigente no Pais,
e ;terão obrigadas a apresentar rela-
t5rio e balancete contábil referente ás
E uas atividades no ano do recebimen-
s, bem como atestado de regular fure
ionamento, documentação que deverá
ar visada por autoridade pública

) )cal.
5 29 Para as Subvenções que ultra-

lassarem esse valor, além das exi
ências previstas no parágrafo ante-
ior, deverá acompanhar a prestação

Fixa o formato fundamental para pa-
péis de expediente de uso no Ser-
viço Público Federal e dá outras
providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III da Constituição, de-
creta;

Art. 19 O formato fundamental dos
papéis de 'expediente para uso no Ser-
viço Público Federal, na Administra-
ção direta e indireta, será 	
297 x 210mm, ou seus múltiplos e ssub-
múltiplos.

Art. 29 Os envelopes, para uso nas
condições do artigo anterior, tardo 03
seguintes formatos: 229x324nun,
162x229mm, 110x229mm e 114x162Mm.

Art. 39 ,N0s mencionados papéis o
envelopes figurarão unicamente, como
emblema, as armas da República.

Art. 49 O timbre em relêvo branco
é privativo da Presidência da Repúbli-
ca, dos Gabinetes Civil e Militar da
Presidência, dos Ministros de Estado,
Presidentes de Conselhos e de Autar-
quias e respectivos Gabinetes.

Art 59 O timbre privativo da Ire-

complementares, necessáfios à, padro-
nização doo papéis para uso no Ser-
viço Público Federal.

Art. 10. O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

ri de setembro de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

DifiLlo G. Saibrar
José meio Pé0Ora

DECRETO N9 07.216 — az 17 nu
SETEMBRO DE 1970

Concede autorização à Companhia
"Compagnie Générale Geophysique",
de nacionalidade francesa, para ope-
rar em águas brasileiras, com o na-
vio "M/V Trilmme", de bandeira
alemél, nos serviços que especifica.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição e de
acôrdo com o Decreto n9 63.164, de
28 de agõeto de 1968, decreta:

DECRETO N9 67.217 — DE 17 DE

SETEMBRO DE 1970
Prorroga autorização concedida 4 fir-

ma brasileira Indústria e Comércio
de Areia Ltda., para operar com
draga de propriedade estrangeira, na
extração de areia na Região de Foz
de Iguaçu.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III,/ da Constituição, O
de acôrdo com a Decreto n 9 63.164,
de 26 de agôsto de 1968, decreta:

Art. 19 Fica prerrogada até 24 do
julho de 1973 a autorização Concedida
pelo Decreto n9 66.151, de 2 de feve-
reiro de 1970, à firma brasileira In-
dústria e Comércio de Areia Ltda.,
com sede na cidade de Foz de Iguemi
— Estado do Paraná, para operar com
a draga Gonzalez rn, de propriedade
estrangeira, na extração de areia, na
região de Foz de Iguaçu, margem bra-
sileira do Rio Paraná.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

R.NrfT.xo CL Mfricz
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
DECRETO DE 17 DE SETEMBRO

• DE 1970
O Presidente da República resolve

DrsIoizAR:
De acôrdo com o item III, "in fine",

e § 19 do artigo 99 da Lei n9 4.518,
de 19 de dezembro de 1964
Noé Winkler para exercer a função

de membro do Conselho Nacional Ele,
Fundação Nacional do Bem-Estar AO

tscrituração dos atos da receita e de
lespesa referentes às Subvenções elo
dais no caso do 5 19 do artigo prece-
lente, ficarão arquivados no service
ie contabilidade das entidades bene-
iciadas, para os fins de auditoria ex-
:orna, de que trata o Decreto-ia
n9 '772, de 19 de agesto de 1909.

Art. 69 Este Decreto entrará em
rigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência o on, da
República.

adem G. Mima
José Flávio PéCOra

Jarbas G. Passarinha

contas a documentação referente siriência da República e Ga binetes Ci-
is despesas realizacias. vil e Militar da Presidência terá a es-
Art. 59 Os documentos relativos it trêla e os dizeres "República.Federa.

tiva do Brasil".
Art. 69 O timbre privativo dos Mie

nistros de Estado, Presidentes de Con-
selhos e de Autarquias e respectivos
Gabinetes, terá a estréia e os nomee
do Ministério, do Conselho ou da Au-
tarquia.

Art. 79 O timbre dos demais papéis
de expediente terá a estréia e as di-
zeres "Serviço Público Federal", im-
pressos em prêta.

Art. 89 Os papéis existentes em es-
toque, com as características atuais,
poderão ainda ser utilizados pelo pra-
zo de um ano, a contar da data .da
expedição dêste Decreto.

Art. 99 O Departamento Federal de
Compras baixará as instruções o ato

Art. 19 E' concedida autorização
Companhia "Compagnie -Generale
Geophysique", de nacionalidade fran-
cesa, para operar em águas brasilei-
ras, com o navio "M/V Wilmme", de
bandeira alemã, na execução de um
levantamento de dados sísmicos, na
plataforma continental brasileira, a
serviço da Petróleo Brasileiro S. A.
PE'TROBR.AS.

Art. 29 A autorização de que trata
ata Decreto vigorará pelo prazo de
1 (um) ano, prorrogável, se necessário
á realização dos trabalhos a serviço
da Petróleo Brasileira S. A. — PE-
TROBRAS.

Art. 89 Ésts Decreto entrará em vi-
gor na ¡data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 111 do setembro de 1970;
1499 da Independência o 829 da
República.

Eretelo G. Mtraor
Adoeberto da Barrem Nunes
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O Presidente da ,República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 8.928, de 1969, da Secretaria de
Estado da Fazenda, e 811, de 1970, do
Departamento Administrativo do Pes-
soal Civil, resolve -

RETIFICAR:

Os decretos de transferência ex of-
ficio, do Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores para o Ministério da
Fazenda, das funcionárias menciona-
das nos respectivos atos, em virtude
de suas promoções posteriores, com
efeitos retroativos, no primeiro órgão
citado, e na forma a seguir enumera-
da:

a) decreto de 20 de outubro de 1965,
publicado,no Diário Oficial de 21 se-
guinte, alterado pelo decreto de 7 de
junho de 1968, publicado no Diário
Oficial de 10 do mesmo mês, a fim
de declarar Ruth Bastos Wanderley
transferida para o cargo de Escritu-
rário, nível 10-B, a partir de 30 de
dezembro de 1965, na vaga decorren-
te da agregação de Elonire. Lages Li-
Ma, considerado o período de 5 de no-
vembro de 1965 a 29 de dezembro do
mesmo ano como à, disposição do Mi-
nistério da Fazenda;

b) o decreto de 1 de julho de 1985,
publicado no Diário Oficia/ de 2 se-
guinte, alterado pelo decreto de 7 de
junho de 1968, publicado no Diário
Oficia/ de 10 do mesmo mês, a fim de
deçlarar Creusa Tôrres Bittencourt
trínsferida para o cargo de Escritu-
rário, nível 10-3, a partir de 30 de
dezembro de 1965, na vaga decorrente
da agregação detOnélio Leal da Silva,
consideraao o período de 13 de julho

primeiro órgão citado, o na forma a
seguir enumerada:
• a) o decreto de 29 de julho de 1965,
publicado no Diário Oficial de 30 se-
guinte, a fim de declarar Conceição
Sampaio de Andrade transferida para
o cargo de Escriturário, nível 10-B, a
partir de 29 de junho de 1966, na vaga
decorrente da posse,. em outro cargo,
de Maria Eliza Leite Luduvice, con-
siderado o período de 13 de agôsto de
1965 a 28 de junho de 1966 como à
disposição' do Ministério da Fazenda;

b) o decreto de 29 de abril de 1965,
publicado no Diário Oficial de 30 se-
guinte, a fim de declarar Maria Theo-
dora Brito de Melo transferida para
o cargo de Escriturário, nível 10-B,
a partir de 30 de dezembro de 1965,
na vaga decorrente da posse, em ou-
tro cargo, de José Rublm_Nunes, con-
siderado o período de 1 de* julho de
1965 a 29 de dezembro do mesmo ano
como à disposição do Ministério tia
Fazenda,

Brasília, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emfaro G. MÉDICI

José Flávio Pécora

)fenor, e Helena Siqueira para Su-
Onte da mesma função.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
11499 da Independência e 829 da
Aepública.

'Enfim G. Meara
, Xfanoel Gonçalves Ferreira Filho

MINISTÉRIO -
DAS RELACõES

EXTERIORES
r-, (DECRETO DE 17 DE SETEMBRO

• DE 1970
O Presidente da República resolve

NOMEAR:
O Professor Tharcisio Damy de

Souza Santos para exercer as funções
de Suplente do Governador do Brasil
na Junta de Governadores da Agência
Internacional de Energia Atômica.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emita° O. MÉDmi

Jorge de Carvalho e Silva

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE 15 DE SETEMBRO

DE 1970

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 1.794-70, da Secretaria de Es-
tado da Fazenda, resolve

CONCEDER EXONEIJAÇÃO:
De acôrclo com o artigo 75, item I, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Suzel Aparecida de Paula, ma-

trícula n9 2.034.201, do cargo do nivel
'1, da Série de Classes de Escrevente-
Datilografo, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente - do Ministério
da Fazenda.

Brasília, 15 de setembro de 1970;
1499 da Independência e k29 da
República.

Exila() G. Mama
Antônio Delfim Netto

( DECRETOS DE 17 DE SETLMBRO
DE 1970

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo ri9
'1, de 1969, da Secretaria do Estado
da Fazenda, e n9 2.118, de 1970, db
Departamento Administrativo do Pes-
soal Civil, resolve

Manam:
O decreto de 29 de julho de 1966,

publicado no Diário Oficial de 2 de
agósto do mesmo ano, que transfe-

riu, ex o//leio, no interesse da Admi-
nistração, para o Ministério da Fa-
zenda, Zélia Pimenta Guimarães, ..
ocupante de cargo de Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, a fim de declarar que a referida
transferência passa a ser considerada
do cargo de Oficial de Administração,
,nível 16-C, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Viação e Obras Públicas, para igual
cargo do Quadro de Pessoal do Minis-
tério da Fazenda, a partir de 9 de ju-
nho de 1967, em vaga decorrente da
aposentadoria de Ildefonso Escobar
Guimarães, devendo o período de 31
de agósto de 1966 a 8 de junho de
1967 ser considerado como à disposi-
ção do Ministério da Fazenda:

BFasilia, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

Emulo G. MÉDIO!
José Flávio Pécora

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
ri9 106.552, de 1969, da Secretaria de
Estado da Fazenda, e n9 2.119, de
1970, do DAS?, resolve

RETIFICAR:

O decreto de 28 de outubro de 1988,
publicado no Diário Oficiai de 27 se-
guinte, que transferiu, ex officio, no
interesse da Administração, para o
Ministério da Fazenda, Raimundo Al-
ves de Morais ocupante do cargo de
Correntista, nível 7, do-Qaadro de,
Pessoal - Parte Permanente - do
Ministério da Viação e Obras Públicas,
a fim de declarar que a referida trans-
ferência passa a ser considerada do
cargo de Oficial de Administração, ní-
vel 16-C, a partir de 9 de junho de
1967, para a vaga decorrente da apo-
sentadoria de Maria Leite lechenique,
considerado o período de 23 _de no-
vembro de 1966 a 8 de junho de 1967,
como à, disposição do Ministério da
Fazenda.

Brasília, 17 de setembro de 1070:
1499 da Independência e 829 da
República.

Emita() G. MÉDIO!
José Flávio Pécora

• O Presidente 'da República, tendo
em Vista o que consta do Processo
nQ 88.110, de 1969, da Secretaria de
Estado da. Fazenda, e n9 1.025, de
1970, do DASP, resolve

Raraacaa:
Os decretos de transferência ex of-

ficio, do Ministério da Aeronáutica pa-
ra o Ministério da Fazenda, das fun-
cionárias mencionadas nos respectivos
atos, em virtude de suas promoções
posteriores, com efeito., retroativos, no

de 1965 a 29 de dezembro do mesmo
ano como it disposição do Ministério
da Fazenda;

c) O decreto de 20 de outubro do
1965, publicado no Diário Oficial de
21 seguinte, alterado pelo decreto de
7 de junho de 1968, publicado no Diá-
rio Oficial de 10 do mesmo mês, a fim
de declarar Nialva Bastos Pereira
transferida para o cargo de Escritu.
rário, nível 10-B, a partir de 30 de
dezembro de 1965, na vaga decorren-
te da agregação de Odon Froes, con-
siderado o período de 5 de novembro
de 1965 a 29 de dezembro do mesmo
ano como à disposição do Ministério
da Fazenda;

d) o decreto de 28 de janeiro de
1966, publicado no Diário Oficial de 31
seguinte, a fim de declarar Rosina
Ferrari transferida para o cargo de
Arquivista, nível 9-3, a partir de 30
de março de 1966, na vaga decorrente
da aposentadoria de José Tavares Cas-
tor, considerado o período de 11 de
fevereiro de 1966 a 29 de março do
mesmo ano como à disposição do Mi-
nistério da Fazenda;

e) o decreto de 28 de janeiro de
1966, publicado no Diário Oficial de
31 seguinte, alterado pelo decreto de
7 de junho de 1958, publicado no Diá-
rio Oficial de 10 seguinte, a fim de
declarar Leda de Moura Reis transfe-
rida para o cargo de Escriturário, ni-
vel 10-B, a partir de 30 de março de
1966, considerado o período de 4 de
março de 1966 a 29 do mesmo mês
como à, disposição do Ministério da
Fazenda.

Brasília, 17 de setembro de 1970:
1499 da Independência O 829 da
República.

• Enfia° G. Melar=
José Fldvio Pécora

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n9 560,
cie 26 de agôsto de 1970, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, resolve

Remam:
A readaptação efetuada no Quadro

de Pessoal - Parte Permanente -
do Ministério da Fazenda, de Neide
Dalva de Lima Tôrres, readaptada no
cargo de Estenodatilógrafo, AF-502.11.
por decreto de 12 de novembro de
1968, publicado no Diário Oficiai der
25 seguinte, para considerá-la rea-
daptada no cargo de Taquígrafo, .•
AF-501.14.

Brasília, 17 de setembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EM/LIO G. MÉDict

José Flávio Pécora

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- MENSAGENS
PR 7.184-70 - N9 300, de 17 de setembro de 1970. Submete ao Oongremo

Neclonal, nos termos do art. 51 dá Constituição, mon-
panhado da Exposição de Motivos 119 W70-B, de 1970, do
Ministério da Justiça, projeto de lei que "dispõe Sôbre a
ampliação cie carreira de Procurador da República do
Quadro de Pessoal do Ministério Público Federal e da
outras providências". (Enc. à C.D., por intermédid da
SAP, em 17-9-70).

1 
PR' 2.838-70 - 1\1 9 302, de 117 de setembro de 1970. Submete ao Congresso

Nacional, nos têrmos do artigo 51, caput, da Constituição,
acompanhado da Exposição de Motivos n9 255-B, de 19'70,
dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e do Tra-
balho e Previdência Social, projeto de lei que "estabelece
normas para a criação de órgãos de primeira Instância
na Justiça do Trabalho e dá outras providências". (Ene.
à C.D., por intermédio da SAP, em 17-9-70).

PR 2 838-70 - N9 303, de 1'7 de setembro de 1970. Submete ao
Nacienal, na forma do artigo 51, (watt, da OistttUiçá3,

acompanhado da Exposição de Motivos n 9 255-3, de 1970,
dos Ministérios da Justiça e do Trabalho e Previdência
Social, projeto de lei que "cria na Justiça do Trabalho
das o o ae Regiões, 20 Juntas de Conciliação e Julga-
mento, e dá outras providências". (Enc. por in-
termédio da SAP, em 17-9-70).

En 9.538-70 - N9 304, de 17 de setembro de 1970. Submete ao Congresso
Nacional, na forma do artigo Si, caput, da Constituição,
acompanhado da Exposição de Motivos n 9 255-B, de 1970,
dos Ministérios da Justiça e do Trabalho e Previdência
Social, projeto de lei que "cria na Justiça do Trabalho
de 29 e 59 Regiões, 16 Juntas de Conciliação O Julga-
mento, e dá outras providências". (Enc. à C.D., por
termédio da SAP, em 17-9-70). -

PEI 5.888-70 - N9 305, ao 17 de setembro de 1970. Submete ao Congresso
Nacional, na forma do artigo 51, caput, da Constituição,
acompanhado da Exposição de Metivos n9 255-B, de 1970,
dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e do Tm-,
belho e Previdência Social, projeto de lei que "cria na
Justiça do Trabalho, das 19 e 39 Regiões, 19 Juntas de
Conciliação e Julgamento, e dá outras providências",
•(Ene. à C.D., por intermédio da SAP, em 17-9-70) 	 .;



115 (se)
7 (Bs)

130 (se)
13 (RS)

£18 (sP)
21 (RS)

Elias Ibrahim El Khawali 	
Luciano Costa Reis . 	
Bruno Natterer . 	
Shw Lin Peng 	
Ned Coelho Sin'th e Maria C. B. Smith 	
Klauss F. Raffel e Johana	 Raffel 	

56.665-69
91.00a-69
26.396-70
31.132-70
40.366-70
40.782-70
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a- Aviso

PI	 4.803-68 — N9 390 . - . C, de
Em 17-3-as".

•

2.938-70 -- 1\79 3C3, de 17 ds setembro de 19a0. Submete ao Congresso
Nacieaal . i learia, do astigo 51, caput, dr, Constituição,
acompanhado da Exposição de Motivos 1-19 `z55-13, de 1970,
aos Senhores niilistas de Estado da Justiça e do Tra-
balho e Previdencia Sccial, projeto de lei que "cria na
Justiça do Tra'ailho das ,P e 8.5 Re.giões, 19 Juntas de
Conciliaçáo e Julas mento, e dá outras providências".
(Enc. à CD., por intermédio da SAP, em 17-9-70) ..

15 de setembro de 1970. — "Excluam-Se.
(sac .a. ao M. Fazenda, em 18-9-70).

AVISO N9 GB-330
15 de setembro de 1970

Siashor MI-sistro:
Tersa) era vista o que consta dos Processos núme-

ros 5-3.(a:5-69, 91.006-99, 26.395-70, 31.132-70, 40.366-70 e
seliane pávidencias de Vossa Excelência no

sentido e e ser publicada lista. de nomes a seguir relacio-
nados, com os respect.vos números de ordem de publica-
ção, pelo fato de terem cumprido — exceaâo do primeiro
que comprovou não haver feito investimehto — embora
depois da publicação do Diário Oficial que os considera
iniclaneas, tóciasi as exiaéncias constantes da Portaria dêste
Ministério de n9 GB-305, de 2 de julho de 1968, o que os
exclui Las sanções impostas aos investid.ores da 1.0.5-
pela Circular do Gabinete Civil da Presidência da Rept).-
basa de r 9 3, de 13 de novembro de 1963, publicada no
Diário Oficial de 14 seguinte, e que tiveram seus nomes
publicados como iniclôneos nos Diários Oficiais de 31 de
dezembro de 1958 e 15 de maio de 1969.

Resoluções Tomadas pela
rente a reunião do dia 27
de 1970.

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Secretaria Geral
CEEF du-! Decisão — Conceder o auxilio do .;
de agósto Cr$ 40.000,00 no corrente exercício.

N9 025-67 — Prefeitura municipal
de Tucuncluvas (RS) remete presta*
ção ale conais do auxilio recebido der-

N9 052-70 — Rádio Coloaial Ltda. ta CEFF no valor de Cr$ 25.100,00
solicita autorizaçao para proceder ai- para obras de abastecimento d'água
teracao em seu contrato social. 	 no município.

Decidi() — Dar Vistas a Relator. Decisão -- Baixar em Diligência. k

Processos:

mem.-

.Iúmero
de

ordem
NOME	 Processo

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-
lência meus protestos de elevada estima e distinta con-
sideração. — António Delfim Netto, Ministro da Fazenda.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Exposição de

PE	 7.160-70

"OS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

Por‘torias
-PI	 7.992 .03

Motivos
— N9 154 de 11 de setembro de 1970. Afastamento do Pais,

nas condições que menciona, dos Engenheiros ELISETJ
RESENDE, CLORALDINO SOARES SEVERO e CRISIPO
NEVES BATISTA DE MIRANDA, reispectivamente, Dire-
tor-Geral, Diretor cie Planejamento e Chefe da Divisão
de Melhoramentos e Restaurações do Departamento Na-
cional de Estradas de Rodagem (DNER), a fim de man-
terem entendimentos com o Banco Tnteramericano de
Desenvolvimento (BID) e o Banco Mundial, relativos à
operações de crédito para investimentos rodoviários, em
Washington, e participarem, no período de 4 a 10 de
outubro do corrente ano, em Montreal, Canadá,. do VI
Congresso Mundial de Estradas de Rodagem. — "Auto-
rizo. Em 16-9-70". (Rest. ao• M. Transportes, em
18-9-70).

— No 153/GC, de 17 de setembro de 1970.

PORTARIA N9 153/GO, DE 17 DE SETEMBRO
DE 1970

O Chefe do Gabinete Civil da Paesidência da R,eml-
blica, no uso de suas atribuições, resolve conceder dis-
pensa, a pedido, a NICE KURY, sem vinculo com o
Serviço Público, da função de Assistente, ficando a mes-
Ma excluída da lotação do Gabinete Civil da Presidência
da República, a partir de 16 de setembro de 1970. —
João Leitão de Abreu, Ministro Extraordinário para Az-
contos do Gabinete Civil,

7.140-10	 N9 154/GO, de 17 de setembro de 1970.
PORTARIA N9 154,100, DE 1'7 DE 'SETEMBRO

DE 1970
O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú-

blica, no uso de suas atribuições, resolve designar JOSÉ
BARTOLOMEU GUEDES, Auxiliar de Vendas, nível 5,
do Ministério da Fazenda, para exercer a função de
Executante (Contínuo), de que trata a Wabela Analítica
publicada no D. O. de t2-5-70, com a retribuição mensal
de Cr$ 240,00 (duzentas e quarenta cruzeiros), a título
de Gratificação de Representação de Gabinete, ficando
• mesmo incluído na lotação do Gabinete Civil da Pre-
giidência da República. — João Leitão de Abreu, Ministro
Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil.,

N5 563-70 — INCRA encaminha as

Decisão — Nada há opor.	 k

N5 895-70 — DENTEL encaminha
processo de interêsse do Cel Its1 João
de Macedo Linhares, solicitando auto-
rização para instalar estações de ra-
dio-comunicações nos Municípios de
Sant'Ana do Livramento e Quarai,
(RS).

Decisão — Nada há a opor.

N9 498-70 — Prefeitura Municipa
de Lavras do Sul (RS) solicita auxi-
lio financeiro para obras de canaliza-
ção e travessia da Sanga da Vila Po-
ty Medeiros.

Decisão — Conceder o auxílio de
Cr$ 9.900,00 para os fins especifica-
dos.

N9 498-A-70 — Prefeitura Munici-
pal de Lavras do Sul (RS) solicita
auxiro financeiro para construção de
um viaduaa-sôbre o rio Jaguari,
Vila do lbaré.

Decisão — Conceder o auxílio de
Cr: 14.025,00 para os fins especifi-
canos.

N9 498-B-70 — Prefeitura Munici-
pal de Lavras do Sul (RS) solicita
auxilio financeiro para construção de
uma pente de concreto no Passo do
La 1 1 oí

Decisão —
Cr$ 11.000,00
dos.

N9 939-70 — Emprêsa de Comércio
e Mineração Tropical Ltda. solicita
autorização para proceder alterações
em seu contrato social.

Decisão — Baixar em Diligência.

N9 65'7-69 — Rádio Sociedade Di-
fusora "A Voz de Bagé Ltda.", soli-
cita autorização para proceder altera-
ções em seu contrato SOeiS.1.

Decisão — Nada há a opor.

N9 708-69 — DENTEL encaminha
processo de interêsse da Cooperativa-
Agro-Pastoril de Mato Grosso Ltda.
solicita autorização para instalar es-

tações de radiocomunicações em di-
versas fazendas de sua propriedade.
localizadas na Faixa de Fronteiras,
no Estado de Mato Grosso.

Decisão — Nada há a opor quanto
às instalações das estações nas fa-
zendas Conceição, São João do Pua-
poré, Quatro Irmãos, Marabá, Re-
denção e São Joaquim. Quanto as
Instalações de estações nas fazenaae
Santa Lúcia, Belas Artes, Bela Vista
e -Santa Eulália, baixar em diligên-
cia.

N9 002-70 — GETSOP informa que
deferiu requerimentos referente a
compra de terras por estrangeiros no
Município de Santa Isabel do Oeste
e Dois Vizinhos (Pr).

Decisão — Baixar em diligência.

ESTADO-MAIOR 	 RÇAS

PORTARIA N9 7 CCVM-194,
DE 11 DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das Eara
ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais resolve:

Dispensar o Tenente-Coronel do
Artilharia Ney Virgilio de Carvalho,
de Representante da 1') Seção do
EMFA (FA-1) da Comissão de Estu-
dos dos Casos Relacionados com o
Código de Vencimentos dos Militares
(CCVM) . Almirante-cie Issquadra
Murillo Vasco do Valle Silva.,

PORTARIA N9 8 CCVM-195, DE 1.1.
DE SETEMBRO DE 1970

O Chefe do Estado-Maior das FOr-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais resolve:
Designar o Capitão-de-Fragata (FM,

Ivan Moraes Rego, para representan-
te da 1.5 Seção do EMFA (FA-1) na
Comissão de Estudos dos Casos Rela-
cionados com o Código de Vencimen-
tos dos Militares *(CCVM). — Almi-
rante-de- Esquadra Murillo Vasco
do Valle Silva.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL,

CIVIL

PORTARIA N9 267, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo Pessoal Civil (DASP),
usando da atribuição que lhe confere
o art. 27, item XV, do Regimento
aprovado pela Portaria n9 131, de 2 de
junho de 1970, e atendendo à propos-

Conceder o auxílio de
para os fins especifica-

N9 540-70 — GETSOP informa que
deferiu requerimentos referentes a
compra de terras por estrangeiros no
Município de Dois Vizinhos e Santa
Izabel do Oeste (Pr).

Decisão — Baixar em Diligência.

N9 866-70 — Prefeitura Municipal
de Antonio João (MT) solicita auxi-
lio financeiro para instalação de Usi-
na Urino Elétrica e Rede de distri-
buição de energia para o municip,e,
em 1971.

N9 135-70 — Prefeitura Municipal
relações dos títulos e coatatos de

durante o 3s Trimestre ao ano em
curso, solicitando o assentira ento des-
ta CEFE para proceder à hamologa-
ção.

de , Itapejara D'Oeste (SC) solicita
lotes rurais expedidos peio IGRA, auxilio financeiro para instalação clat

Rêde de água na cidade.
Decisão — Conceder o auxílio do

Cr$ 45.000,00 para os fins especifica*
dos.

N9 992-70 — Rádio Reporter Ltdaa
solicita autorização para proceder al-
terações em seu contrato social.

Decisão -- Baixar em Diligência.

N9 109-69 — Rádio Colmeia liadas;
solicita autorização para proceder al-
teração em seu contrato SOeial

Decisão — Baixar em Diligência.
Ne 146-60 — Venda de terras da

Colônia denominada "Santo Izidro",
com a área de 98.018.721 m2 de pro.
priedade do Sr. Jayme Tarragó, lo-
calizada no Município de São Nieo-
lau (RS).

Decisão — Arquivar.
No 987-70 DENTEL encaminha O

processo de interêsse da firma caso
Ricardo S. A., Importação e Expor-
tação, solicitando .autorização para
instalar estações de racliocomunica-
ções no Município de Guia Lopes da
Laguna (MT).

Decisão — Nadáahá a opor.

N9 400-69 — Ministério da Aero-
náutica, através da Câmara, apresen-
ta o Plano de Aplicação (2 5 etapa)
da dotação de Cr$ 500.000,00 desta-
naaa aos a roportos de Japurá e Ipi-
ranga,

Decisão — Conceder Cr$ 300.000,00
no corrente exercício.
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lisa da Coordenação de Recrutamento
• ieleção (CODERSEL), resolve:

Prorrogar até 31 da dezembro de
pro o prazo de validade do Concurso
Ç-733 (Bibliotecário), realizado por
oste Departamento.

PORTARIA N9 268; DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
administrativo do Pessoal Civil
(DAS?), no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos artigos
11 e 12 Se ,seu parágrafo único) do De-
creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
,i967, resolve:

I — Declarar cessados os efeitos das
portarias n9s 261, de 1-7-69, e 346, de
4-12-69, publicadas nos Diários ()li-
dais, de 3-7-69 e 5-12-69, respectivt-
Mente;

II — Delegar competência a Ray-
Inundo Simas e Salina Lasmar Duarte,
O primeiro ocupante de cargo de Téc-
nico de Administração, nível 21-B e

, exercício da função gratificada,
címbolo 3-F, de Chefe da Agência do
Serviço de Administração, no Estado
da Guanabara, e a. segunda ocupante
de cargo de Contador, nível 20-A, to-
dos do Quadro de Pessoal dêste De-
partamento, para movimentarem os
recursos que forem depositados no
Banco do Brasil S.A., destinados ao
pagamento de despesas sob o contrai-
le da referida Agência, bem como fir-
marem os respectivos documentos. —
G/auco Lessa de Abreu e Silva.

Consultoria Jurídica
PROCESSOS NÚMEROS 521-70 —

1.116-70 — 1.117-70 — 1.242-70 E
1.311-70

Série de classes de' Revisor.
Sua inclusão entre as que exigem
dos seus ocupaates apresentação
de diploma ds conclusão de curso
superior, por fôrça do Decreto-
lei n9 972, de 1969. Imediata re-

.. classificação em níveis criados
pelo art: 99 , caput, da Lei nú-
meros 4.345, de 1964

A revogação pura e simples do
critério' de classificação segundo
a duração do curso, ex vi do art.
43. da Lei n9 5.540, de 1968, sem
substituição de critério, importa
na adoção das normas gerais de
classificação constantes da Lei
n9 3.780, de 1960.

PARECER

1.
A Coordenação de Classifiaação e

Retribuição de Cargos e Empregos,
Antiga Divisão de Classificação de
Cargos, dêste DopSatamento, tendo
Sm vista o Decseto-lei n9 912, de • 17
de outubro de 1969, que regulamentou

exercício da profissão de jornalis-
ta nela incluindo as funções de Re-
visor, indaga se, por fôrça lêsse di-
ploma legal, tecla de promover a ime-
dista. reclassificação, dos magoa res-
pectivos em níveis criados pelo art.
09 rla Lei ri , 4.345, de 26 de junho
de 1964, do morna rio em que a serie
de classe de que se trata passou
a ser privativa de portador de di-
ploma de conclusão de curso supe-
rior.

• 2. A Coordenação de Legislação de
Pessoal, antiga Divisãb do Regime
Jurídico de Pessoal, também do ....
DAS?, chamada a opinar, concluiu,
após uma série de considerações, por
entender que essa reclassificação só
seria de efetivar-se esmo medida pos-
terior a "um exame geral do assun-
to em face da Reforma Adminislrati-
va e do nôvo Plano de Classificação
de Cargos" ora em cogitação.

3. Contra essa orientação, entre-
tanto, insurge-se a Coordenação de
Classificação e Retribuição de Cargos
e• Empregos, que aduz:

"Dêsse modo, não se afigura
adequada, "(data venia", condi-
cionar-se a atualização das vens

5. A regulamentação da profissão
de jornalista, nela se incluindo as
funções de Revisor (Decreto-lei nú-
mero 972, de 1969, citado, art. 29, alí-
nea h), tornando-se privativa de
portador de diploma de curso supe-
rior, impõe a imediata reclassificação
da série respectiva em níveis criados
pelo art. 99 , caput, da Lei n9 4.345,
de 1964, desde a vigência do men-
cionado Decreto-lei n9 9'72, de - 1969,
ainda que possa tal reelassificação,
segundo os níveis, ser feita a título
provisório. Nesse passo, entendo Ir-
retorquível a conclusão da Coordena-
ção consulente.

6. A dificuldade maior está, ape-
nas, no critério a ser adotado para
essa reclassificação, pelo fato de que
a orientação cohstante do citado art.
99, caput, da Lei n9 4.345, de 1964
segundo a duração do currículo, foi
revogada expressamente pelo art. 48
da Lei n9- 5.540, de 28 de novembro
de 1968, que estatui:

"Art. 43. Os vencimentos dos
servidores públicos federais de ni-
vel universitário são desvincula-
dos do critério de duração dos
cursos."

7. Note-se que a Lei n9 5.540, de
1968, no artigo transcrito no item
anterior, revogando o critério man-
dado adotar pelo art. 99, caput, da
Lei n9 4.345, de 1964, não apresentou
outro em substituição, pelo que ficou

e

11. Contudo, êsse critério dei-
xou de prevalecer de modo ex-
clusivo com a superveniência da
Lei n9 5.540, citada.

12. Tendo êsse último diplo-
ma legal desvinculado a fixação
dos vencimentos dos servidores
públicos federais de nível univer-
sitário co critério de duração dos
cursos respectivos, segue-se que
a orientação geral -adotada na
sistemática da Lei n9 3.780, de
1960, ficou restabelecida para a
espécie, ou seja, tomando-se por
base as atribuições, dificuldades
e responsabilidades desses cargos,
afora a qualificação exigível para
o seu desempenho."

4. Em face da natureza da maté-
ria, deseja-se o pronunciamento des-
ta Consultoria Jurídica.

cimentos da atual série de classes
de Revisor, fixados nos níveis 12,
14 e 16, à aprovação do nôvo Pla-
no de Classificação de Cargos,
tanto mais levando em linha de
conta que, a partir da vigência
do Decreto-lei n9 972, de 17 de
outubro de 1969, deverão ser os
vencimentos da referida série de
classes equiparados aos dos cargos
de nível universitário.

8. Registre-se, ainda, que as
atuais especificações de classes,
elemento básico para classifica-
ção de cargos, não obstante sua
aprovação em casáter provisório,
autoritam a gradação dos cargos
de Revisor em três classes suces-
sivas, bem nítidas.

9. Para concretizar, entretanto,
o enquadramento dos Revisores
em novos níveis, com efeito re-
troativo à data da vigência do
Decreto-lei n9 972, de 1969. e enf.-
da que em caráter ' provisório até
a vigência do nôvo Plano de
Classificação de Cargos, há dú-
vida sobre a expedição de decre-
to seria meio hábil para autorizar
a medida, tendo em vista o dis-
posto na Lei n9 5.540, de 28 de
novembro de 19,63.

10. É que, na vigência do art.
99 da Lei n9 4.345, de 26 de ju-
nho de 1964; a elassificação de
Cargos de nível universitário se
baseava única e exclusivamente
no critério da duração dos res-
pectivos cursos, sendo corrente a
expedição de _decretos de enqua-
dramento.

Coordenação de Legislação
de Pessoal

PROCESSO N9 3,250/70
PARECER

A Divisão do Pessoal do M.E.C.
submete à audiência dêste Departa-
mento a consulta formulada pela Es-
cola Técnica Federal do Amazonas
sôbre a aplicação do art. 7 9 do De-
creto n9 65.601, de 22 de outubro de
1969, que prevê a concessão de van-
tagens financeiras, com efeito re-
troativo, a partir de 15 de junho de
1962, para os servidores regidos pela
C.L.T. e enquadrados definitivamen-
te ,noe termas de parágrafo único do
art. 23 da Lei n9 4.069, de 1962.

Z. As dúvidas circunscrevem-se aos
seguintes aspectos:

a) concessão de salário-familia no
período de retroação da Decreto e
pagamento da respectiva diferença;

b) concessão de gratificação adi-
cional, também com efeito retroativo;

O) se em face da elevação de til-
reis salariais de funcionários, em vir-
tude do enquadramento, cabe a inci-
dência do percentual de gratificação
qüinqüenal sôbre a diferença de ven-
cimento a receber, relativa ao período
de retroatividade;
a) pagamento de 1 1/2 hora de

trabalho, referente à diferença de ho-
rário: 8 horas quando regido pela
CLT e 6 horas e 30 minutos, quando
funcionário;
e) desconto das importâncias re-

cebiclds pelo encargo de chefia ou pela
prestação de serviços extraordinários,
do vencimento a ser pago, em caráter
retroativoi

livre a ação administrativa para re
classificar tais cargos segundo a com
plexidade e dificuldade de suas atri
buições e o escalonamento adequad
em confronto com as demais série
para cujo ingresso se exige a apre
sentação de diploma de curso supe
nor.

8. Retorna-se, assim, ao critéri
geral de classificação, decorrente d
diploma específico ainda vigorante
que instituiu o Sistema de Classifica
ção de Cargos do Serviço Civil d
Poder Executivo (Lei n9 3.780, de 1
de julho de 1960), como sustenta
com inteira propriedade, o órgão es
pecializado dêste Departamento.

9. E, para essa reclassificação, nã
há necessidade de norma legal, po-
dendo operar-se por simples decreto
do Poder Executivo, após a conclusão
dos estudos necessários, na forma re-
ferida no final do item 7, supra.

10. Não há que invocar, ao propó-
sito, o disposto no § 2 9 do art. 99 da
Lei n9 4.345, de 1961, que só é inte-
ligível se vigorante o critério estabe-
lecido no caput do, artigo, e que, como
já se disse, foi revogado pelo art. 43
da Lei n9 5.540, de 1968, cuja trans-
crição se fêz acima (item 6).

11. Em conclusão, impõ-se a ime-
diata reclassificação da série de Re-
visor para atribuir-lhe níveis de ven-
cimento compatíveis com o seu grau
universitário, com efeitos a partir-da
vigência do Decreto-lei n 9 972, de 17
de outubro de 1969, para o que se
fazem necessários estudos por parte
da Coordenação consulente, conside-
rando-se as atribuições, dificuldades
e responsabilidades das funções 7:es-
pectivas, em cotejo com as 'demais
séries privativas de ocupantes porta-
dores de diploma de c )nclusão de cur-
so superior.

E' o meu Parecer.
S. M. J.	 .
Em 4 de junho de 1970. — Clenicio

da Silva Duarte, Consultor Jurídico.
Encaminhe-se à Consultoria Geral

da República; 'dada a natureza do-auss
minto.	 ,•

Em, 5..6.70
Abreu e Silva,

— Glauco Lessa de
Diretor-Geral.

PROCESSO N. 4.000-70
PARECER

No' anexo processo, que O Minis-
tério da Agricultura encaminhou a
êste Departamento, cuida-se de saber
se ao couvocado para prestar serviço
militar, que antes prestava serviços
àquele órgão mediante pagamento
contra recibo, se aplica o disposto nos
artigos 60 e 61 da Lei n.9 4.375s de
17 de agôsto de 1964.

2. A consulta é formulada em vir-
tude de ofício 'do Comandante da
corporação militar em que o interes-
sado foi incluído, cuáo item 2 diz
o seguinte:

"2. A fim de que sejam cum-
pridos os § 3.9 do artigo 60, ar-
tigo 61 e seu § 3.9 da Lei núme-
ro 4.375, de 17 de agôsto de 1964
(Lei do Serviço Militar), asse
Ministério deverá reservar sua
função ou cargo, optando o 'mes-
mo, ainda, pela percepção de 2,3
(dois' terços) da remuneração que
percebia por êsse Ministério, en-
quanto estiver prestando o serviço
militar inicial."

8. O artigo 60 da Lei do Serviço
Militar assegura aos funcionários pú-
blicos, bem como aos empregados,
qualquer que seja a entidade em que

1) se é devido o pagamento de
- qualquer vantagem a servidor que não
- renorcga o seu contrato meses antes do
o, enquadramento, mas que após se-.
s conhecida a sua condição-de bens-
-. Miado, ali vem prestando serviços na
- qualidade de funcionário.

3. Examinadas as questões, esta
o Coordenação esclarece que não ha a
o menor dúvida de que o salário-familla
, decorre da situação de enquadramen-
- to e esstá assegurado de forma clara
o e inequívoca na norma regulamentar,
2 a partirade 15 de junho de 1962, de.
, vendo ser pago nos moldes estabe:e-
- ciclos para os funcionários públicos,

deduzidas as importâncias já defeii-
o das a titulo de vantagem idêntica

prevista para pessoal regido peia
C.L.T.

4. Quanto à gratificação adicional,
stimente poderá ser paga após o ser-
vidor completar 5 anos de serv•co
público, de acôrdo com o art. 79 do
Dec/ eto n9 31.922, de 1952, e art. 10
da Lei n9 4.345, de 1964. Assim serdo,
não será computado, para êsse efeito,
o tempo de serviço prestado na con-
dição de servidor trabalhista, ante-
riormente à Lei n9 4 069, de 1962.

5. Cumpre ressaltar que o qüin-
qüênio deverá ser caleulado sôbre o
valor correspondente .ao nível de ven-
cimento, (item c) .

6./ Qtanto à indagação sôbre se
comporta o pagamento da diferença
de horário, tendo ein vista que com a
demora do • enquadramento os servi-
dores continuaram a trabalhar 8 ho-
ras, cumprindo assim a mesma lora
nada de trabalho fixada para o pes-
soal, regido pela C.L.T., não há como
ser paga essa' diferença à conta de
gratificação por serviço extraordinário,

• uma vez que esta vantagem está
sujeita a regulamentação própria.

7. Com referência ao item e, deve-
se proceder tão somente ao desconto
proveniente da diferença entre o va-
lor do nível em que o servidor foi
enquadrado e a retribuição do empré-
go anterior.

8. Na hipótese focalizada no que-
sito f, é importante salientar 'que o
servidor não faz jus a nenhuma van-
tagem financeira durante o período
em que estêve afastado da Escola,
uma vez que não houve prestação de
serviços. A reassunção de exercício
por fôrça do enquadramento não pode
ser considerada como reintegração.

9. Com êste 'parecer, restituo o
processo à Divisão do Pessoal do Mi-
niscério da Educação e Cultura.

Brasília, 8 de setembro de 1970. —
Wald.yr dos Santos , Coordenador de
Legislação de Pessoal.



"Ao tomar conhecimento do
inteiro teor do aludido parecer,
bem como da respectiva decisão,
houve por bem o intercalado en-
dereçar petição ao Sr. Diretor
do Departamento Geral do Esta-
do, na qual renuncia à sua apo-
sentadmea no cargo público es-
tadual, visando a contar todo o
seu tempo de serviço, prestado
ao ratado, nesta Universidade.

Antes de encaminharmos entes
autos a julgamento pela Comia-
são de Prolesseores d.e Diecipli-
nas Afins, relativamente e= as-
pectos de correlação de matérias
e da compatibilidade de horários
entre os cargos remanescentes,
pretendemos ser informados, por
êsse egrég io Colegiado, sôbre se
a solução adotada pelo interes-
sada. em obediência à recomen-
dação feita pelo culto relator,
atende plenamente o problema,
em consonância com as normas
em vigor",

8. Através de segundo parecer, da-
tado de 11 de novembro de 1969, a
C. A. C. as. im examina a maté-
ria;

"5. Cumpre esclarecer, de logo,
que, a riga-, para que a situaçao
fôsse legitimada, impedia Rase dl-
ligenciado o desvinculamento de
uma das :Atuações desde quando
começou a ocorrer a acumulação
{legitima.

6. Determina o art. 193 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, que "verificada em proces-
so administrativo acumulação
proibida, e provada a boa-fé. o
funcionáro optará por uni dos
cargos.

'7. A rigor, fazia-se mister a
abertura de inquérito adminis-
trativo para se apurar o elemen-
to subjetivo da boa ou má-fé, -
porque o Relator do processo po-
de ter uma idéia do animus do
funcionário que acumula, mas
lhe é defeso concluir, de logo, pe.
la boa ou má-fé, mesmo porque
lhe falece competência legal pa-
ra tanto, uma vez que é da exi

-gência da lei fique provado o
elemento subjetivo, o que só po-
derá ocorrer medilanbe processo
administrativo em que se asse-
gure ao interessado ampla defe-
ca.

9. Seria de adiantar que mui-
to dificilmente poder-se-ia con-
cluir pela ocorrência de boa-fé
na detenção de três situaçóes,
mesmo porque referido preceito
estatutário diz que, "provada a
boa-fé, o funcionário optará por
uni dos cargos" e, não, por doei
dos três cargos ... O assunto, no
entanto, fica à discrição ou ao
livre entendimento dos membros
da comissão designada para

DIÁRIO OFICIAL '(Seção I - Parte l)'

PROCESSOS N9 3.322-68 (ANEXOS:
1.931-68 E 4.593-69)

- Constatada a acumulaçã,o
-dT três cargos públicos, torna-se
indispensável a abertura 'de in-
quérito administrativo destinado
a apurar se o funcionásta agiu
com boa ou má-fé.

- A opção prevista no caput
do art. 193 cio E. F.. não pode
exercitar-se através de renúncia
à aposentadoria, mormente quan-
do aquela é estadual e não se
renuncia, concomitantemente. ao
tempo de serviço local, que, as-
sim, poderá dar lugar. de ime-
diato, a nova aposentadoria já
agora às custas da União.

- Na hipótese de boa-fé, a
desinvestidura de um dos canoa
acumulados ilegalmente vigorará,
para todos os efeitos menos o de
restitutio indebit, a partir ela da-
ta em que se configurou o cúmu-
lo ilícito.

• PARECER

Em data de 11 de julho de 1969, a
Comissão de Acumulação de Canoa
déste Departamento emitiu ei seguin-
te parecer, em processo de sua com-
petência específica:

"Nelson Abel de Almeida con-
sulta a esta Comissão se lhe 6
legalmente passível acumular o
cargo de Professor de História
do Brasil, da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo, iam o
de Advogado da Companhia Va-
le do Rio Doce, percebendo, ain-
da, provento resultante da apo-
sentadoria no cargo de Professor
Catedrático de História do Bra-
sil, do Colégio Estadual do Espí-
rito Santo.

2. Pelo exame do processo, ve-
rifica-se que o interessado é de-
tentor de três situações a ema-
tltuirem, Vedas elas, cargos para
efeito de aplicação do regime de
acumulação de cargos públicos.
Trata-se de acumulação 40 pro.

ventos resultante de aposentado-
ria em um cargo com a percep-
ção de vencimento de outro
cargo e mais salário resta-
tanto du uma relação de em-
préao. Nilo é constitucional-
mente permitida a acumulação de
três atuações (Parecer número
616-H, de 3 de janeiro de 1963,
do Conailtor-Geral da Remlbla
ca - Diário Oficial de 17 de ja-
neiro de 1963).

3. Ineeeaernente, os três car-
gos sáo'acuinuláveis entre si, po-
rém o intereesado deverá ater-
es a chie s situações, devendo teu
desvinculamento de uma delas
prece-eia-e deecle quando co-
meçou a ocorrer a acumulaalo
proibida".

2. Com ofícee de 18 de agasto de
1969, o Senhor Presidente da As-
sessoria de Assuntos Docentes da
Universidade Federal do Fararito
Santo dira c-se à C. A. C. nos ee-
guintes termos:

19.12.63, página 4.480, o 64.059-AL,
in Diário Oficial de 23.2.70, pagina
488) não encontra amparo no precei-
to constitucional e na legislação em
vigor.

4. Por outro lado, tem constitui-
do jurisprudência, acaninistratíva ou
judiciária, o principio de que a
acumulação na inatividade, com as
ressalvas constltuclanais contidas no
artigo 99, e 4•9 está subordinada itz
condições de acumulação na atividade,
não sendo de acolher o argumento de
que o aposentado não exerce cargo
público e qae, assim, não se lhe apli-
ca a proibição constitucional (no STF:
Recurso lextraordinário n.9 04.549-SP,
in Diário da Justiça de 20.9.68, pá-
gina 3.704, e na Revista Trimestral
de Jurisprudência, Volume 47, pági-
na 131; no TFR: AMS 47.464-RJ, in
Diário da Justiça de 12-1-68, página
4.697, e 41.377-SC, in Diário tia Jus-
tiça de 3-12-68, pág. 5.123).

5. Em conclusão, "seria de todo In-
jurídico entender-se que- a norma
proibitiva não tinha aplicação aos
inativos, criando-se em favor destes
um privilégio incompatível com o or-
denamento constitucional. Como de-
cidiu o Supremo Tribunal, no caso
citado, a acumulação de proventos e
de vencimentos estava subordinada as
condições de acumulação previstas pa-
ra o servidor em atividades" (RTJ,
volume 47, pág. 131).

6. Nestas condições, entende esta
Coordenação que não tem amparo le-
gal o recurso, devendo ser ele indefe-
rido e notificado o funcionário para
exercer a opção, uma vez que a Co-
missão de Inquérito decidiu pela ocor-
rência 'da boa-fé no exercício da
acumulação proibida, tudo nos ter-
mos do artigo 193 da Lei n. 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Brasília 10 de setembro de 1970. -
Waldyr dos Santos, Coordenador do
Legislação de pessoal.
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exerçam ca suas atividades, o reter-
no aos ca eos ou empregos que fo-
ram obrige ios a abandonar, en vir-
tude de co vocação para prestarem o
serviço mi: Lar inicial, após o en-
elemento.

4. Na e pécie, segundo informa o
Ministerio ia Agricultura, o interes-
sado não ureia ali cargo nem em-
prego; eri mero colaborador, retri-
buído eincd ente recibo e cuja cola.)-
ração pedi I, ser dispensada a cara-
quer mona ito, desde que se torna.sse
desnecessá: ,a; logo, ao ser coavoeado,
não abane inou cargo ou emoreeo a
que deva retornar, obrigatóriamenee.

5. E' 16 eco que, em vista da in-
terrupção ia colaboração, no caso
vertente, t ir ocorrido para a pra,-
taçáo de erviço militar, o Minieté-
rio dever verificar a possibiliciane
de retomai os serviços do intereeeedo
na mesma situação anterior, ande
que não 1 ja inconveniente nara a
administra ã.o. Isso, porém, sem cará-
ter obriga 5rio, porque a espécie não
está previ: e no rhenciOnado dispani-
tivo leeal

6. No acante , a vencimento, no
caso de c nvocado para a prestação
de serviço militar inicial, aplicaase o

1.9 do ar igo 60, já citado, in verbis:

"1 1 Esses convocados, duran-
te o t mpo em que estivem.), m-
corpor dos em órgãos Militares da
Ativa ai matrieulados nos de
Forma ão de Reserva, nenhudi
vencia nto, salário, ou eemune-
ração perceberão da organização
a que pertenciam."

'7. Com êsses esclareCimentos, ree-
atuo o pi xesso ao Ministério da
Agricultur .

Brasília; 31 de agasto de 1970. -
Waidyr d )s Santos, Coordenador de
tjegislaçãc do Pessoal.

PR( 'CESSO N. 9 3.943-67 •
Inviável a acumulação de proven-

tos de apc entadoria no cargo de Ofi-
cial de Ac ministração com vencimen-
to do de Professor, por não se: o
primeiro .e natureza técnica ou ci-
entifica. 'revalece a regra de que a
acumulaçe e na inatividade, exceto as
exceções .onstitucionais	 (artigo 99,
1 4.9), esf i subordinada às condições
de sua oo rrência na atividade, meai-
'teve pel , jurisprudência judiciária
(STF, RE n.9 64.549-SP, in Diário da
Justiça de 20.9.68, pág. 3.704, e RTJ
Vol. 47a pág. 131; rei-t: AMS nú-
mero 47.4 34-RJ, ia Diário da Justiça
de 12.1.61 pág. 4.697 e 41.377-SC, in
Diário da Justiça de 3.12.68, pági-
na 5.123.

Igualme ate, o cargo de Oficial de
eldministr 1,ção não é considerado ae
natureza • ecnica, orientação confirma-
da por d ;cisões judiciais (AMS 488;
ee AMS n ? 20.372-GB, in Diário da
tustiça d 19.12.63, pág. 4.480). ''

PARECER	 .
Funcior alio público federal desejan-

do mente :* situação de acumulação
Cm que i 9 encontra, de provento de
npocentat ) no cargo de Oficial de
redminist ação com vencimento do de
Professor da Escola Técnica Eenador
ernesto leornelles, de Pôrto Alegre,
recorre a ( . Excelentíssimo Senhor Pree
eklente d i, República.

2. O r icurso é apresentado justa-
mente cai indo o funcionário foi cha-
mado pa: a apresentar defesa no in-
quérito a que responde para exercer o
direito dc opção e verificar a ocorrén-
oia da bc a-fé no exercício da acumu-
lação de Cargos (fls. 17-19).

2. O et so é simples e não tem con-
dições cit , prosperar a pretensile do
pecorrent e A acumulação de provena
ta; de otrgo de Oficial de âdminis-
trago,. cargo que, de forma alguma,
eo revest 1 de natureza técnica ou cl-

ãocaMica inclusive havendo nesse sen-
julen dos do Egrégio Tribunal Fe-

,	 de Recursos (Agravos em Man-
' os de Segurança, ns. 20.372-68,

headc no Didrio dá Justiça de

Setenibro de 1970

apurar o elemento subjetivo o
sob sua inteira reeponsabilidade.
10. Na hipótese de admitir-se a
boa-fé, reataria saber se o inte-
reeaado, renunciando à aposen-
tadoria eetadtal, poderia contar
todo aquêle tempo de serviço es-
tadual e traz-o, inteiro, para o
ambito federal.
• 11. Disso rzultaria que o in-
t:Tez-aedo, pelo miemo lapso do
tempo, teria deatrutado, pelo
meneei, duas situações que lho
entejariam d mia percepção cie
vani,a_e_e-ene financeiras e dupla
contagem do tempo, o que, sôbra
ser ilegítimo, é, a nosso ver, fla-
grantemerte reeal, em face do
que dispõe o artigo 181 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro d3
4952, verbis:

"Art. 181. E' vedada a acumu-
lação de tempo de serviço pres-
tado concorrentemente em dois
OU mais cargos ou funções da
União, Estado, Distrito Federal
e Município, Autarquias e Socie-
dades de Economia Mista".

12. Quando afirmamos que o
desvinculaancnto de uma das três
•aituaçõcte deveria prooeesar-se
desde quando começou a ocorrer
a acumulação ilícita, é porque, na
hipótese de aposentadoria, por
exempo, não bastaria a renún-
cia a ela e, sim, o desfazimento
retroativo to al da situação até.
quando ela pateou a ser irregu-
lar.

13. Ora, o interessado, a ri-
gor, teria uma situação funcio-
nal de duvidosa legalidade desde
quando, funcion.erio estadual e
professor interino da Faculdade
de Filosofia, entidade também
estadual que depois passou a in-
tegrar a Universidade Federal
do Espírito Santo, foi admitido
'como Advogado da Companhia
Vale do Rio Doce, isso em 23 de
março de 1955. Com a criação da.
Universidade em 30 de janeiro
de 1961, foi mantido nas funções
de Professor Regente da Cadeira"
de História do Brasil, ficando de
manifesto que, pelo menos, des-
de essa date, sua situação ficou
indiscutivelumente irregular, -
pois que detentor de três situa-
ções sem seroler a excusa da apo-
sentadoria, que só se deu a 5 de
julho de 1962, "depois de mais de
trinta anos de serviço", segundo
o que afirma.

14. Entencee o Relator que só
se poderia cogitar de aproveita-
mento do tempo estadual na es-
fera federal ocorrido antes da
data em que passou a haver con-
corrência, vale dizer, antes de
23 de março de 1955, data de sua
admissão no cargo de Advogado
da Companhia Vale do Rio Do-
ce. Concluindo-se pela boa-fé, a
situação poderia, assim, ser re-
gularizada.

15. Dada, entanto, a natureza
do assunto, faz-se mister a audi-
ência da Divisão do Regime Ju-
rídico do Pessoal dêste Departa-
mento, para que se digne mani-
festar-Se sôbre a dúvida levan-
tada pela Universidade Federal
do Espirito Santo, e que se situa
no âmbito da competência legal
dessa douta Divisão".

4. Estabelece,\ desde 1952, o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis
da União, presumivelmente repro-
duzido, quanto ao particular, no Es-
tatuto dos Funcionários do Estado do
Espírito Santo:

"Art. 189, A proibição do ar-
tigo anterior estende-se à acumu-
lação de cargos da União com os
dos Estados, Distrito Federal, -
Município, Entidades ""Autárqui

-cas e Sociedades de Economia
Mista.

Art. 192. Não se compreendein
na proibição de aceeeular, nem



títulos que o funcionário possuir e que
demonstre experiência funcional o
conhecimentos que o habilitem ao
exercício do nevo cargo. Assim, em
principio a Comissão de Acesso do
DAS?, poderia ter levado em consi.
deraçã,o o título apresentado pelo re.
querente, se ela julgasse cabível fa-
zê-lo, mas tal faculdade, daí decorreu-
te, em hipótese algema importaria
em direito do servidor.

3. Ocorre que para eleger desigual-
dade de tratamento, visto como nem
todos os concorrentes ao acesso rela.
tivo a 1970 teriam tido oportunidade
de concorrer ao referente a 1987,
cujas respectivas provas pretende o
interessado sejam vaieradas, preferiu
a referida Comissão negar pontos ao
questionado titulo.

4. A esta Coordenação parece acere
tada a decisão recorrida. É que o ra.
gulamento da matéria reporta-se,
como direito, exclusivamente aos con-
cursos públicos porque a eles qual.
-quer pessoa pode concorrer, enquane
to que\ às provas de acesso, portarem
finalidade limitada a certo grupo, se-
mente os integrantes deste é que po-
dem prestá-las.

5. Assim, devolvo o assunto ao Se-
nhor Diretor-Geral, opinando pefenn-
deferimento do pedido.

Brasília, 8 de setembro de 1970. —
Waldyr dos Santos, Coordenador da
Legislação de Pessoal.

De acere°, Em 9 de setembro de
1970. Glauco Lessa de Abreu e
Silva., Diretor-Geral.

SECRETARIAS DE ESTADO'
MINISTÉRIO DA JUS4-IÇA

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão do Material

•
PORTARIA N.9 237, DE 9 DE

SETEMBRO DE 1970
O Diretor da Divisão do Material

do Departamento de Administração
do Ministério da Justiça, usando da,
atribuição que lhe confere o artigo
58, item I, do Regimento aprovado

pelo Decreto n.9 1.500, de 9 de no-1
vembro de 1962, resolve:.

Conceder dispensa a Anisio Stein,
Almoxarife, classe B, nível 16, do
Grupo Ocupacional AF.101 —' Admi-
nistração ee Material, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente ..eeete
Ministério, de substituto eventual cio
Assistente de Diretor dessa Divisão,
símbolo 4.F, dos mesmos Departa-
mento e Ministério,' a partir da 30
de junho de 1970. — Paulo FerrCira.

DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1 — Parte I)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
GABINETE DO MINISTRO

3. O elevado número de beneficiá-
rios amparados pelo Dec-lei número
8.794-46, relacionados neste Ministério,
resolve:

1. Baixar as Instruções para a
Doação da Casa Própria em 1970 aos
ex-integrantes da FEB, objetivando o
atendimento dos beneficiários ampa-
rados pelo Dec-lei n9 8.794, de 23 de
janeiro de 1946.

2. Considerar o atendimento dos
demais beneficiários nos futuros exer-
cícios financeiros, dentro dto priori-
dades já estabelecidas.

3. Revogar as Portarias n 9s 466, de
28 de junho de 1955 e 1.560, de 27 de
junho de 1960.

1. Aprovar a stplementação do
Plano Trienal de Investimentos ao
Subsistência referente ao "Equipa-
mento e Reapaxelhamento dos Ran,
chos das Unidades Administrativas",
elaborada pelo Departamento de Pro•
visão Gerai.

2. Aplicar os saldos porventura
existentes, após esta suplementaçâo,
no adiantamento da execução anual,
com prioridade para os programas das
12e, 8e, 9e, 10e, 6e e 7 R M, nesta
ordem.

3. Atender às necessidades impre-
vistas no ano em curso, com o crédito
consigeado ito Departamento de Pro-
visão Geral para casos eventuais e de
emergência.

RORTARIA N9 1.030-GB, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com o que propõe o Estado-
Maior do Exército, em Ofício número
256-E4.2-BSB, de 11 de agesto de
1970, e considerando que os créditos
disponíveis excederam às previsbes,
resolve:

2. Determinar à Diretoria do Ser.
viço Militar que efetive o convênio
previsto no § 19 do Art. 59 da Lei
n9 4.375-64 modificado pelo Decreto-
lei n9 899-69 e nos parágrafos do
Art. 194 do Regulamento aprovada
pelo Decreto W 57.654-66, de 19 de
Julho de 1968.

PORTARIA N 9 1.039-GB, DE 4 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
considerando:
I. O disposto nos Dec-lei números

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1948
e na Lei pç 3.596, de 29 de julho de
1959, no que concerne à doação da
Casa Própria aos ax-combatentes da
FEB;

2. Os limitados recursos consigna-
dos ao Ministério do Exército, no or-
çamento da - União em 1970, para a
concesão do beneficio; e

Co 4.375, 'de 17 de agesto de 1964, e
com o que o Estado-Maior do
Exército propõe no Oficio número
38-E.1.3-BR, de 13 de ageeeto da

1970, resolve:
1. Criar -o Tiro de Guerra flúmen

02-299, no núcleo populacional de
Ilha Solteira, município de 'Pereira
Barreto (SP).,
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cl) a percepção de proventos
quando resultantes de cargos le-

i galmente acumuláveis.
, Art. 193. Verificada em pro..

cesso adminitrativo acumulação
proibida, e provada a boa-fé,
funcionário- optará por um .dos
cargos.

Parágrafo único. Provada a
má/é, perderá também o cargo
que exercia há mais tempo e res..
tituirá o que tiver percebido in.
deVidamenteq (Grifou-se).*

' 5. Como bem adverte a C:A. C., a
hipótese é de acumulação manifesta-
mente ilegal e se reveste,. quase com
toda certeza, de má-fé, cumprindo,
pois, à entidade consulente, instau,
ter processo disciplinar, destinado à
apuração do elemento eubjetivo a Qat:
alude o art. 193 da Lei n9 1.711, de
1952.
6. Semente no caso de a autoridade
instauradora do processo disciplinar
proferir julgamento em que assuma
a responsabilidade de proolamar que
o funcionário acumulou três cargos
públicos (cargos em sentido lato e
para este específico efeito) com 'na-
fé, é que surgirá ensejo para a opçao
prevista no caput do art. 193 do E.F.

7. Não seria lícito, entretanto, ao
funcionário, nessa 'eventualidade, re-
nunciar'à aposentadoria estadual com
propósito de aproveitai o tempo ue
serviço local na esfera federal, mesmo
porque não estaria renunciando a
coisa alguma e, sim, criando, por aro
unilateral seu, pesado Ônus para o
Tesouro Nacional, vez que poderia,
imediatamente, aposentar-se d.e novo
num dos cargos federais.

8. A aposentadoria estadual, in
casu, é fato consumado, não pode ser
objeto de renúncia e só se desconsti-
tuirá mediante cassação, ocorrido a
hipótese legal.

9. A opção de que trata o art. 193,
caput, do E, F., só poderá exercitar.
se entre cargos exercidos.

10. Resumido, entende esta Diel,
são que:

a) a Reitoria da Universidade Fe-
deral do Espirito Santo está obriga-
da a instaurar inquérito administra.
tivo a fim ,de apurar se, in specie,
teria havido boa ou má-fé na acumu-
lação de três cargos públicos;

b) se se apurar má-fé, o interessa-
do deverá ser demitido das três si-
tuações; •

c) se se apurar boa-fé, o interessado
poderá optar por um dos cargos te.
derais, o que importará, evidentemen-
te, em desinveutiase do outro a pe-
dido;	 e

d) a opção e, pois, a desinvestidu-
ra, vigorarão retroativamente, a par-
tir da data em que teve inicio a
acumulação ilegal, de modo que se
desfaça, de direito, para todos os efei-
tos, menos o de restituição de estipen-
dio, a sitnação ilícita; e

e) em relação ao cargo perdido nas
circunstâncias descritas na letra d,
vigorarão as regras aplicáveis ao
"funcionário de fato".

11. Com este parecer, remeta-se o
presente processo à Universidade Fe-
deral do Espírito Santo para os devi-
dos fins.

Brasília, 10 de setembro de 1970
Waldyr dos Santos, Coordenador

de Legislação de Pessoal.
Proc. n9 31.588-70.	 •
(Anexo Processo n9 31.510-70).

PARECER

Oesvaldo Lopes Gomes, funcionário
da 'DAS?, reclama contra decisão da
Comissão. de Acesso deste Departa
mento que lhe negou dferição (1-2
pontos rara seu comprovante de
anrovaçãe em Prova de Acesso pare
Oficial de Administração.

2. A regulamentação de Acesso
(Decreto n9 54.488, de 1964), con-
cede, com efeito, certo arbítrio às C,.
missõesde Acesso para valorizar os

Setembro de 1970 8143

Instruções para a Doaçeo da Casa
Própria aos ex-integrantes da FEB,
assegurada pelos Dec-lei número
8.794, e 8.795, de 23 de janeiro de
1946 e pela Lei n9 3.596, de 29 de
julho. de 1959.

CAPITITLO I

Generalidades
A 1. 19' As presentes Instruções

têm por finalidade regular a execução
dos Dec-lei n9 8.794 e 8.795 de 23 de
janeiro de 1946 e da Lei n9 3.596, de 29
de julho de, 1959, que concedem van-
tagens aos milltaree da FEB, no que
concerne à dome() da casa própria.

Art. 29 O Ministério do Exército
se exime da responsabilidade de teda
e qualquer despesa de conservação do
imóvel, após a doação, correndo esta
por conta do beneficiário ou de seus
herdeiros.

Art. 39 Para efeltets da restrição
imposta pelo art, 99 do Decreto-lei
119 8.794, de 23 de janeiro de 1946,
entende-se por casa própria, já de
posseedo beneficiário, a que se encon-
tre Inscrita no registro de imóveis
correspondente, em tecia plenitude dos
atributos senhoriais, exclusive débito
hipotecário, e que seja dotada de um
mínimo de:

50 metros quadrados de área cons-
truída quando se tratar de ex-inte-
grante da FEB que tenha atingido ooficialato;

30 metros quadrados de área cons-
truída quando se tratar de ex-inte-
grante da FEB não compreendido na
alínea anterior.

Art. 49 Serão procedidas junto no
ao registro de imóveis do local onde
reside o beneficiário, buscas visando o
levantamento de quaisquer transações
imobiliárias porventura realizadas por
este, no período que anteceder de cin-
co (5) anos à doação.

CAPITULO II

Habilitaçdo
Art. 59 Serão considerados candi-

datos habilitados para a doação de
casa própria todos aqueles cujos re- _
querimentos já se encontram neste
Ministério e que foram apresentados
nos prazos previstos pelas Portarias
466-55 e 1.560-60.

Art. 69 São mentidas as seguintesprioridades;	 •
1) Família de todo expedicionário

falecido em conseqüência de ferimen-
tos, moléstias adquiridas ou agrava-
das na Zona de Combate ou fora des-
ta zona, de acidente em serviço,
conforme preceitua o Decreto-lei
n9 8.794-46 (Relação A).

2) Beneficiários impossibilitados do
prover os meios de subsistência por
motivos de ferimento ou doenças
adquiridas na Zona de Combate (letra
"a" do parágrafo único do art. 29 do
Decreto-lei n9 8.795-46, conforme a
nova redação que lhe deu o art. 19 de
Lei n9 3.596-59). (Relação B).

3) Beneficiários incapacitados em
conseqüência de ferimentos verifica-
dos ou moléstia adquirida na Zona
de Combate e que podem prover oa
meios de subsistência; os incapacita-
dos em conseqüência de moléstias
adquiridas ou agravadas em serviço
ou de acidentes em serviço ocorridos
fora da Zona de Combate, impossi-
bilitados para qualquer serviço e tam-
bém os que podem prover os meios do
subsistência (letra "b", parágrafo
único, art. 29 e letras "a" e "b", pa-
rágrafo único, art. 39, tudo do Decre-
to-lei ne 8.795-46, conforme redações
dadas aos mesmos pelos art. 19 e 29
da Lei n9 3.598-59). (Relação C).

Art. 7e Entende-se por familia doexpedicionário, para fins de concessão
de casa própria as pessoas abaixo enu-
meradas, com exclusão de quaisquer
outras. Por ocasião da entrega do
imóvel será obedecida a seguinte pro-
cedência, dentro das prioridades esta-
belecidas para aqueles candidatos ,14

4. Reajustar a cada ano, por mais
um exereicio financeiro, o Plano
rrienal edi vigor. Os projetos reajus-
tados deverão ser submetidos à apre-
ciação do Estado-Maior do Exército,
através dos canais competentes, ate
a data de 15 de dezembro de cada
ano, acompanhados do respectivo Pla-
no de Trabalho do ano imediato. —
Orlando Geisel, Gen Ex.
PORTARIA N9 1e034-GB, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1970
-O Ministro de Estado do Exército,

de nórd.° com o que propõe o Estado-
Maior do Exército, em Oficio número
182 E 1.3 — BR, de 23 de julho de
1970, resolve:

Relegar o Aviso n9 446 e,- GB, de
30 de outubro de 1969.
PORTARIA N° 1.035-GB, DE 4 DF.,

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exercite,

de acórdo com o Art. 56 da Lei /leme-

estão sujeitos a quaisquer limi-
tes:



2) Reeraminar a relação "A" à luz
do I 19 do art. '79 destas Instruções,
indicando ao Chefe do DGP o can-
didato à doação para cada caso, justi-
ficando.

3) Cumprir o art. 49 destas Instru-
cões.

4) Informar quanto à natureza e
modalidade de prestação do beneficio
em que se enquadrar o beneficiário, de
acôrdo com a Lei e sua vontade mani-
festada no requerimento, ou durante
a instrução do processo.

5) Remeter à DAS a relação dos
candidatos à doação, especificando
pensão percebida, bem como local em
que se situará o imóvel, a fim de que
aquela Diretoria dê cumprimento ao
previsto nos n9s 2 e 3 do art. 10, das
presentes Instruções.

Art. 12. As Regiões Militares ca-
berá:

1) Tornar efetiva a doação do imó-
vel, dentro do crédito aberto-pela DAS
e de acórdo com as especificações con-
tidas no despacho concessório da doa-
ção, exarado pelo Chefe do DGP. Al-
terações nestas prescrições poderão
ser feitas mediante entendimentos
com aquêle Departamento.

2) Resgatar ou amortizar o débito
'hipotecário que grave, em caso ocor-
rente, o imóvel já pertencente ao be-
neficiário.

3) Receber, integralmente, do bene-
ficiário, a importância necessária para
completar a aquisição do imóvel, caso
êste seja de valor superior ao da doa-
ção.

4) Fazer constar das escrituras de
deação:
-a) obrigatoriedade de inscrição no

Registro de Imóveis, como bem de fa-
milia;

b) inalienabiliclade no todo ou em
parte, antes de decorrido o prazo de
15 (quinze) anos, a partir da data da
doação e enquanto houVer herdeiro
menor ou interdito dos amparados
pelos Decretos-leis n 9s 8.794-46 e 8.795,
de 1946 e pela Lei n9 3.596-59;

c) a ordem de vocação hereditária
constante do artigo 79 destas Instru-
ções.

d) cláusula referente à isenção de
quaisquer impostos e taxas federais
na forma do art. 89 da Lei n9 2.378,
de 24-12,-54;

e) cláusula relativa à isenção de
impostos e taxas estaduais e munici-
pais, porventura concedidos;

f) cláusula de nulidade da doação
na hipótese de constatação, em qual-
quer época, de existência de falsidade
dolosa cometida por parte do benefi-
ciário na ocasião da instrução do pro-
cesso de doação;

g) cláusula de reversão do imóvel
União, na hipótese de. se concretizar
o previsto na letra "f" acima.

5) Ligar-se com a DAS, com vista
ao recebimento de verbas para cobrir
as despesas;

a) de doação, mediante a apresen-
tação de comprovantes dê despesas ou
previsões detallaadas;

b) para os demais gastos necessários
à doação, por conta do Estado.

6) Recolher ao Fundo do Exército
3) Prop or ao DGP o numero de can- ío numerário resultante da não efeti-

didatas ei me possam ser atendidos em
função di importância fixada no Çk-
çamentoa'rograma.

4) Rem ter às Regiões Militares,
cujo terri sério abranja o local esco-
lhido pel( beneficiário, tôdas as in-
formações necessárias para a efetiva-
ção do besefície.

5) Empnahar em favor dos bne-
ficiários, ile acôrdo com o despacho
do Chefe ( lo DGP, o numerário neces-
sário à ef tivação da doação e reme-
te-los às :13.2.

6) Recc her o saldo não aplicado,
até 15 de c ezembro, ao Fundo do Exér-
cito.

Art. 11. A Seção Especial da FEB
caberá:

1) Reorc enar as relações "A", "B"
e "C", na forma do art. 69 das pre-
sentes Inst 'uções,

vaçao da compra, sé for o caso,
7) Remeter à DAS, após a doação

do imóvel, relatório circunstanciado,
acompanhado, obrigatoriamente, de
cópia da escritura de doação e de to-
dos os comprovantes de despesas efe-
tuadas.
PORTARIA Is79 1.043-GB, DE 10

DE SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército

resolve:
Passar à disposição do EMFA, pa-

ra servir no Núcleo do Hospital das
Forças Armadas, o Cap Dent Ethe-
valdo Delfino da Silva.
PORTARIAS DE 10 DE SkrisMBRO

DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

no uso das atribuições que lhe confe-
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em-se

hab 'nados na forma da Lei n9 2.378,
de :4 de dezembro de 1954:

1) a viúva;
2) filhos menores e filhas maiores

solte ras, bem como filhos maiores in-
\dile os que não possam prover os
meie > de subsistência;

3) filhas Viúvas ou desquitadas;
4) mãe viúva, solteira sou desquita-

da e que já se encontrasse numa des-
tas ) ituações desde a morte do "de
cu i m ';-

5 pai inválido qoe vivia às expen-
eas s "de cujus";(

6) ,rmãos menores e maiores inter-
ditos que viviam às expensas do "de
cujus °, bem como irmãs germanas e
consa ignineas solteiras;

7) rmes germanas, viúvas ou des-
quita( as e que já se encontrassem
numa destas situações desde a morte

• do "ri cujus" .
Par tgrafci úniCo. Dentre os habil'-

. todos com amparo no Dec-lei número
8.794-16, serão fixadas novas prece-
dencit s, dentro das prioridades já.
estabe ecidas na forma deste artigo.

Art. 89 A ordenação dos èandida-
tos à sabilitação dentro de cada uma
das rclações "A", "B" e "C", supra-
citada , obedecerá à data da primei-
ra entrada do requerimento no pro-
tocolo de uma Organização Militar
deste :Xinistério.

Pará ;rafo único. Em caso de das
tas c iincidentes de entradas em
protoc( lo, prevalacerão as do requeri-
mento. Na hipótese de coincidência,
tambéri destas últimas, prevalecera a
data d praça do ex-integrante da
FEB.

CAPÍTULO III

Encargos

Art. r Ao Chefe do Departamento
Geral e o Pessoal caberá decidir quan-
to à co :cessão da doação da casa pró-
pria.

Art. 0. A Diretoria de Assistência
Social c aberá:

1) Gç rir o montante da importân-
cia fixa ia em dotação anual no Orça-
mento-1 rograma, para fins de doa-
ção de casa própria de que tratam
estas In ;truções.

2) Ce :cular e certificar os valôres
das con ribuições do Governo para a
concessão do beneficio aos candidatos
Waciont dos, nos seguintes limites:

a) o alor máximo da contribuição
para a c oação da casa própria aos be-
neficiárt is constantes do n 9 1, do ar-
tigo 69, destas Instruções \será de 60
(sessentE ) vezes o valor mensal da
pensão ( oncedida aos herdeiros mili-
tares dc expedicionário falecido, nas
condiçõe: previstas pelos art. 29 e 39
do Decre'so-lei n9 8.794-46;

b) o v dor mínimo, considerando os
atuais padrões de preços de imóveis,
fica fixa( o em Cr$ 13.800,00;

c) a c mtribuição para a doação
será cale fiada entre os limites acima
fixados;

d) em nenhum caso será permitida
fornecer ao beneficiário a diferença
em dinhe .ro, entre a contsibuição e o
valor d() i móvel ou hipoteca levantada.

re o Dec. n9 61.464, de 4 de outubro
de 1967, resolve:

N9 1.049-GB — Mandar agregar ao
respectivo Quadro, a contar de 3 de
agosto de . 1970, de acordo com a le-
tra "i" do art. 85 do Dec.-lei nú-
mero 1.029, de 21 de outubro de 1969
(Estatuto daseMilitares), o Maj Art
José Antônio Pires Gonçalves, por ter
assumido funções no Governo do Dia_
trito Federal.

N9 1.050-GB — Mandar agregar ao
respectivo Quadro, a contar de 26 de
agesto de 1970, de acôrdo com a letra
"m" do artigo 85 do Decreto-lei nú-
mero 1.029, de 21 de outubro de 1969
(Estatuto dos Militares), o 19 Ten
Farm Oswaldo Bello do Nascimento,
por haver incidido na alínea a do
artigo 14 e inciso I do artigo 15 da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965 (Lei de Inatividade dos Milita-
res).

O Ministro de Estado do is'asérclto
resolve:

N" 1.051-GB — Transferir do QSG
para o QEMA, a contar de 30 de i 11-

lho de 1970, o Cel Int Caetano Fi-
gueiredo Lopes.

N9 1.052-GB — Passar à disposi-
ção do Governo do Estado do Rio
Grande do Norte, para exercer o car-
go de Secretário do Interior e Segu-
rança, o Ten Cel Inf José Estevam
Mosca.

Setembro de 1970
—

— publicação do resultado do jul-
gamento — 15 de fevereiro de 1971;

— entrega do Premio — 30 de mar-
ço de 1971. — Gen Ex Orlando Gei-
sel. -

PORTARIA N.9 299-DF, DE 14 DM
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado cio Exército,
na conformidade do Art. 1.9 do De-
ereto n.9 61.464, de 4 de outubro de
1967, e de acôrdo com os Art. 12, le-
tra "a". 13 letra "a", e 59 da Lei
n.9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
resolve:

COnceder transferência para a Re-
serva de 1.9 Classe ao Cap:tão QQA
(3G-56.293) — Adão Saltes Corres
Machado, com os proventos do pôsto
de Major, acrescidos estas de 20%
(vinte por cento), por estar' benefi-
ciado pelo Art. 1.9 da Lei n.9 1.156,
de 12 de julho de 1950, e contar mais
de 35 anos -tle serviço, observados os
Art. 126 itens 1 e 3; 127, itens 1 e
2; 129, item 1; 135,	 1.9 ; 138, itens
1 e 2, combinado com o Art. 22. item
3; 142, item 2; e 144, tudo do Decre-
to-lei n.9 728, de 4 de agósto de 1969,
e Art. 81 letra "d" e § 2.9, do De--
ereto-lei n.9 1.029, de 21 de outubro .
de 1969.
PORTARIA N9 300-DF, DE 14 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

na conformidade do artigo 19 do De-.
creto n9 61.464, de 4 de outubro do
1967, e de acôrdo com os artigos 12,
letra e 60 da Lei n9 4.902, de 16
de dezembro de 1965, resolve:

Conceder transferência para a Re-
serva de 19 Classe ao 29 Tenente QOA
(1G-384.694) -- Antonio de Oliveira
Victorio, com os proventos do mesmo
posto, observados os artigos 126, hena
1; 127, itens 1 e 2; 129, item 1; 134;
138, itens 1 e 2, combinado com o ar-
tigo 22, item 3, tudo do Decreto-lei n9
128, de 4 de agesto de 1969, e artigo
81, letra "e", e § 3 9, do Decreto-lei u9
1.029, de 21 de outubro de 1969.
PORTARIA N9 301-DF, DE 14 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

ira conformidade do artigo 19 do De-
creto n9 61.464, de 4 de outubro do
1967, e de acôrdo com os artigos 12,
letra "a", 13, letra "a", e 59, da Lei
n9 4.902, de 16 de dezembro de 1965,
resolve:

Conceder transferência para a Re-
serva de 19 Cla.sse ao Capitão QOA
3G-53.254) — Domingos Mascare-

nhas de Mattos, com os proventos do
posto de Major, acrescidos estes de
20% (vinte por cento), por estar be-
neficiado pelo artigo 19 da Lei ml-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950, e
contar mais de 35 anos de serviço,
observados os artigos 126, itens 1 e 3;
127, itens 1 e 2; 129, item 1; 135, 19;
138, itens 1 e 2, combinado com o ar-
tigo 22, item 3; 142, item 2; e 144,
tudo do Decreto-lei n9 '728, de 4 de
ageksto de 1969; -e artigo 81, letra "d"
e	 29 , do Decreto-lei n.9 1.029, de 21
de outubro de 1969.
PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO

DE 1970
O Ministro de 'Estado do Exército,

na conformidade do artigo 19 do De-
creto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, o de acórdo com os artigos 12,
letra "a", 59 e 60, da Lei n9 4.902,
de 16 de dezembro de 1965, resolve:

N9 302-DF — Conceder transferên-
cia para a Reserva de 19 Classe ao 19
Tenente QOE (6G-29.092) — Eliezer
Alves da Cruas com os proventos cio
pásto de Capitão,- por estar beneficia-
do pelo artigo 19 da Lei n9 1.156,. de
12 de julho de 1950, observados os ar-
tigos 126, item 1; 127, itens 1 e 2; 129,
Item 1; 138, itens 1 e 2, combinano
com o artigo 22, item 3; e 144, tudo
do Decreto-lei n" 728, de 4 de agôsio
de 1969.

N9 303-DF — Conceder transferên-
cia para a Reserva de 19 Classe ao 29
Tewnte QOA (5G-46.625) — Evano
Pereira Bacilo, com os proventos do
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PORTARIA N" 1.053-GB, DE 10 DE
SEarEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
considerando:

1. o disposto nos artigos 21 e 159
do Regulamento para o Serviço de
Fiscalização da Importação, Depósi-
to e Tráfego de Produtos Controla-
dos pelo Ministério do Exército (R-
105), aprovado pelo Decreto n9 55.649,
de 28 de janeiro de 1965;

2. o proposto pela 29 RM e DPO,
no Processo n9 4.978-70 — Gab ME,
resolve:

Incluir na Relação de Produtos
Controlados pelo Ministério do Exér-
cito, constante do artigo 165 do R-
105, na categoria de contrôle 1A, sím-
bolo PQ, n9 517, o produto "Nitrato
de Amônio Misturado ou Revestido de
Material Inerte, para emprego como
fertilizante", eubreetido às seguintes
naturezas de èontrôle:

— Registro no Ministério do Exér-
cito para o fabrico;

— Licença prévia do Ministério • do
Exército para importação, exporta-
ção e desembaraço alfandegário;

— Preenchimento de guias de trá-
fego, sem exigência de visto (arts. 134
e 155 do R,-105).
PORTARIAS DE 11 DE SETEMBRO

DE 1970
O Ministro de Estado do Exército,

resolve:
N.9 1054-GB — Tornar insubsisten-

te a Portaria Ministerial n.9 968-GB,
de 12 Ago 70, que nomeou, por ne-
cessidade do serviço, Chefe da 30a
C S M — Campo Grande, Mt — o Ce)
Art QEMA Vicente Affonso Vieira
Ferreira.

N.9 1055-GB — Nomear, por neces-
sidade do serviço, em caráter interi-
no, Chefe da 30.9 C S M — Campo
Grande-Mt — o Ten Cel Cav QEMA
— José Lniz Dischinger.
PORTARIA N.9 1056-GB, DE 11 DE

SETEMBRO . DE 1970
O Ministro ~Estado do Exército,

atendendo ao que propõe o Secretá-
rio-Geral do Exército, resolve:

Alterar, em relação ao ano de 1970,
o calendário estabelecido pela Porta-
ria là" 81-GB, de 8 de fevereiro de
1966 referente ao Prêmio Cultural,
General Tasso Fragoso, a ser realiza-:
do por este Ministério, através da
Biblioteca do Exército, nas seguin-
tes condições:	 • -

— Publicação dos nomes dos com-
ponentes ela Comissão Julgadora —
15 de outubro;

— término das inscrições — 16 de
novembro;
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Pôsto de 19 Tenente, por estar bene-
ticiado pelo artigo 19 da Lei número
1.156, de 12 de julho de 1950, obser-

, vados os artigos 126, item 1; 127, itens
, 1 e 2; 129, item 1; 1.38, itens 1 e 2,
combinado com o artigo 22, item 8;
e 144, tudo do Decreto-lei n9 728, de
4 de agi:isto de 1969.
PORTARIA N9 304-DF, DE 14 DE

PORTARIA NO 310-DF, DE 14 D
SETEMBRO DE 19'70

O Ministro de Estado do Exérci
de acôrdo com os ,Ard. 40, letra
e 41, letra "a", da Lei ne 4.9e2, de
de dezembro de 1965; resolve:

Conceder ao Capitão da Arma
Artilharia (10-86.6.718) — Ahirt
Bá,lieiro Diniz, . demissão do servi
ativo do Exército,' devendo ser rel
cionado na reserva de 29 Classe
mesmo peisto,enos. Vermos 'do Art. 4
§e29, da referida Lei n9 4.902-65,
art. 99, § 49 , do DeCreto-lei 2'19 1
de 21 de outubro de 1969.

Arts. 136, 141, letra "b", e 146, le
"b", da Lei n.o 4.328, de 30 de a
de 1964>

tra
bei

E
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16
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1,
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29,

Inatividade à graduação de 29 Sarg
to, nos termo.; do artigo 19 da-
no 3.067, de 22 de dezembro de 1
com direito aos proventos calcula
na base do seldo correspondent
esta última graduação, observados
artigos 140 letra • "c", 141 letra "b'
146 letra "d", da Lei no 4.328, de
de abril de 1964.

N9 404-D/2 — Conceder ao Solda
Manoel Marques do Nascimento .
8G-155.745-A), reformado pela P
tarja n9 403-D/2-DGP, de 19 de ag
to de 1970 os benefícios do artigo 1
da Lei n9 4.328, de 30 de abril
1964, a contar de 19 de agesto
1970; data de sua reforma,

PORT,ARIA N9 457-D/2, DE 3 DE
SherEMBRO DE 1970

o éhefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a-lsor-, lana Ministerial n9 412-GB, de 24 de
setembro de 1969, resolve transfèrir
para a reserva remunerada o Subte
nente (10-329.039) — José Athana-
aio Filho na mesma graduação, nos
têrmos dos artigos 12 letra "a" 56 e
60 da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do sondo correspon-
dente ao pôsto de 29 Tenente, de
acerdo com o artigo lo da Lei núme-
ro 1.156, de 12 de julho de 1950, e
artigo 59 da Lei no 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, observados os arti-
gos 129, 138 itens 1 e 2 (combinado
com o artigo 22 item 3) e artigo 144
do Decreto-lei no 728, de 4 de agásto
de 1969 (BE 36-69). — Gen Ex IscumNahon.

de

Em 13 de agasto de 1970
ISabel Pereira doa Santos — Invo-

cando a qualidade de genitora ae
Nelson Pereira dos Santos, ex-soldado
(1G-425.'745-A) •pleiteando, pela 29-
vez, reconsideração do despacho de-
negatório em sua petição de promoe
ção "Post Mortome, para o mesmo.,
— Arquive-se. A requerente jét esgo-
tou os recursos administrativos pre-
vistos no Decreto no 20.848-31, no
limite das atribuições dêste Deporta-
mento. (F-16.421-70).

Jorge Garcia .— isento — Ident,
Mil, não declara•da, pleiteando recon-
sideração dos despachos denegalbrios
de suas petições anteriores visando ob-
tenção de Reforma. Arquive-se. O nu-
querente já esgotou os recursos admi-
nistrativos cabíveis, conforme prece:-
tua o Art. 1° do Decreto no 20.848-31.
(F-16423-70).

Reginaldo Cândido Barbosa — /sen-
to (7G-375.832-A) , pleiteando recon-
sideração do despacho denegatório
anterior, em sua petição de Reforma.
Indeferido, em conformidade com a
Portaria Ministerial no 412-GB, de 22
de setembro de 1969, por falta de am-
paro legal. O requerente não é adju-
dicatório de Documento Sanitário de
Origem e nem consta de suas alteea-
çbes ter sido acidentado em serviço.
A doença de que é portador não de-
correu do serviço, não o tornou inva-
lido e não lhe assegura direito a re-
forma. Contava cron menos de 10 anoa,
de serviço quando foi licenciado den-
tro dos preceitos regulamentares. In-
cide na restrição do Art. 98 das IR1S
e - JMS (port. 608-64) . Por não apre-
nntar novos argumentos que pernil-
tam reformulá-lo, mantenho o despa-
cho anterior.. (F-16422-70).

Em 17 de agesto de 1970
Alfredo Andrade dos Santos — Sol-

dado Reservista (1G-269.277), piei-
Ceando reforma. Arquive-se, aguar-
dando solução da proposta formulada
por êste Departamento ao Senhor MI-
nistro do Exército, através, do Enc.
te° 78-D2-S2, de 14 de janeiro de 1970.
(F-11774-70).

Em 18 de agasto de 1970
Euclidanna Santos — invocando a

ualidade de tia de Delrio José do
Nascimento, isento (1G-206.758-A)
leiteando sua reforma. Arquive-se. O

interessado . deixou . de comparecer à
Inspeção de Saúde, ante a jss, cone
orrne fera convocado. (F-PS 1190-70).
Hélio Pinto de Almeida, Invocando
qualidade de genitor .de Mauro Le-

fison Freitas de Almeida — Reservis-
de 19 Categoria (1G-432.950-A)

leiteando inspeção de saúde, do grau
e recurso, com vistas à obtenção de
a Reforma. Indeferido, erh confor..
dade com a Portaria Ministerial
412-GB, de 22 de setembro de 1969;

r falta de amparo legal. o reque-nte não é adjudicatário de Do-
mento Sanitário de Origem e nem
nata de suas alteraçóes ter sido aço-
ntado em serviço. Durante a suarmanência no Exército não foi ve.ri-
ada incapacidade física ante Junta
litar de Saúde. Con'ava com menos
10 anosd e serviço quando foi 11-
ciado dentro dos preceitos regu'a-ntares, ficando considerado reser-

ta de 19 Categoria, (F-14812-70).
inomar Raimundo dà S ilveira, 1°rgento Ref (8G-54.597), pleiteanuomoção ao poeto de 29 Tm, come no Art. 20 da Lei no 288, de g da
ho de 1948. Indeferido, em con-
idade com a Portaria n° 412-GB,

22 de setembro de 1969. A legisla-
invocada pelo postulante como

paro não lhe é aplicável, por nao'ar o mesmo prestado serviços no

en-
Lei

956,
dos
e a

os
', e

30

do

or-

48
de
de

nAo foi verificada incapacidade física
ante Junta lilitar de Saúde. Contava.
com menos de 10 anos de serviço
quando foi licenciado dentro dos pra.
ceitos regulamentares, ficando consi-
derado reservista de 19 Categoria (10.1
17100-70). -

SeelEMBRO DE 1970
O Miniátro de Estado do Exerci

na conformidade do artigo 1 9 do D
cretci no 6r.464; de 4 dé outubro
1967, e de acôrdo com os artigos

-letra "a", e 60 da Lei n9 4.902, de
de dezembro de 1965, 'e artigo 81, let

e § 29, do Decreto-lei -n9 1.02
de 21 de outubro de 1.969, resolve:
„ Conceder transferência para a R
Ferva de 19 Classe ao 29 Tenente QO
,(20-153.124) — Expedito Martins c/e
Azevedo, com os proventos do • mesin
pôsto, observados os artigos 126, ite

127, itens 1 e 2; 129, item 1; j34
138, itens 1 e. 2, combinado com o ar
tigo 22, item 3, tudo do Decreto-lei ri
28, de 4 de agiesto de 1969.

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBR
DE 1970

O Ministro de Estado do Exército,
na Conformidade do Art. 1.9 do De-
creto n•9 61.464, de 4, de outubro de
.1967, e de acôrdo com os Arta 12,
letra "a", 59, e 60 da Lei n, 9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, resolve:

N.9 305-DF —. Conceder transferén-tia para a Reserva de 1.9 Classe aoCapitão QOE ( 1 0-297.151) — José
Deodoro Cândido com os proventos
do pasto de. Major, por estar benefi-
ciado pelo Art. 1. 9 da Lei n.9 1.156,
de 12 de julho de 1950, observados os
LArts. 126, item 1; 127, itens 1. e 2;
1.29, item 1; 1a8, itens 1 e 2, combi-
nado com o Art. 22, item 3; e 144 tu-
do do Decreto-lei 11.9 728, de 4 deage)sto de .1969.

N.9 306-DF — Conceder transferên-
cia para a Resei•va de 1.9 Classe ao2.9 Tenente QOA (8B-41.464) — Nir-
lando de Moraes Ferreira, com os
Proventos do pinto de Capitão, por
estar beneficiado pelo Art. 1.9 da Lei
n.o 1.156, de 12 de julho de 1950. e
Contar mais de 35 anos de' serviço,
observados os Art. 126, itens 1 e 3;
127, itens 1 e 2; 129 item 1; 135;
138, itens 1 e 2, combinado com o
Art. 22, item 3; e 144, tudo do De-
creto-lei n.9 728, de 4 de agôsto
1969; e Art. 81, letras "d" "e", e
él 2.9 e 3.9, do Decreto-lei n.9 1.029,
de 21 de outubro de 1960.

N.9 307-DF — Conceder 'transfe-
rência, para a Reserva de 1..( Classe

• ao 1.9 Tenente QOE (9G-42489) —
paulo Lourenço, com os proventos do
pôsto de Capitão, Por estar beneficia-
do pelo Art. 1.9 da Lei n.9 1.156, de
12 de julho de 1950, observados os
Art 126, item 1; 127, itens 1 e 2; 129,
atem 1; 138, iteris 1 e 2 combinado
com e Art. 22, item 3; e 144, tudo
do Decreto-lei n.9 728, de 4 de agôs-
to de 1969.

N.9 308-DF — Conceder transferên-
cia para a Reserva de	 Classe ao

Tenente .Q0A (3G-118.948) Rut5r-
sei Selister, com os proventos do pastode 1.9 Tenente, por estar beneficia-
do pelo Art. 1.9 da Lei n.9 1.156, de12 de julho de - 1950, observados os
Art. 126, item 1; 127 itens 1 e 2; 129,
Item 1; 138, itens 1 e 2, combinado
com o Art. 22, item 3; 'e 144, tudo
cio Decreto-lei n.9 728, de 4 de agets-
to de 1969:

PORTARIA N.9 309-DF„ DE 24 DE
SETEMBRO' DE 1970	 ••

to,
2-

16
ra

R,
A

O Ministro de Estado do Exército,
na contormidad.e do Art. 1.9 do De-
creto n.9 61.464 de 4 de outubro de
1967, e de acôrdo com os Arts. 23,
letra "b", 25, letra "c", 28, letra "b"
e § 1.9. e 29, da Lei n. 4.9 -902, de 16
de dezembro de 1955 resolve:

Reformar o 2. 9 Tenente R-2 da
Arma de Cavalaria (10-580.175) --
Dilson Duarte Montes, com os pra-
Ventos do mesmo pasto, observados os

PORTARIAS DE 14 DE SETIMVIBRO
DE 1970

20 Divisão
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

PELO CHEFE DO D.G.P.
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Em 11 de agôato de 1970
Alcides da Costa, soldado Reserv;s-

ta ( 1 0-300.463), pleiteando Reforma.
Arquive-se, aguardando solução daproposta formulada por êste Deporta-
alento ao Senhor alietstro do Exérci-
to, através do Eno n o 78-D2S2, de 14de janeiro de 1970. (F-17564-70).

Bastos da silva Reis — Reservista
(1G-918.368), pleiteando Instauração
de ISO. Indeferido, em conformidade
com a Portaria Ministerial n° 412-GB,
de 22 de setembro de 1969, por falta
de amparo legal. O requerente não éadjuclica.tário de Dem-alento Sanitário
de Origem e nem consta de suas alte-
rações ter sido acidentado em serviço.
Durante a sua permanência no Exér-
cito não foi verifica.da incapacidade
física ante Junta Militar d,e Saúde
Contava com menos de 10 anos de
serviço 'quando foi licenciado dentro
dos preceitos regulamentares, ficando
considerado reservista de vl catego-ria. (F-3761-70).

Armante Teixeira, Soldado Reservis-
ta — Ident. Mil , não declarada, piei.teando Reforma. Arquive-se, aguae-
dando solução da proposta formulada
por &te Departamento ao Senhor Mi-
nistro do Exército, através do Ene nú-
mero 78-D2,92, de 14 de janeiro de
1970. (F-372-'70). -

Geraldo Crispim Bertoli, 3° Sgt l?,-.
servista (2G-115.282), pleiteando Re-forma. Arquiae-se, aguardando Solu-ção da proposta formulada por êsteDepartamento ao Sr. Ministro doExército, através do Enc 7R-D2,92,
de 14 de janeiro de 1970. (Fel'7563-70).

uarez Gomes Pereira — Reservista
19 Categoria (10-08.789-A),-eaei-

nalo Instauração de ISO, ectn vis-
à obtenção de sua Reforma. In-ando, em conformidade com a Por-

ia Ministerial na 412-GB, de 22 de
mbro de 1969, por falta de amparo

al. (a requerente não é adjudicatá-
de Documento Sanitário de 011.-
e nem consta de suas alterações

sido acidentado em serviço. Em-
te a sua permanbala no Exército

Em 12 de agasto de 1970
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o ó •."Ministro de 'Estado do Exército
m na conformidade do Art. 1 9 do De

ereto -no• 61.464, de 4 de outubro de
- 1967, e de acerdo com os Art. 40, le
9 tra "a", 41, letra "a", da Lei núme-

ro 4.902, 'de 16 de- dezembro de 1965,
resolve:O	 •N9 311-DF — Conceder ao Capitão
de Intendência (10-911.355) — Ivan
Soter de Oliveira, demissão do servi-
ço ativo do Exército, devendo ser re-
lacionado na reserva de 29 Classe, no
mesmo pôsto; nos termos do Art. 41,
§ 29, da referida Lei no 4.902-65, e
Art. 99, § 49 , do Decreto-lei número
1.029, de 21 de outubro de 1969.

N9 312-DF — Conceder ao Capitão
"QEM Com" (100-38.587) —.Jeovah
Lucena, demissão do serviço ativo do
Exército, devendo ser relacionado na
Reserva de 29 Classe, no meato pôsto,
nos têrmos do Art. 41, § 29, da refe-
rida Lei n9 4.902-65, e Art. 99, 1 49,
do Decreto-lei n9 1.029, de 21 de ou-
tubro de 1969. — Gen .Ex Orlando
Geisel.

DE'SPACHOS
Em 9 de setembro de 1970

Valter Brum, 19 Sargento, do 99
RUE', solicitando reconsideração de
Despacho exarado em seu requerimen-
to de 23 de setembro de 1969. — De-
ferido. Concedo a tolerância de idade
requerida, para fins de inscrição no
Concurso de Admissão ao Curso de
Formação de Oficiais 'Farmacêuticos,
da Ex S Ex, em 1971, satisfeitas as de-
mais condições do Decreto-lei núme-
ro 958, de 13 de outubro de 1969.

(F. 3.073-70	 Gab. Min. Ex.).
Em 10 de setembro de 1970

No processo n9 7.414-70 — Gab.
Min. Ex. (Departamento de Provisão
:Geral), versando sôbre doação de ma-
terial de engenharia inservível para
uso militar, ao Departamento de Es-
tradas de Rodagens de Minas Gerais,
exarou o seguinte despacho. — Auto-
rizo o DPG a doar, de acôrdo com o
Artigo 19 do Decreto no 21.063, de 19
de fevereiro de 1932, ao DER-MG o
seguinte material de engenharia:.

Bote de assalto M2 — 6 (seis);
Painel para portada M2 — 8 (oito);
Vigota de rodapé — C (seis)•,
Pino de trancamento de bote — 6

seis); •
Pino de União de painéis — 6 (seis);
Grampo de rodapé — 14 (quatorze);
Remo — 24 (vinte e quatro).

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1970

O Chefe do Departamento Geral do'
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n° 412-GB, de 22 de
setembro de 1969

' resolve:
NO 493-D/2 — Reformar o Soldado

(8G-155.745-A) — Manoel Marques
do Nascimento, adido ao CPQR-Be-
lém, na graduação de 39 Sargento, nos
têrmos dos artigos 25 letra "b", 27
letra "o", 30 letra "c1", 31 e 33 § 29
letra "b", da Lei n° 2.370, de 9 de
dezembro de 1954 e promovê-lo na
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TO da Itália como integrante da FEB
Os benc:ficlos a que realmen te fez jus
por ter s.:rvi lo em zona de guerra
deelnida e de Imitada pelo art+go 19 do
Vecreto ir? 10 490-A-42 (34° BC — Be-
lém-PA), já he foram conferidos pei
ocasião de ss e passagem para a ina-
tividade, crin a prcmoção graduaçào
eeediata à q se possuia na ativa, nos
termos da I ei n9 1.156-50 (F-5.587,
ae 1970) .

Marco An• anio Ferraz — Soldado
Reservista ( 0-214.544-A), pleiteando
Reforma. 1 rquive- se O interessada
tão compare leu à Inspeção de Saúde
ante à JelS1 el, conforme feira convo-
cado. (PS 1 75-70).

Mariaa Ou marães Almada — invo-
cando a qua idade de genitora de Ma-
ciel Miguel de Almada, ex-soldado
(10-566.000- A) pleiteia sua promoção
*Pcst-Morte n". Indeferido, em con-
formidade c m a Portaria n9 412-GB
de 22 de se embro de 1969' por falta
de amparo egal. O acidente que vi-
timou o ex praça em questão deixou
de ser cari eterizado como "acidente
em serviço' , por incidir na restrição
constante co parágrafo 2° do artigo
19 do D:cre o no 57,272, de 16 de no-
ve,	 de 9e5. (F-17932-70).

Em	 de aeeato de 1970
Evangeils a Fél'x da Silva — Soda-

de Reseevis a (10 — 436.007-A) piei
teando Ref ema. Indeferido, em cen-
formieade lom a Portaria Ministerial
número 41 -GB, de 22 de setembro
de 1969, pc • falta de amparo legal.
O requere ,te não é adjudicatário de
Document( Sanitário de Origem e
nem conet I, de suas alterações ter
&ide acid itado em servico. Durante
a sua per nanencess, no Exército não
foi verifie da incapacidade física an-
te Junta eleitor de Saúde. Contava
com menc i de 10 anos de serviço —
quando :ai licenciado dentro dos
preceitos regulamentares, ficando
considera( o reservista de le Catego-

•

ria. Não apresenta novos argumentos
que permitam a reformulação do
despacho deneeatório anterior, pro-
ferido pela DSM. (F-18.374-70).

Em 24 de ageeto de 1970
Geraldo Paes Leme . Gomes Charca

— 39 Sgt Reservista (1G-218.796) —
pleiteando Reforma. Arquive-se, —
aguardando solução da proposta for-
mulada por este Departamento ao
Senhor Ministro do Exército, através
do Enc. n9 78 D2/S2, de 14 de janei-
ro de 1970, deste Departamento. —
(F. 18.521-70).

Maria Leda Cabral Ramon — In-
vocendo a qualidade de espeee, de
Antônio Ramos — Ex-Cabo — plei-
teia sua Reforma, reforma ata já,
anter:ormente negada em petições
firmadas pelo próprio, quando era
vida-Indeferido em conforinidede
com aa Portaria Ministerial número
412.CrB, de 22 de setembro de 1969,
por falta de amparo legal. O "de-
cujus" não era adjudicatário de Do-
cumento Sanitário de Origem e nem
consta de suas alterações ter sido
acidentado em serviço. A doença de
que em portador não decorreu do
serviço, não o tornou inválido e não
lhe assegurava direito a reforma.
Cantava com menos de 10 anos de
serviço quando foi licenciado dentro
dos preceitos regulamentares . A pe-
ticeenária não apresentava novos ar-
gum entoe que permitam reformula-
çào dos despachos denegatórios an-
teriores, pelo que os mantenho. —
(F. 298.70).

Onildo Martins Filho — Cabo Re-
servista — (10-353.987) — Pleitean-
do Reforma. Arquive-se, aguardando
solução da proposta formulada por
este Departamento ao Senhor Minis-
tro do Exército, através do Enc. nú-
mero '78 D/2-S2, de 14 de janeiro de
1970, deste Departamento. (F. ....
18.512-70). — Gen Ex Isaac Nahon.

ver, pelo recebimento em espécie, a
titulo de restituição, observadas ar,
normas desta Portaria.

II
Semente poderão se utilizar da no-

va forma de ressarcimento eetabele-
cida no item precedente, respeitada a
ordem ali indicada, os estabelecimen-
tos industriais que empreguem, nes
produtos que expoetarem, até o valor
máximo de 20% (vinte por cento) cte
matérias primas, produtos interme-
diários e material de embalagem, tri_
butados pelo IPI e adquiridos de ter-
ceiros.

O percentual de que, trata este item
será calculado tomando-se por base-
o valor FOB das vendas em relação
ao valor total ..das matérias primas,
produtos intermediários e material ne
embalagem, adquiridos de terceiros
para emprego na industrialização dos
produtos exportados, dentro do crité-
rio disciplinado no inciso I do ar-
tigo 30 do regulamento aprovado pelo
Deoreto número 61.514, de 12 de ou-
tubro de 1967 (RIPI);

III
111.1 O titulas do crédito, nas con-

dições de que trata este ato se ha-
bilitará ao ressarcimento em espécie
mediante requerimento dirigido ao
Delegado da Receita Federal de seu
domicilio, o qual, após as cautelas e
verificaçõ= necessárias, expedirá, no
prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco) dias, contados da data da en-
trada do requerimento, um "certifi-
cado de crédito fiscal de exportação"
na importAncia correspondente elo
crédito a quo tiver direito o reque-
rente.

111.2 Apea a emissão. do certifica-
do e sua entrega ao interessado, será
o respectivo processo de habilitação,
juntamente com uma cópia do "certi_
ficado de crédito fiscal de exporto-
çeo" encaminhado ao Órgão local
da Inspetoria Geral de Finanças, pa-
ra efeito de contabilização e audito-
ria, determinando-se, paralelamente,
sejo procedido o cancelamento do
crédito correspondente na escrita fis-
cal do requerente.

/V 
O ressarcimento em espécie verátet 

poio Benoo do Brasil S.A. oon-

tra careantação do certificado men-
cionado no item anterior, e por In_
termedio da ag(Lncia da localidade em
que estiver situado o estabelecimento
industrial, ou a meus próxima, a dá-
eito da conta "Depteeltas do Governo
Adere], à Vista — Receita da
União" cujos lançamentos deverão
ser eentralizados na agência centro
da Capital do Estado, na mesma con-
ta, para posterior transferência e dé-
bito final na conta Receita da União".
e,n subtítulo próprio. Os débitos de
que trata leste item serão feitos indi-
vidualleadamente e, assim constarão
dos respectivos extratos, inclusive do
que a agência centro do Banco do
Brasil S.A., da Capital do Estado,
encaminha ao órgão local da Inspe-
toria-Geral de Finanças, mensal-
mente.

V
A Secretaria da Receita Federal,

expedirá normas complementares ne_
e,essárias à execução deste ato, espe-
cialmente sôbre:

a) medidas de contrôle fiscal, de
verificação e apureção do crédito re-
querido;

b) cautelas a serem tomadas ven-
to ao contrôle, segurança e , autenti
cidade do "certificado de crédito fis-
cal de exportação";

c) modelo do eloctunento referido
na alínea precedente, bem como os
demais modelos que julgar conveni-
entes;

d) períodos em que podem ser re-
queridos os créditos;

e) penalidades previstas em lei e
aplicáveis às infrações cometidas;

I) outras formalidades que enten-
der necessárias.

'VI
A Inspetoria Geral de Finanças bai-

xará instruções, no que lhe compe-
tir

VII
Nas instruções complementares re-

feridas nos !bens V e VI, preceden-
tes, deve ser adotada sistemática que,
embora sem prejuízo do contrôle fie-
cal e contábil, possibilite o pronto
ressarcimento doe créditos a que fi-
zerem jus os seus titulares, obedectdo
o prazo máximo previsto no subi-
tem 111.1. — Antônio Delfim Netta,
Ministro da Fazenda.

PORTARIA N9 GB-249, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o disposto no parágrafo 29
do artigo 19 do Decreto-lei n9 853;
de 11 de setembro de 1969, resolve:

Designar para o cargo de Vice-Pre-
sidente da Comissão de Estudos Tri-
butários Internacionais Francisco 0.e..
waldo Neves Dornelles, membro da
referida Comissão. — Antônio Del-
fim Netto, Ministro da Fazenda.

Reli/cação

No Diário Oftela/ de 2-9-70, página
n9 7.703, 11 colana.

Onde se lê:
Dei, da Receita Federal, em Terce.

Janne (P1.)
Leia-se:

Delegacia da Receita Federal em
Teresina (Pi.)

Página n9 7.701, 4e coluna:
Onde se lê:

321. Covaldo Alves Beraldo
Leia-se:

3e1. Oswaldo Alves Beraldo
Onda se lê

342. Fernando Lourenço Fernandes
Leia-se:

342. Fernando Lourenco Fernandes
Página n° 7.ee5, le coluna:

Onde se lê:
U51. Marlene de Oliveira eLsron

Lela-se:
351. Marilene de Oliveira Maron

Onde se lê:
392. Luiz Otáve) de Moaree

Leia-se:
892. Luiz Otávio de Moraes

GABINETE DO MINISTRO
PORT IRIA N9 GB-248, DE 10

DE SEI'EMBRO DE 1970
O Mini,teo de Estado da Fazenda,

ao uso cl L atribuição que lhe confe-
re o § 39 alínea "b" do artigo 8 9 do
Decreto 1 .9 64.833, de 17 de julho de
1969,, e

Consid( rendo que as várias moda-
lidades d ) utilização dos créditos tri-
butário-. excedentes previstas no su-
pra meu ionado Decreto visam a
primir 1saior elasticidade à, políti-
ca gover lamentai de estímulos à, ex-
portação de sorte a atender às pe-
ouliarida les de cada caso;

Considerando que estabelecimentos
Industrie ,s exportadores, pela sua lo.
calizaçã( , pela Inexistência de 4nter-
depende stes e pelo emprego de ma-
térias p. imas não tributadas não têm
possibilieade de utilizar os créditos
excedeu. es nas modalidades até então
autoriza as;

Censie arando a ocorrencia de tais
fatos p:ecisareente nas áreas de res-
tsita ec>nonala;

Comi( reraa.-42. por fim, a modalida-
À. de pree sta de ressarcimento do cré-

dito ex, edente, pelo o recebiniento em
espécie, a titulo de restituição" (De-
creto 6 .833, cit., art. 39, § 39 "be),
resolve:

.Relat umente aos créditos do IM-
pôsto ôbre Produtos Industrializa-
dos dec >rrentes de estímulos à expor-
tação, que se reterem os artigos 1
e 10 d Decreto n9 84.833, de 17 de
julho (.0 1969:

Os c tabelecimentos industriais ex-
porteei, res referidos no item II leste
ato, a iée se haverem utilizado das
modele ,aeles de ressarcimento admiti-
das no( §§ 19 e 29 do art. 39 do De-
creto :O 64.833, de 17 de julho de

IVIINISTERIO DA FAZENDA
1969, obrigatóriamente na ardem ali
indicada, e na Portaria n9 GB-14, de
17 de julho de 1969, poderão se
Sa)rcir do crédito excedente, se hou-

•••11=1,••n•••nn•n•n•n••

IMPÔSTO DE RENDA

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

E PASTORIL

DECRETO N9 66.093 — D3 29-14970

DIVULGAÇÃO No 1.139

PREÇOI. Vr$ Len .

A VENDA

Seçgo de Vendas: Av. Rodrigo= A10, T

Agência Is Ministério da Fazenda

Àtende-ag a- pedidon pelo Serviço cin Re.=bõleo Postal

Em Bratilb

Na ceda do nin
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Onde se lê:

05. Jorge Scevola de Seinenovith
Lela-se:

425. Jorge Scevola do .Semenovitch
Onde se lê:

434. Lindomar José Marbin

Leia-se:
480. Vanderlei Decara

Onde se lê:
527. Margareida Michel

Leia-se:

Página n9 7.705, 39 colunai	 t
/	 Onde se lé:
537. Jair Peerira Dias

Leia-se:
587. Jair Pereira Dag

Onde se lê:

Leia-se:	 1
580. Reynaldo	 fulas	 de	 CamarggPires

Onde se lê:
583. Renato Correr! Palomba

Leia-se:
434. Lindomar José Marton

527, Margarida Michel
Onde se lê:

570. Ana Maria Bastos Lameuza
Leia-se:

Leia-se:
583. •Renato Carreri Palornba

Página n9 '7.705, 29 colunai 529. Adyr Maya 570. Ana Maria Bastos Lamenra Onde se lê:
Onde se lê:

480. Vanredlei Decima
Leia-se:

629. Alyr Maya

Onde se lê:
580. Reynaldo	 Isaia.s	 de	 Cavaras°Pires

586. Paulo Robmerto Joaquim
Leia-se:

586., Paulo Roberto Joaquim

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Divisão do Material

O Diretor da Divisão do Material, tendo 6111 'lata a istriadelegaçãO de competência que lhe foi outorgada pela Portaria DG.043 815/68, publicadano D.O. de 19.11.68, reconhece as dividas a que se referem as promano* enumerados na relação infra, cie acôrdo com os pareceres constantes dosmesmos.

Gr$

278.531-62 6,30

185.201-65 37,80

402.966-65 1.070,75

229.704-67	 734,41

408.114-67	 .	 19,85

81.969-68 30,62
84.795-68 242,60

103.576-69 374,40
107.742-69 142,64
129.097-69 105,84
122.905_69 '733,20
24.573-70 40,37
29.406-70 546,11
29 . 447-70 160,00

30 . 895-70 '	 5,04

30.900-70	 0,57

30.901-70	 1,66

30. 902-70	 8,25

36.070-70	 8,98

36.398-70	 3,75

Processo CREDOR

Massa Falida de Panair do Brasil 5/A 	

1 Indústrias Villares S/A 	

Companhia de Telefones de )3rasilia
COTELB . 	

Companhia Telefónica de Pernambuco 	

Centrais Elétricas do Rio das Contas 8/A

Itt Comunicações Mundiais 2/ A 	
1 Amaury de Oliveira •	

Inácio Bercaldo -de Almeida 	
1 Companhia Telefônica do Espírito Santo
Sebastião Humberto lelehm 	

' Companhia Telefônica Brasileira 	
Companhia Telefônica Brasileira 	
Companhia Brasileira de Energia Elétrica 	
Serviços de Transportes da Baía da °nane,-

baru S. A. 	
Departaniento de Telecomunicações de Goiás

— Detelgo . • 	
1 Departamento de Telecomunicações de Goiás

— Detelgo
1 Departamento de Telecomunicações de Goiás

1	 Detelgo • 	
Departamento de Telecomunicações de 0~

— Detelgo
Companhia Prada de Eletricidade 	

Companhia Telefônica Brasileira 	

Fornecimento do passagem a funcionário dêste Ministério —
Fatura 925-62 . . 	

Serviço de conservação, limpeza, lubrificação e assist técnica
ao elevado, da D.R.I. — 69 Região — Belo Horizonte 	

Serviços telefônicos prestador a âste Ministério em Brasília
1 Serviços telefônicos prestados à Alfândega do Recife —

Pernambuco . • 	
Fornecimento de energia elétrica a Mesa de Rendas de
Ilhéus — Ba. 	

Indenização de despesa do passagem e bagagem 	
Serviços prestados a este Ministério 	
Indenização de ciespess dc passagem e bagagem 	
Serviços telefônicos prestados à D.S.I.R. em Vitória 	
Indenização de despesa de transporte 	
Serviços telefônicos prestados a este Ministério 	
Serviços telefônicos prestados a êste Ministério 	
Fornecimento de energia elétrica a D.F. no Estado do Rio
Serviços de transporte de veicules prestado à D.F. no Es-

.tado do Rio 	

Serviços telefônicos prestados á D.F.de Goiás 	

IznpolIw

Semeie.

Serviços telefônicos recatados à D.F. em Goiás 	

Serviços telefônicos prestados à D.F. em Goiás 	

Serviços telefônicos prestados à D.F.em Goiás 	
Fornecimento de energia elétrica ao P.R.F. em Pôto Ferreira

.S.P 	
Serviços telefônicos prestados à Comissão de Reforma Admi-

nistrativa do Mini:terio da Fazenda 	

1962

1965

1964

1964

1966
1968
1967
1968
1967

• 1969
1.969
1969
2969.

1909

1905

1962

1985

1965

1969
.	 •

1969

Publique-se e encamirlic-se à Diretoria da Despesa Pública em Brasília, para os devidos efeitos.
Divisão do t Matei i a.. 3 de setembro de 1970. — Roberto Ribeiro de Carvalho, Diretor.

—
'Ministério da Fazenda — Parte Per-
manente, para exercer a Função Gra-
tificada, símbolo 2-F, de Chefe da
Divisão de Tributação, desta Superin-
tendência, Quadro II de que trata e
Decreto n9 64.041, de 31 de janeiro de
/089.

Clóvis de Almeida Mdookt — Su-
perintendente.

PORTARIA DE 9 DE SETEMBRO
DE 1970

O Superintendente Regional da Re-
coita Federal — 29 Região Fiscal, no
uso de suas atribuições legais e de
azôrdo com o artigo 87, combinado
com o item 5, do artigo 61 do Regi-

1 a REGIÃO FISCAL
DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal.
emr'Brasilia

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO
\e, DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Brasília no ,usO de suas atribuições
legais, resolve:, 	 1

N9 148 — Dispensar Mário Marinho
Rodrigues, Escrevente-Datilógrafo, ní-
vel 7, matricula n9 2.015.219, da fun-
ção de substituto do Encarregado da
Turma de Cadastro do Núcleo de In-
formações Econômico-Fiscais desta
Delegacia.

Õ Delegado çia Receita Federai em
Brasília, no uso das atribuições cue
lhe são conferidas pelo art. 68, com-
binado com o item 5 do art. 61 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, resolve:

N9 149 — Designar Antônio Flávio
cie Almeida Sampaio, Escriturário, ni-
vel 10, matrícula n9 2.127.343, para

substituir o Encarregado da Turma
de Cadastro (TO])) do Mele° de In-
formações Ecemômioo-Fiscais desta
Delegacia, nas SLIM faltas e impedi-
mentos. — Hélio Loyola de Alencastro,
Delegado.

2° REGIÃO FISCAL
PA-AM-AC

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA DE 8 DE •SETE/yr:BBC
• DE 1970
O Superintendente Regional da Se-.

ceita Federal — 29 Região Fiscal, no
uso de suas atribuições legais e de
acôrdo com o art. 59, do Regimento
da Secretaria da , Receita Federal,
baixado co ma Portaria Ministerial
n9 GB-18, de 23 de Janeiro de 1989,

No 353 — Designar José Durval Al-
cântara qa Cruz, matricula n9 	
1 . 949 . 943, ocupante do cargo de
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
classe "B", do Quadro de Pessoal do

mento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal, baixado com a Portaria
Ministerial n9 GB-18, de 23 de ja-
neiro de 1969,

N9 354 — Dispensar da função gra-
tificada, símbolo 3-F, de Chefe do
Serviço de Revisão dos Julgados da
Divisão de Tributação; desta Supe-
rintendência, José Durval Alcetntara
da Cruz, ocupante do cargo da série
de classes de Agente Fiscal dos Tri-
butos Federais, classe "B", matri-
cula n9 1.949.943, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda
Parte Permanente.

Clóvis de Almeida Mftcola — Supe-
rintendente.

39 REGIÃO FISCAL — CE-MA-PI
Delegacia da Receita Federal no Maranhã.o

PORTARIA In7,9 12, DE 17 DE AGOSTO DE 1970
O Delegado da Receita Pederrl no Maranhão, no uso de suas atribuições,

decide:	 .
Alterar a Portaria n9 11 de 29 de abril de 1970, reduzindo o número de

Asessores de 9 (nove) para 5 (cinco) de conformidade com o modelo anexo.
— • Rnpert Macieira Gonçalves, Delegado Substituto.
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POR' ARIAS DE 1 DE SETEMBRO
DE 1970

O t:leee N da Receita Federal no
F	 , no uso de suas atribuições
lc e r:e acôrdo com o artigo 68,
ecre e 'r 'o com o artigo 61, item 5,
do R g. niento Interno da Secretaria
da R celta Federal, baxado com a
Peri-1 ia Ministerial n. 9 GB-18, de 23
de ja eiro de 1969, resolve:

N.9 '778 — Dispensar, a pedido,
Wilso 1 Diogo Fontelles, Agente Fis-
cal d a Tributos Federais, Classe B,
matrícula n.9 1.199.208, localizado e
com ccercício nesta Del':gacla da Re-
ceita Federal, da função gratificada
símbo 5 4-F, de Che' e da Seção de
Revisí u e Restituição do Serviço de
Trbu cedo, desta Repartição.

O 1 alegado da Receita Federal no
Recite no uso das atribuições que lhe
conte: e o Regimento Interno da Se-
cretar a da Receita Federal aprovado
pela 'ortaria Ministerial n.9 GB-18
de 23 de janeiro de 1969,. 	 resolve:

N 9 19 — Dispensar, a pedido, d
.F., classe B — Murilo Ribei-

ro Fe: nandes, matrícula n.9 1.278.156
da fui ção gratificada símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Preparo e Julga-
mento — P. Jurídica, do Serviço de
Tributtção desta Delegacia.

N.9 80 — Dispensar o Técnico Au-
xiYar de Mecanização nível 11 —
Lahyr Vale de Soares, matrícula nú-
mero 1.189.549, da função gratifi-
cada f mbolo 6-F, de Entarregado da
Turma de Pessoa Física, da Seção de
Revisã) e Restituição, do Serviço de
Tribut ,ção desta Delegacia.

N.9 '81 Designar o Técnico Au-
xiliar le Mecanização nível 11 —
Lahyr Valle de Soares, matrícula /III,-
tnero .189.549, para exercer a fun-
ção gr :tificada símbolo 4-F, de Che-
fe da neção de Revisão e Restituição,
do Ser criço de Tributação desta De-
legacia

N.9 '82 — Designar o Escriturário
nível 1 — Ivonildo de Abreu e Lima
Botelhc, matricula n9 1.279.065, para
exercer a função gratificada símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Preparo e
Julgam nto — Pessoa Jurídica — do
Serviço de Tributação desta Delega-

eia.	 Alvaro Pereira Barbalho, De-
legado-Substituto
PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO

DE 1970
-O Dele rad° da Receita Federal no

Recite, no uso das ataibuições que
lhe cen'ere o Regimento Interno da
Secrecaria da Receita Federal apro-
vado pela Portaria Ministerial núme-
ro GB-18, de 23 de janeiro de 1969,
resolve:

N.9 787 — Dispewar o A.F.T.F. —
Cla sse B — José Luiz de Almeida
Guimarães, matrícula n.9 1.786.178,
da função gratificada símbolo 4-F,
de Chefe da Seção de Informações
Judiciais desta Delegacia. — Alvaro
Perei ra Earbalho, Delegado — Subs-
tituto.

N.9 788 — Designar o Exator Fe-
deral Mvel 12, José Abdonal Jordão,
matricula n9 2,025.558, para exercer
a função gratificada símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Informações Ju-
diciais desta Delegacia, vago em vir-
tude da dispensa de José Luiz de Al-
meida Guimarães. — Alvaro Pereira
Barbalho, Delegado — Subst.

59 REGIÃO FISCAL
BA-SE

Agência da Receita Federal -
em Juazeiro

PORTARIA 03, DE 10 DE AGOSTO
DE 1970

O Agente da Receita Federal em
Juazeiro; Balda, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria GB-18, de 23
de janeiro de 1969, do Ministro da Fa-
zenda, resolve:

Designar Celso Orlando Freitas Du-
arte, Exator Federal, nível 12-A, ma-
trícula n9 1.025.007, para exercer a
Função Gratificada de Encarregado da
Turma de Arrecadação desta Agência,
na vaga do Exator Federal, nível 16-E
José dos Santos Oliveira, mat.. núme-
ro 1.284.118, designado para exercer
outra função.

Declarar que a Punção Gratificada
de que trata esta Portaria deverá ser
regularmente provida, mediante sele-
ção de provas e títulos, de.acerdo com
o artigo 86, do referido Regimento. —
José dos Santos Oliveira, Agente da
Receita Federal.

8.k" REGIÃO FISCAL — S P.

Delegacia da Receita Federal
em São Paulo

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
São Paulo, no uso das ek ibuições que
lhe confere o artigo 68 do Regimento
aprovado pela Portaria n9 GB.18, de
23.1.69, do Senhor Ministro da Fa-
zenda, e

Considerando a necessidade do me-
lhor aproveitamento dos recursos hu-
manos disponíveis com conhecimento
especializados;

Considerando a existéneia, nesta
Delegacia, de Grupo Sub-regional de
Fiscalização de Sorteios, incorporado
ao Programa de Fiscalização dg Se-
tor Comércio;

Considerando a conveniência de
centralizar o acompanhamento e fis-
calização das atividades das firmas
que operam com planos de venda de
imóveis e de mercadorias, a presta-
ções, através de sorteio, 'e de distri-
buição gratuita de prêmios, median-
te sorteio ou concurso, bem como das
empresas concessionárias de Carta-
Patente e em geral de tôdas as fir-
mas que, regidas pelo Decreto-lei nú-
mero '1.930, iQle 3.9.45, direta ou indi-
retamente sã' benefiam daqueles pla-
nos, em execução na área da jurisdi-
ção desta Delegacia;

Considerando o <que dispõem o De-
creto-lei n9 7.930, de 3.9.45, e as Ins-
truções Normativas n9 4, de 16.1.70
e n9 13, de 27.2.70, baixadas pelo Se-
nhor Secretário da Receita Federal,
resolve:

1 .Atribuir ao Grupo Sub-regiona,
de Fiscalização de Sorteios a coorde-
nação, execução e supervisão, na área
da jurisdição desta Delegacia, de to-
dos os serviços e tarefas pertinentes,
nos têrmos da legislação em vigor,
especialmente:

1.1 — mánter atualizados, em livro
próprio, os assentamentos relativos
aos concessionários de Carta-Patente,

1.2 — apreciar e informar os pro-
cessos de pedidos de assentimento
prévio de promoções de distribuição
de prêmios mediante sorteio ou con-
curso:	 •

a) declarando se foram apresenta-
dos os documentos exigidos pela Ins-
trução Normativa SRF n9 13-70;

b) opinando sare o mérito do pe-
dido;

1.3 — Anotar, em livro próprio, a
entrada do processo e consignar, pos-
teriormente, o deferimento ou Indefe-
rimento do pedido ! bem como os inci-
dentes da promoçao, quando autoriza-
da;

1.4 — acompanhar e fiscalizar a
promoção autorizada, verificando:

a) a prova de propriedade dos prê-
mios oito dias antes do sorteio ou
concurso;

b) o recolhimento da .Taxa de Dis-
tribuição de Prêmios de 10,5% sôbro
o valor dos prêmios efetivamente dis-
tribuídos (artigo 89 do Decreto-lei nú-
mero 7.930, de 3.9.45, alterado pelo
art. 14, t .§ 19 e 39 do Decreto-lei nú-
mero 34, de 18.11.66);

1.5 — propor o arquivamento do
processo quando encerrada a promo-
ção, não havendo irregularidade ou

„desvirtuamento;
I1.6 — fiscalizar as emprèsas con-
cessionárias de Carta-Patente para
venda de mercadorias a prestaç,a,
mediante sorteio com distribuição do
prêmios, para verificar observância
das disposições lesais 'e normativas a
que estão sujeitas;

1.7 — fazer a apreensão de bens,
documentos, impressos e tudo o mais
que se relacione com as contravenções
praticadas por estabelecimento que
1uncione em desacôrdo com as dispo-
sições do Decreto-lei n 9 7.930-45 e
demais normas regulámentares em
vigor;

1.8 — lavrar autos de 1(fraçã.o com-
tra; os responsáveis pelo lançamento
ou realização de concinso ou sorteio
não previsto erW lei ou não autoriza-
do, ou por desvirtuamento de plano
de sorteio ou concurso aprovado;

1.9 — manter plantão para prestar
informações às partes;

1.10 — informar processos de con-
sulta referentes a sorteios e concursos
em que haja distribuição de prêmios

2. Determinar a transferência pa-
ra o Serviço de Fiscalização, a cargo
do Grupo Sub-regional de Fiscaliza-
ção de Sorteios, de todo o acervo de
processos, livros, fichários e, inclusi-
ve, móveis, equipamentos e material
de expediente necessário ao prosse-
guimento de suas atividades. — Wal-
ter Comint — Delegado da Receita

1Federal.

4A REGIÃO FISCAL
PE .RN-PB-AL

Dei gac:a da Receita Federal
em Pernambuco

•
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.trOMUNICAÇAO DE SERVIÇO N9 8,

DE 28 DE AGOSTO DE 1970
Rstabelece normas de procedimento

para Verificação • contrôle de de-
monstrativos comunicações de
transferência, de créditos de impôsto
sobre Produtos industrializados,
oriundos de estímulos fiscais à ar-! portação de manufaturados.

O Delegado da Recita Federal em

r
ião Paulo, no uso de suas atribui_

pões, e
Considerando o que dispõem o De-

ereto-lei número 491, de 5 de março
., de 1969 e seu regulamento, aprovado

pelo Decreto número 64.833, de f7 de
. dulho de 1969, bem como as Portarias

lbúmeros GB-507, de 6 de dezembro
Me 1968, GB-14, de 14 de janeiro de
1970, do Senhor Ministro da Fazenda
,ta a Instrução Normativa SRF núme-
ro 11, de 24 de: fevereiro de 1970, da
benhor Secretário da Receita Federal;

Considerando que, nos termos do
artigo 39 do citado regulamento, os
créditos tributários previstos no seu
artigo 19 somente poderão ser lança-
dos na escrita fiscal à vista de do-
eumontação que comprove a exporta-
Ção efetiva da mereadoria; ••

Considerando que cumpre às em-a presas.: beneficiáriaS remeter até o dia
15 de cada mês, à repartição de seu
domicílio fiscal, demonstrativo do va-
/or do arédito lançado em sua escrita
fiscal, com relação ao mês anterior
fid a artigo 79);

Considerando- que a falta de cum-
primento da apresentação do referi-
do demonstrativo implicará na glosa
do crédito lançado, que será conside-
rado como indevido (id., ib., 19);

Considerando que à repartição fis-
cos do domicílio da empresa cumpre
determinar que, através da fiscali-
ração, se comprove a legitimidade dos
créditos feitos (id., ib.,	 29);

Considerando que, em face da Lei
inúmero 5.172, de 25 de outubro 'de
1966, o lançamento ou dedução de
ft/mosto na escrita fiscal é de ex-
clusiva responsabilidade do sujeito
passivo (CTN, artigos 149 e 150);

Considerando a necessidade e con-
veniência da disciplinar através dos
drgâos e funcionários subordinados, o
recebimento, verificação e contrôle
fegal dos dámonstaativos e comuni-
cações. de transferência de créditos
de impôsto Ware produtos industria-
lizados: que a título de estímulos fis-
cais a lei concede aos fabricantes e
exportadores de manufaturados,

Determina aos Senhores chefes de
Inspetorias, Agência e Postos da Re-
ceito Federal e demais órgãos e fun-
cionários j urisdacionaclos, a observan-
ala das seguintes instruções:

I — Da Comprovação
1 — Recebido e protocolizado o de.-

monstrativo de crédito entregue paa
amprésà, beneficiária, o órgão •da ju-
risdição intimará .a interessada o
comprovar, perante a repartição, a ex-
portação efetiva da mercadoria, me-
diante a apresentação inicial dos do-
cumentos a seauir indicados, confor-
Tile seja o caso.

1.1 — No caso de operações de esa-
portação abrangidos pelo artigo 19 do
Decreto número 64.833-69, a compro-
vação constará da apresentação Ini-
gial dos seguintes documentos;

1.1.1 — uma via das guias de ex-
portação, devidamente formalizaQ,s;

1.1.2 — unia via das respecavas
notas fiscais emitdas;

1.1.3 -- uma' via dos conhecimentos
de embarque da mercadoria expor-
tada:

1.1.4 , — uma via da apólice, aval-
baçãca ou bilhete  de seguro que dau
Cobertura à exportaçãs11;

1.1.5 — prova documental da li-
quidação das cambiais.

1.2 No caso de operações de
exportação abrangidas pelo artigo 40 , en
edinsa "a", do Decreto número 64.833 hi

'	 — Do Exame Preliminar
2 — De posse dos documentos re-

feridos no item anterior, e providen-
ciada a sua juntada ao correspon-
dente demonstrativo de crédito, será
o expediente distribuído ao Agente
Fiscal, para exame.

2.1 — A distribuição do expediente
far-se-á:

2.1.1 — quando recebido através da
Inspetoria da Receita Federal da Ju-
risdição, pela sua Seção de Fiscaliza-
ção;

2.1.2 — quando recebido através da
Agência da Reeeita Federal da juris-
dição, pela, sua Turma de Tributação
e Fiscalização;

2.1.3 — quando recebido através
do Pôsto da Receita Ptderal da juris-
dição, peai Serviço de Fiscalização.

2.2 — Com bate nos elementos
apresentados o Agente Fiscal verifi-
cará, cai ekame preliminar;

2.2.1 — a exatidão formal da do-.
eumentaçâo apresentada;

2.2.2 -- a exatidão material dos
valôres dos créditos constantes do de-
monstrativo, em confronto com os res-
pectivos documentos.

2.3 — Concluído o exame e verifia
cação preliminar, juntará o Agen-
te Fiscal, ao "dossiê", informação em
breve relatóritaa submetendo-o a se-
guir ao chefe frda Seção, da Turma ou
do Serviço de Fiscalização, ou 'ao su-
pervisor encarregado que, à vista da
Informação fiscal, decidirá:

2.3.1.— da necessidade da apre•
sentaçáo imediata de outros elemen-
tos ou documentos comprobatorias•

2.3.2 — da necessidade da imedia-
ta verificação, is loco, dos créditos
oriundos de exportação lançados pela
empresa em sua escrita fiscal.

2.4 — A exigência de apresentação
de novos elementos ou documentos de
comprovação, quando necessária, far-
se-á pela forma indicada no item 1 e
por Intermédio da própria repartição
por onde deu entrada originalmente
o demonstrativo de crédito e a do-
cumentação inicial.
'III — Da verificação "in loco"
3 — Salvo na hipótese a que se re-

fere o subitem 2.3.2, a verificação
"In loco", pelo Agente Fiscal, dos
créditos lançados em alia escrita pela
empresa beneficiária e transferidos ou
não para outros estabelecimentos, po-
derá, a critério do chefe da Seção, da
Turma ou- do Serviço de Fiscalização,
ou do supervisor encarregado, englo-
bar simultneamente dois ou mais
demonstrativos apresentados.

3.1 — Para esse fim, serão os de-
monstrativos e os . respectivos do-
cumentos de comprovação, bem comoas comunicações de transferência de
crédito e seus comprovantes, na or-
dem em que foram recebidos, reuni-
dos Mun único "dossiê", poro empré-sa.

de 1969, além dos documentos Miei
indicados nos subitens 1.1.1 a 1.1
será ainda apresentada b, rePartki10
"opportuno tempore".

1.2.1 — prova documental da efeti
va realização do investimento, no ex-
terior.

13 — No caso de operações de c;
portação abrangidas pelo artigo 49,
alíneas "b" e "c", do Decreto nú-
mero 64.833-69 e para os efeitos pre-
vistos no seu 19, além dos doctunen-
tos iniciais indicados nos subitens
1.1.1 a 1.1.4, serão ainda apresei/
tados à repartição, "opportuno te-rn
pore".

1.3.1 — uma via das notas fiscais
ou outro efeito que comprove o va
lor final da venda da mercadoria rio
exterior;

1.3.2 — Prova documental da B.-
quidação das cambiais.

1.4 — No caso de operações abran-
gidas pelo artigo 4 9, alínea "4", do
Decreto número 64.833-69a a compro-
vação constará da apresentação ini-
cial dos seguintes documentos:

1.4.1 — uma via das respectivas
notas fiscais emitidas;

1.4.2 — uma via ou recorte da pus
blicação do edital de concorrência in-
ternacional;

1.4.3 — uma via do respectivo
contrato de financiamento devidamen-
te formalizado. celebrado entre a em-
prêsa adquirente da mercadoria e a
instituição financeira internacional ou
entidade governamental estrangeira.

1.5 —_No caso de operações de ex-
portação abrangidas pelo artigo 5 9 do
Decreto número 64.833-69 e para os
efeitos ali previstos, além dos do-
cumentos iniciais indicados nos sub-
itens 1.1.1 a 1.1.4, serão ainda apre-
sentados à, repartição, "opportuno
terapore":

1.5.1 — "uma via das notas fiscais
ou outro efeito que documente a re-
venda ou comercialização da merca-
doria no país importador, pelas filiais
ou associadas do exportador estabele-
cidas no exterior;

1.5.2' — prova documental da 'efe-
tiva entrada de divisas estrangeiras
correspondentes.

1.6 — No caso de operações de ex-
portação efetivadas pela forma previs-
ta no artigo 89 do Decreto número
64.832-69, a comprovação constará da
apresentação inicial dos seguintes- do-
cumentos:

1.6.1 — uma via das notas fiscais
emitidas pelo fabricante;

1.6.2 -- uma via das notas fiscais
emitidas pela emprêsa, cooperativa,
consorcio ou entidade que realizou a
exportação;

1.6.3 — uma via das guias de ex-
portação, devidamente formalizadas;

1.6.4 — uma via dos conhecimentos
de embarque ou transporte da merca-
doria exportada, devidamente forma-
lizados;

1.6.5 — uma via da apólice, aver-
bação ou bilhete de seguro que deu
cobertura à exportação.

1.7 — No caso de estabelecimento
Industrial exportador que se utilizar
da faculdade prevista no 29, alínea
"b", incisos I e II, do artigo 39 do
Decreto número 64.833-69, indepen-
dentemente dos documentos Indicados
nos subitens 1.1 ou 1.4 será intima-
do a apresentar à repartição: a.

1.7.1 — uma via da nota fiscal
emitida para transferência do crédito,
se ainda não apresentada;

1.7.2 — fotocópia das fichas de
Inscrição no CGCNIF do 'estabeleci-
mento emitente e do destinatário da
nota fiscal de transferência de crédito,
quando se tratar de ,estabelecimentos
industriais da mesma empresa;
• 1.7.3 prova documental da efe-,
tiva relação de interdependéncla,
quando o estabelecimento emitente e
o, estabelecimento destinatário da nota
fiscal de transferência de crédito se

quadrarem em uma ou mais das
póteses conceituadas no 1 7 9 do ar-

re 8.2 — Qualquer que seja o número
de demonstrativos e de comunicações

te de transferência de crédito apresenta-
ar dos individualmente, por empresa,
11 chamaste um mesmo exercício, decorri-
a- cios no máximo seis (6) meses da data
os da apresentação do primeiro a Seção,
s Turma ou o Serviço de Fiscalização

ar distribuirá o "dossiê" ao Agente Fis-
cal, a fim de que este proceda, "In
loco", A. necessária verificação.
, 4 — Para efeito de comprovação da
legitimidade dos créditos de que tra-
ta o item 1, obseryar-se-á o que dis-
põe a legislação em vigor quanto à
comprovação da exportação para
efeito de isenção do impôsto sobre
produtos industrializados e especial-,
mente, no que couber, as disposições
constantes da Circular MF n 9 11, de
28.12.67 (Diário Oficial da União de
5.10.68) e da Portai-ia n9 GB-295, de
6.8.69 (Diário Oficial da União de 14
de agôsto de 1969).

IV — -bas Relações Mensais para
controle Estatístico

5 — Para fins de contrôle estatísti-
co, o órgão da jurisdição preencherá
mensalmente, em duas vias, com base
nos demonstrativos e comunicações
protocolizados no mês anterior, rela-
ções discriminativas dos créditos ae
IPI derivados de estímulos à exporta-
ção, lançados pelas empresas em sua
escrita fiscal e transferidos ou não
para outros estabelecimentos.
. 5.1 — A relação referente aos de-
msonstrativos de créditos, apresenta-
dos nos termos do artigo 79 do De-
creto n9 64.833-69, obedecerá aos
moldes- 1 e 2 anexos e consignara:

5.1.1 — no modelo 1, totalizados se-
paradamente, os créditos oriundos de
produtos manufaturados:

a) vendidos e exportados direta-
mente pelo fabricante (art. 19);

b) exportados pelo fabricante para
suas filiais ou empresas associadas no
exteriodr (artigo 59);

c) expordtados por intermédio de
empresas exportadoras, de coopei ati-
vas, de consórcios de exportadordes,
de consórcios de pfodutores ou de en-
tidades semelhantes (artigo 

'
'9) •

5.1.2 — no modelo 2, totalizados
separadamente, os créditos oriundos
de produtos manufaturados:

a) exportados como investimento
brasileiro no exterior (art. 49, a);

b) remetidos para feiras e exposi-
ções no exterior (id., b);

c) exportados em consignação (id.
— c);

d) vendidos no mercado interno,
como resultado de concorrência Intel-
nacional, contra pagamento em divi-
sas conversíveis provenientes de fi-
nanciamento externo a longo prazo
(id.,_ d).

5.2 — A relação referente às comu-
nicações de transferência de crédito
feitas nos termos indicados no artigo
39, 29, alínea b, do Decreto núme-
ro 64.833-69 e na Portaria GB-14-'70,
soibgendaercáe:rá ao modelo 3 anexo e con-

5.2.1 — totalizados separadamente,
os créditos transferidos:

a) para outro estabelecimento in-
dustrial ou equiparado, da mesma em-
presa (Decreto citado, artigo 3 9, 29,alínea b, inciso I) •

b) para estabelecimento industrial
ou equiparado de firma interdeperl-
dente (Id. ib., inciso II);

o) para estabelecimento Industrial
de terceiro fornecedor de matérias-
primas, produtos intermediários oti
material de embalagem (Portaria nú-
mero GB-14-70).

5.3 — O órgão da jurisdição enca-
tninhará ao Núcleo de Informações
Econômico Fiscais (NIEF) desta De-
legacia, até o dia 15 do mês subse-
qüente, as las vias das relações de que
trata este item.

5.4 --- As relações referentes ao mês
de setembro próximo deverão ser en-
caminhadas até o dia 10 de outubroseguinte,

ais -Ligo 21 do RIPI (Decreto trame
.4, 01.514, de 12 de outubro de 1967).
, 1.8 -- No caso de estabelecimen

Industrial exportador que se utiliz
- da faculdade prevista, nos itens I,

e III da Portaria GB-14, de 14 de j
neiro de 1970, independentemente d
documentos indicados nos subiten
1.1 ou 1.4 será Intimado a apresena
à repartição:

1.8.1 — uma via do respectivo
acórdo celebrado entre o estabeleci-
mento industrial adquirente e o es-

- tabelecimento industrial do terceiro
fornecedor das matérias-primas, pro-
dutos intermediários ou material de
embalagem adquiridos;

1.8.2 — uma via das notas fiscais
de venda emitidas pelo estabelecimen-
to industrial do terceiro fornecedor,

1.8.3 — Uma via da nota fiscal
emitida para traneferência do crédito,
se ainda não apresentada,

1.9 — A juízo do chefe da repar-
tição. a comprovação inicial a que se
refere este item poderá, eventual-
mente, ser feita através de fotocó-
pias autenticadas dos respectivos do-
cumentos.
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v — Do Relatório Trimestral 	 cuja la via deverá enearninhar, no 2.4 — de todos os expedientes que 1 Rende, — 1971", na área de jurisdi-
prazo de dez (10) cla.a, a Assessoria apenas solicitem informações sobre çao dela Delegacia, sem prejuízo das

C. — Das verificações realizadas desta Deleaacia. — Walier Comina andamento de processos e apressa- ' ataibuições de Encarreaado da Tur-
pura cora )rovação da legitimidade dos Delegado da Receita Federai.	 •	 mento de processos.	 I ma de Lançamento e Intimações da
créditos c instantes dos demonstrativos

	

	 —	 2.5 — de todos os pedidos de in- Seção de Controle de Lançamento cia

Delegaciapreenche. á, trimestralmente, para fins '	 da Receita Federal formação sobre fianças prestadas;	 Serviço de Arrecadação.

de conta le e avaliação, relatório eni
O Supervisor ora designa:10 deveraapresenta los, o órgão da jurisdição ¡

,	 em Santos	
2.6 — de todos os processos sobre

duas via., conforme modélo 4 anexo, 	
assuntos diversos de annunistração se. írnediatamente entrar era contato

_ com a Divisão de Arrecadação daral que já perderam o InterGase ts vis
cuja ls ‘ la deverá encaminhar a As- PORTARIA N9 359 DE 2 DE
nessoria lesta Delegacia (ADEsPA), 	

8a SRRF, a fim de integrar-se am
AGOSTO DE 19.0	 ta do tempo decorrido.	 sistemática da ia/crida Operação.

até o dl 15 do mês seguinte. 	 ; O Delegado da Receita Federal em	 3 — Eaccatainhamenfo	 -	 It
N9 369 — Destanar a &ante Fiscal

6.1 — 3 relatório compreenderá as  Santos, no uso de suas atriouições 9.1 — de quaisquer processos aos de Tributos Federais, classe "B",
N eriLcaçi es realizadas em cada tri- I	matrícula n9 1.112.806, Etelvina Pa-
rnestre c) ano civil, devendo o 	

resolve:.pri-	 diversos setorca desta D.R,F.;
melro ai ranger o período de outuoro Designar a auxiliar de Eae t orla ni- 3.2 — de processos fiscais aos Con- dran Correia Pinto, Supervisora do
a dezemaro de 1970. — Walter Co- yel "11", matricula 1.635.700, Ruth sensos de Contribuintas e ao Con.se- Grupo de Trabalho que se encarre.

mini — Jelegado da Receita Federal. Abreu Sper, para responder provi- lho Superior de Tarifa, para julsa- I a ará da execução, na área desta De.
soriamente, pelo expediente da Fur- mento de recursos voluntários; 	 leaacia, do projeto SISRF/89 NURIEF

COL;UN: CAÇA() DE SERVIÇO N 9 9, ma de Contrôle de Pagamento da Se- 3.3 — de processos fiscais e de res- n 9 1-70 — Operação emissos — Pesa

DE : B DE AGOSTO DE 1970	 ção de Débitos e Processos Fiscais do tituição à Superintendência Regional. 	 Jurídicas. — Ademar Franco.

O Dei( sedo da Receita Federal em Serviço de Arrecadação, desta Dele. da Receita Federal da Er ! R. F., para
julemento de recursos ex officio.g

Cansa. irando que a Comunicação PORTARIA N o 361 — EM 27 DE

gaaia, até ulterior delibe-raçáo. —
Ca° Pai. o, ,no uso de suas atribui- Ademar Franco, Delegado
çõss, e

10g REGIÃO FISCAL — RS

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA DE 31 DE AGOSTO
I)E 1910

O Superintendente Regional da
Receita Federal da 10.9 Região Fis-
cal, no uso das suas atribuições, re-
solve:

N. 420 — Dispensar, a pedido, o
A.F.T.F.classe B, matricula nume-
ra 1.187.9-80, Diante Ramos de Mace-
do, cia função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Estímulos
Pessoais do Serviço de Estímulos Fis-
cais, da Divisão de Tributaçáo, desta
Superintendência. — Raul Menezes,
Superintendente Subst
PORTARIA DE 1.9 DE SETEMBRO

DE 1970
O Superintendente Regional da Re-

ceita Federal na 10.9 Região Fiscal,
na uso das suas atribuições, resolve:

N. 421 — Dispensar a pedido, o
A.F.T.F., classe A, matrícula núme-
ro 2.252.37C, Darcy Barcellos Cor-
deiro, localizado na DRF em Santa
Maria, da função gratificada, símbo-
lo 4-F, de Chefe da Agência da Re-
ceita Federal em Itaqui. Raul Mene-
zes, Superintendente 	 Subst.

4 — Distribuição
4.1 — de processos ao autor do feito

para informação sabre defesas ou re-
cursos apresentados, fixando-se o va-
zo de oito dias para sua devolução,
convenientemente informados;

4.2 — de processos aos Agentes Fis-
cais de Tributos Federais, integrantes
do diversos Grupos de Operação Lim-
peza de Processos, para informações
sôbre defesas ou recursos apresenta-
dos, sempre que o autor cio feito não
se encontre em efetivo exercido nesta
D.R.F.

5 — Despachos Interlocutórios
5.1 — para lavratura de têrinos de

revelia e perempção;
5.2 — para intimação aos contri-

buintes.

O Coordenador
II

 da Operação Lim-
peza de Processos poderá sub•delegar
aos Sub-Coordenadores que foram de-
signados competências para a prat'-
ca dos atos enumerados nos subiterts
2 a 5 do item anterior. — Ademar
Franco
PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO

rIE 1970
O Delegado da Receita Federal em

Santos, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

N9 368 — Designar o Escrevente.
datilógrafo, nível "7", matricula nú-
mero 1.359.976 — José de Aquino
Vasconcelos, como Supervisor Sub-
Regional da Operação "Imptasto de

Delegar competência ao Agente Fis-
cal de Tributos Federais Hary F.rich
.Krause, designado pela Portaria ..
85.000-306, de 28.7.70, Coardenador
"da Operação Limpeza de Processos,
para a prática dos seguintes atos:

1) Designação de sub-coerdenado-
res que supervisionarão os Grupos de
Trabalho a serem constituídos junto
aos Serviços de Administração, Arre-
cadação, Fiscalização a Tributação
para atualização dos processos que se
encontrarem nas diversas Secções doa
referidos Serviços.

2) Arquivamento:
2.1 — de todos os proces.sas findos,

Independentemente de ciência à par-
te e ao autor do feito, nos casos de
improcedência total;

2.2 — de todos os processas fiscais
nos quais tenha ocorrido a decadên-
cia do direito de constituição do cré-
dito tributário.

2.3 — de todos os processos relati-
vosa débitos anistiados ou cancelados
por força de disposição legal;

trole de demonstrativos e comunica- com fundamento no artigo 60, item 3,
çóes	 transferencia de créditos
impoato sôbre produtos industriatiza-
dos, ori. ndos de estímulos fiscais a
exportaç to de manufaturados;

Consic arando que o controle esta-
tísico e de comprovação dos referidas
demonst ativos e comunicações de
transfer nem, protocolizados a parar
de 1 de setembro de 1970, será feito
através ias relações mensais e do re-
latório t amestrai a que se referem os
itens 5 6 da citada Comunicação de
Serviço;

Consic erando a necessidade de
atualiza: a verificação dos créditos
lançado: pelas empresas em sua . es-
crita fis ai e - transferidos ou não pa-
ra outro estabelecimentos, mesmo que
oriundos de exportações realizadas em
exercicic 1 anteriores e ainda pendeu-
tas de v rificação,

Receia anda aos senhores chefes de
Inspetor as, Agência e Postos da Re-
ceita Fe lerei e demais órgãos e iun-
cionária jurisdicionados:

1 — A t Inspetorias, Agência e Pas-
tos da ,eceita Federal determinaraa
na praz. de quinze (15) dias, o le-
vantame ito de completo inventário
dos resp :ativos demonstrativos e co-
municae es de transferência de cré-
dito, ain la -pendentes de verificação e
que as mprêsas interessadas hajam
apresent alo ou venham a apresentar
no protc;:olo da repartição até 31 de
agósto c a 1970.

1.1 — Dêsse inventário o órgão da
Jurisdiçã preencherá, em duas vias,
as relaa es a que se referem os MJ-

" lados 1, 1 e 3, anexos à Comunicação
de Servi to n9 G{80000-8S70, cujas ata
vias dev :ré, encaminhar, até o dia 20
de seten bro de 1970, à Assessoria des-
ta Deleg saia.

2 — 1 ara imediata verificação, na
escrita Scal dos estabelecimentos in-
teressad( s, da legitimidade dos crédi-
tos ()rim dos de operações de exporta-
ção ou aquiparadas, ainda pendentes
de exan e, o órgão da jurisdição pro-
Vidência á, no prazo de dez (10) dias
a contar do término do levantamento
referido no item anterior:

2.1 — reunião, em "dossiês" indi-
viduais :micos, dos demonstrativos e
eomunic '.ções pertinentes a cada em-
prêsa nstante das relações indica-
das no tubitem 1.1;

2.2 — a imediata distribuição dos
odossiêt ' aos Agentes Fiscais;

2.2.1 — através da Seção de Pisca-
lização, as existentes nas Inspetorias
da juris lição;

2.2.2 -- através da Turma de Tribo-
tação e Fiscalização, os existentes na
Agênaia da jurisdição;

2.2.3 — através do Serviço de Pisca-
lização, os existentes nos Postos da
juriadiçl o.

3 — Concluído o programa de Ufa-
belho d atualização de que trata o
libem ar tenor, o órgão da jurisdição
preench rã, em duas vias, relatório
aonforni modêlo 4, anexo à Comia-
/Meação de Serviço n9 0180000-8170,

CÓDIGO DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

DECRETO-LEI N9 1.005 , — DE 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1,127,

PREÇO: 1Cr$ 2,00

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Roárigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenit gilso Posta!,

EM BRASILLA

Na sede do DIN

de Sairv. to n 9 G 80000-8,70, oe, 2zi de	 AGOSTO DE 1970
agosto d 1970, estabeleceu normas de	 O Delegado da Receita F'ederal era
procedia ento para verificaçao e con- Santos, no uso de suas atribuições 3

combinado com o art. 68, ambos do
Regimento Interno . da Secretaria da
Receita Federal (Portaria, GB . 18, de
23.1.1969), resolve:

Delegacia da Receita Federal
em Rio Cirande

PORTARIA N9 187, DE 24 DE
AGOSTO DE 1970

O Delegado da Receita Federal cie
Rio Grande, no uso das atribuiçõe.a
que lhe confere o artigo 68, do Re-
gimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado_pela Porta-
ria n9 GB-18, de 23 de janeiro de
1969, resolve:

Designar o motorista niver 6, An-
tônio Paiva de Oliveira, matricula
n9 1.970.732, para substituir a Encar-
regada da Turma de Revisão e Res-
tituição, símbolo 6-F, em suas faltas
e impedimeitos eventuais. — /rany de
Almeida Chaves, Delegado Substitu-
to.
PORTARIAS DE 25 DE AGOSTO

DE 1970
O Delegado da Receita Federal ara

Rio Grande, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 68, do Re.
gimento Interno da Secretaria da Re-
ceita Federal, aprovado pela Portaria
n9 GB-18, de 23 de janeiro de 1909.
resolve-

N9 188 — Dispensar o Contador 21,
Hélio Mendes, matrícula n 9 1.553.352,
das funções de Substituto do Encar-
regado da Turma de Recepçáe e In-
formações, símbolo 6-F.

N9 189 — Designar o Contador 21,
Halio Mendes, matricula n 9 1.553.852,
para substituir o Chefe da Seção de
Informações Judiciais, símbolo 4-F,
em suas faltas e impedimentos even-
tuais. — Iram, de Almeida Chaves,
Delegado Substituto.



O Ministro de Estado da Agri-
cultura, no uso das atribuições. que
lhe confere o artigo 34Ç capitule V,
do Regimento Interno da Divisão de
Segurança e Informações, aprovado
pela Portaria Ministerial n9 10,-,

Designar, de acôrdo eom os artigoS
145, item I e 147, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Anallce
Brandão Silva, Escrevente-Datilógra-
fo, nível 7, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, do Ministério da
Agricultura, para exercer a função
gratificada 9-F, de Secretária do Di-
retor da Divisão de Segurança e In-
formações, criada pelo Decreto núme-
ro 66.827, de 3 de julho de 1970.

PORTARIA N9 374, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Eáado da Agri-
eadtura, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o artigo 20
do Decreto n9 47.433, de 15 de de-
zembro de 1959, combinado com o De-

12 de janeiro de 1970; resolve:
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MINISTÉFRIO
DOS TRANSPORTES.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 548, DE 14 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro •de Estado dos Trans-

- portes, em aditamento à Porcaria
n9 1.466, de "10-10-68, publicada no
Diário Oficial de 5-11-68, tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 4.420-70 do Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro -
DNEF, e usando da atribuição que
lhe confere o art. 29 da Lei n9 3.115,
fie 16-3-57 resolve;
I - Declarar de utilidade pública

as áreas de terras, cem as respectivas
benfeitorias, representadas na plantd
OP-1.062, de 17-6-70, do Departa-
mento do Patrimônio da 99 Divisão

Santos - Jundial, do Sistema Re-

gional Centro-Sul da RFFSA, desti-
nadas à construção na ligação Ribei-
rão Pires-Jundiapeba, L-25 do PNV
no trecho situado entre as estacas
1.405 a 1.460 .4- 17,04, numa exten-
são de 1.117,04 m.

II - -Ratificar as disposições da
Portaria n9 1.466, de 10-10-68, acres.'
cendo-lhe, nas mesmas ,condições, a
presente declaração' - Mário David
Andreazza.

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. n9 21.460-69 - O Presidente

da R.F.F.S.A. solicita reexame do

parecer do Departamento de Adini-
nistração,, de 6 de novembro de 1969,
referente ao Quadro de msssoal tra-
balhista e homologado pelo Ministre,

Pelo parecer de 9 do corrente, o
Sr. Diretor-Geral, aegeriti minuta
de nóvo despacho que se acolhido",
traduzirá a concordância do Sr. Mi-
nistro à proposição da R.F.F.S.A.,
hipótese em que serão adotadas, na
área dêste Departamento, a$ provi
dêncios Comolementares cabíveis.

Deopacho do Ministre: De acaule-
Refor lo o meu despacho de 6 de
novemro de 1969, para homologar o

quadro de pessoal da R.F.F.S.A.,
integrado de pessoal trabalhista e de
servidores cedidos e o respectivo
Plano Simplificado de Classificação
de Cargos.

Ao D.A., para as providências su-
geridas, no tocante ao prazo de opçao
dos servidores cedidos à R.F.F.S.A.
Em 10-970.•

Retificação
Na publicação do Diário Oficial de

4 ne setembro de 1970, à fls. 7.777,Portaria n9 3.592, de 25 de agôsto
mesmo exercício.

Onde se lê:
Rei. 28, a que se refere o decreto

coletivo.
Leia-se:

Ref. 18, a que se refere o decreto
coletivo.

GABINETE DO MINISTRO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 1 9, alínea a do Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1967, re-
Colve:

-Retificar a portaria coletiva n9 97,
de 3 de março de 1970, publicada no
Diário Oficial do dia 10 subsequente,
na parte em que concedeu aposenta-
doria, de acôrdo com o artigo 176,
Item II, combinado com o artigo 184,
Item II, da Lei n9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952 a Valdemar Ferreira
Barros, matricula n9 1.282.493, no car-
go de Trabalhador, GL-402-1, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
dâste Ministério, para declarar a re-
ferida aposentadoria concedida de a-
côrdo com o artigo 176, item II, com-
binado com o artigo 184, item I, da
Lei acima citada, no cargo de Guar-
da, GL-203-8-A, em que o referido
funcionário fôra readaptado conforme
decreto de 8 de abril de. 1965, publi-
cado no Diário Oficial de 13 de abril
de 1965 e não como constou.

PORTARIA N9 371 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, no uso de suas atribuições legais,
e com apoio no disposto nos artigos
11 e 12, do Decreto-Lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, resolve:

Delegar competência aos Diretores
Estaduais do Ministério da Agricultu-
ra, aos Diretores dos Institutos Regio-

• mis de Pesquisas e Experimentação
Agropecuários e ao Diretor do Servi-
ço de Meteorologia para, no âmbito de
suas . jurisdições, baixar -portarias .de
oerigatoriedade de residências e de
desobrigatoriedade, em Próprio Nacio-
nal, sob jurisdição do Ministério da
Agricultura, para funcionários de suas
repartições, em cumprimento ao que
dispõe o Decreto-Lei n9 9.760, de 5 de
fevereiro de 1946 e Lei n9 225, de 3 de
fevereiro de 1948.

PORTARIA N9 372 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

. O Ministra 'de Estado da,Agricultu-
ra, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 1 9,, alínea a do Decreto
s9 60.740, de 23 de maio de 1967, re-
solve:

Retificar a portaria coletiva n9 119,
de. 10 de março de 1970, publicada no
Diário Oficial de 13 da mesmos mês
e ano, na parte em que .aposentou, de
acôrdo com o artigo 176; item III,
combinado com o artigo 178, item III
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Eurice de Oliveira Araujo; ma-,
tricula n9 2,158.077, "no cargo de Ser-
vente, GL-104-5 do Quadro de Pessoal
- Parte Especial, dêste Ministérid, pa-
ra declarar a referida aposentadoria
efetivada, de actirde com ,os mesmos
dispositivos legais, no cargo de Auxi-
liar de Portaria, GL-303-7-A, confor-
me consta da relação nominal a que
se refere o art. 1 9, do Decreto n9 ..
65.878, de 16 de dezembro de 1969,'
publicado no Diário Oficial de 30 de
dezembro de 1969 e não como cons-
tou.

PORTARIA N9 373 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agri-
cultura, usando da atribuição que lhe
confere o art'ao 1 9, alínea a do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de
L967, resolve:

N9 375 - Conaeder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, dèste Ministério:

a) De acôrdo com o artigo 173.
Item II, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 3952,

1) Antônio' Franco, matricula nú-
mero 1.841.052, no cargo de Termino
Rural, P.205.11-A (Processo número
MA-010-1.677-70);

2) . João Faustino da Silva, matri-
cula n9 1.353.995, no cargo de Ca-
pataz Rural, P.208-3 (Processo núme-
ro . M-11.001-70);

3) José Aucê, matrícula número
2.070.175, no cargo de Agente de
Proteção aos Índios, P-I.802-6-B
(Processo MA-010.11.473-69);

4) -Pedro Jack Guimarães, matri-
cula n9 1.981.391, no cargoa de Por-
teiro, GL-302.11-B (Processo número
MA-10.102-70).

" Operário Rural, P.207-6	 (Processo
IVIA-010-166-69);

2) Otoniel de Castro e Souza, ma-
trícula n° 1.796.239, no cargo de Me-
ca.n.co de Motores a Combustão,
A-1.305.12-D (Proc. MA-010-2.338-69).

N? 378 - Aposentar:
I - No Quadro de Pessoal - Parte

Permanente - deste Ministério:
a) De acórdo com o artigo 176, item

III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1), Mario Souza dos Santos, matri-
cula n9 1.153.050, no cargo de Mecâ-
nico de Motores a Combustão, 	
A-1 .305-8-A (Processe 	
MA_020-8.529-65).

O) De acôrdo com o artigo 176, Item
III, combinado com o artigo 178, itein
III, di: Lei n9 1.711, de 28 de outubro
ae 1952:

1) Feliciano Vivaldi matrícula ml-
mero 1.787.689 no cargo de Carpia.
teiro, A-901-9-B (Processo 	
MA-010.15.225-68);

2)- João Neto, Matricula numero
1.132.391, no cargo de Tra torista,
CT-402-9-B

(Processo MA-01U-6.362-69);
3) José Domingues, matrícula na-.

meio 1.153.313, no cargo de Traba.
tha.dor, GL-402-1

(processo MA-010-8.307-69);
4) José Monassa, matrieula numero

1.981.328, no cargo de Esdriturárlo,
AF-202-9-A

Processo MA-010-10.714-69);
5) Manoel Fernandes da Silva, ma-

tricula n9 1.255.232, no cargo de Arti-
[ice de Manutenção, A.305-6

(Processo MA-010-6,670-69);
- 6) Oscar Salviano de Ivlacédo ma-
tricu)a n9 1.274.312, no cargo de Mes.
tre Rural, P-206-8

(Processo MA-010-13.029-69).
II - No Quadro de Peszeal - Par.

ré
De acordo com o artigo 176, item III,

da Lei n9 1.711, de 8 de outubro de
1952:

1) José Soares de Lima, matricula
n9 2.145.583, no cai'go de Trabalha-
dor, GL-402a1

(Processo MA-910-2.972-69) .
N9 377 - Considerar aposentado;

PORTARIA N9 368 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Agricultu
ra, tendo em vista o que consta do
Processo MA 9.832-70, resolve:

Designar, de adi/reto com a alínea
e), da cláusula Terceira do Convênio
celebrado em 17 de junho de 1966, en-
tre este Ministério, o Instituto do De-
genvolvimento Agrário (INDA) e' a
Associação Brastleira de Crédito e As-
sistência Rural (ABCAR), Renalva
Pereira de Miranda Tesoureiro-Auxi-
liar, AF-701.18-A, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente dêste Minis-
tério, para prestar colaboração junto
it. Associação Brasileira de Crédito e
Assistência Rural (ABCAR).

PORTARIA N 9 369 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970,

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Delegar competência ao veterinário
TC-1.001-22C - Alberto dos Santos,
Diretor Estadual dêste Ministério, em
Santa Catarina, para assinar Convê-.
sidos com as Prefeituras Municipais da-
quele Estado, objetivando a prestação
de trabalhos de Mecanização Agrico-
a.	 '

PO-RTARIA N9 370 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1970

creta ne 807, de 30 de março de 1962,
rescave:

• N
Mandar servir em Brasilia, a 'Escre,

vente-Datilógrafo, nível 7, Analice
Brandão Silva, Secretária 9 :F, do Di-
retor da Divisão de Segurança e In-
formações do Ministério da Agri-
cultura, procedente da cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara.
PORTARIAS DE 15 DE SEiEMBRO

DE 1970

b) De acôrdo com o artigo 176
Item II, combinado com o artigo 184
itein II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a:
' 1) Francisco Xavier da Costa

Aguiar Júnior, matrícula n 9 1.300.281,
no cargo de Oficial de Administração
AF-201.16-Ca (Proc. MA-010-8.573-69)

c) De adindo com o artigo 176
item I, combinado com os artigos
184, item II e 187, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a:

1) Luiz Caiado de Godói, matrí-
cula n9 1.389.038, no cargo de En-
genheiro-Agrônomo, TC-101.22-C, a
partii de 22 de aaõsto de 1968 (Pro

-cesso MA-010-13.320-68).
d) De acôrdo com o artiao 101

item III, parágrafo único da Consti-
tuição da República Federativa do
Brasil, a:

1) Zahyra de Oliveira Viard ma-
trícula n9 1.153.164, no	 cargo cl
Auxiliar de Meteoroloeasta, 	
P.103.10-A (Proc. MA-080-1932-.70 	

C) De acôrdo com o artigo 197
letra	 da Constituição da República
Federativa do Brasil, a:

1) Manoel 'dos Santos Rocha, ma- d
tricula n9 1.764.766, no	 cargo de	 •

I - No Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente - dêste Ministério:

De acareio com o artigo 176, item
E, combinado com o artigo 187, da
Le1051.2:n9 1.711, de. 28 de outubro de

1) Antonio Vicente da Silva, main-
cuja n9 1.156.109, no cargo de Cr.
pinteiro, A-671_8-A, a part'r de 6 d(
novembro de 1959

(Paras zo S4-1-0113-14 094-69);
2) Ceearmo Ferreira de Oliveira,

matricuia n9 1.156.728, no cargo de
Carneiro e Sapwelro, A-902-10-C, ooarr ir de 24 cie fevereiro de 1939

(Prece”,a MA-046-1.4,50-69);
2) Loura Borgcs Monteiro, meara.

cuia n9 1.158.285, no cargo de Labo-
ratorista, P-1602-8-A, a partir de 10.
e agõsto de 1968
(Processo MA-041-1.413-68);
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4) Manoel Carolina matricula nu.
ineT ) 1.893.219, no cargo de Auxiliar
Rur U, P-209-3, a partir de 23 de mar.
ço e 1970

(1 rocesso MA-04(5-1.247-70);
5 MaymUndo Souza Uchoa, matri-

cial n9 1.659.211, no cargo de Pedrei.
ro, a-101-9-B, a parar de 23 de se.
tesn ff0 de 1968

essa MA-04-3.338-68).
— No Quadro de Pessoal — Parte
cial:
acôrcto com o artigo 1'76, item I,

cair Miado com o artigo 287, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952:

1) Feiiciano Sebastião dos Santos,
ma; ecula n9 2.145.676, no cargo de
Crua .da, GL-2-3-8-A, a partir de 6
Ge cutubro de 1961

recesso MA,010.6.801rea)
2, Leonardo Vieira de Jesus, ma.

trica ia n9 2.198.235, no cargo de Tra-
bale idor, GL-402 ,-1, a parte' de 7 de

abro de 1967
( rocesso MA-010-9.759-68) ;
3) Pedro Ferreira da Silva, matri-

eu:a n9 1.320.00 no cargo de Vete-
Tiná 10, TC-1001_20_A, a partir de 19
cie i,tembro de 1959

te i'ocessO MA-11.644-70) .
N 378 — Conceder aposentadoria:
I -- No Quadro de Pessoal — Parte

lanente — dêste Ministério:
ai De acôrdo com o art. 176, item

11, ( a Lei 119 1.711, de 28 de outubro
de :952, a:

1) Br' no Hildebrand, matríaula
n . .7et .300, no cargo de Técnico
Rur 1, P-205-13-B (Processo MA-
2.76 -70);

2) José Luiz de Lima, matricula
ne : .279.468, no cargo de Trabalha-
dor, GL-102-1 (Processo MA ..
010- 4.828-68);

3) Samuel Rodrigues, matricula
nr .787.694, no cargo de Técnico
lauri 1, P-205-11-A (Processo MA-
010- .826-70).

O) De acôrdo com o art. 176, item
II., c anbinado com o art. 184, item I,
da 1 ai n9 1.711, de 28 de outubro de
1932 a:

• 1) Osvaldo Castelo Branco, matri-
ciais/ n9 1.094.180, no cargo de Agente
cie a.oteção aos Inclios, P-1802-5-A
(Prc i.esso MA-010-928-69).

ci De a,ceirdo com o art. 197, letra
c da Constituição da República Fe-
dera siva dó Brasil, a:

1 ) Luchado Lameira de Carvalho,
niaa 'cuia n9 1.270.673, no cargo de
Esc: iturário, AF-202-10-)3 eProcesso
MA 4.055-70);

2) Pedro dos Santos Longo, matri-
cula n9 1.159.194, no cargo de Moto-
/esta , CT-401-12-C (Processo MA-
0e6-1.687-69).

II — No Quadro de Pessoal —
Par ) Especial:

D• actirdo com o art. 176, item II,
cem Miado com o art. 184, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 a:

1) José Pinheiro Guimarães, ma-
mai la n9 1.728.471, no cargo de
Cia: sificador de Produtos Animais e
Veg tais, P-602-12-A (Processo MA-
010-'.0.269-69).

N' 379 — Aposentar:
I — No Quadro de Pessoal — Parte

Per/ lamente	 dêste Ministério:
D , acesrdo com o art. 176, item III,

com inado com a art. 178, item III,
da aei n9 1.711, de 2Ç de outubro da
1952

1) Aida Julião de Barros, matri-
cula n 9 1.921.280, no- cargo de Escre-
vei' a Datilógrafo, AF-204-7 (Processo
MA 010-13.797-69);

2) Alarico da Silva Lisbôa, matri-
cula n9 1.981.265, no cargo de Reda-
tor, EC-305-20-A (Processo MA-
010- i.209-69);

3) Antonio Bartoque, matricula
n 9 1 996.479, no cargo de Mestre Ru-
ral, P.206-8 (Processo MA-010-12.710
de 1)69);

4) Antonio Caetano dos "Santos,
mat 'cuia n9 1.524.389, no cargo de
Cari Ciro, CT-403-3 (Processo MA-
010- 2.521-69);

5) Arnaldo Caeeka, matricula núme-
ro 2 000.517, no cirgo de Guarda
GL-203-8-A (Processo MA-010-11.516
de 1969);

6) Arnaldo Gomes Pereira, moera.
eula- no 1.097.726, no cargo de Capa

-taz Rural.. P.208-3 (Processo MA-
010-11.896-69);

7) Aurea de Melo Cavalcanti, ma-
:date/1 n91.667.471, no cargo de Au-
xiliar de Observador Meteorológico
P.105-6 (Processo MA-010-8.552-69);

8) Benedito Custódio de Mello,
maixicula n9 1.295.572, no cargo de
Operário Rural,. P.207-6 (Processo
MA-010-13.312-69)7

9) Eduardo Farsas Carneiro, matri-
cula n9 1.820.726, no cargo de Moto-
rista, CT-401-10-B (Processo MA-
110-7.674-69);

10) João 13rigido Costa, matricula
a° 1.766.171, no cargo de Trabalha-
dor, G1,402-1 (Prooesso MA-
Já-14.232-69),

111 João Maria Pereira, matricula
n9 1.885.165, no cargo cse Motorista
CT-401-8-A (Processo MA-010-5.700
de 1969);

12) José da Silva Brasil, matricula
n9 1.255.166, no cargo de Trabalha-
dor, GL-402-1 (Procasso MA-

	

010-12.185-69);	 -
13) Manoel. Henrique da Silva

Netto, matiecula n9 1 764.364, no car-
go de Operário Rural, P.207-6 (Pro-
cesso MA-010-12.928-68);

14) Medouro Attilio Couto, matrí-
cula n9 1.591.300, no cargo de Mese

-tre Rural. P.206-8 (Processo MA-
010-6.441-69);

15) Pedro Julio Farias, matricula
ti9 1.935.527, no cargo de Trabalha-
dor, GL-402-1 (Processo MA-
010-12.188-69).

II — No Quadro de Pessoal —
Parte ?especial:

a) De acôrdo com o art. 176, item
III, combinado com o art. 178, item
III, da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

11 macio Flausino Castro, matri-
cula n9 2.145.423, no cargo de Tra-
balhador, GL-402-1 (Processo MA-
010-2.969-69);

21 Izaltino Cordeiro Barbosa, ma-
tricula n9 2.197.021, no cargo de Tra-
balhador, GL-402-1 (Paocesso MA-
010-6.488-69);

3) Julio Balbino Soares, matricula
n9 2.190.777, no cargo de Trabalha-
dor, GL-402-1 (Frea asso MA-
010-1.029-69);

4) José Pedro Anselmo, matrícula
/9 2.133.235, no cargo de Auxiliar de
Laboratório, P.1603-4 (Provesso MA-
010-13.452-69);

5) Luiz Cezário Pinto, matricula
19 2.145.629, no cargo de Trabalha-
dor, GL-402-1 (Processo MA-

	

010-13.320-69);	 •
6) Lino Ricarte, matrícula número

2.145.616, no cargo de Guarda. GL-
203-10-B (Processo MA-010-10.715 de
1968).

b) de acôrdo com o art. 176, item
I, combinado com as arts. 178, item
III e 187 da Lei n 9 1.711, .de 28 de
outubro de 1952:

1 ) Sebastião José Gomes da Fon-
seca, matricula n9 2.191.084, no car-
go de Auxiliar Rural, P.209-3, a par-
tir de (3 de julho de 1968 (Processo
MA-010-797-69). — L. F. Cirne
Lima.

SECRETARIA GERAL
PORTARIA NO 275, DE 15 DE

SETEMBRO DE 1970
O Secretário Geral do Ministério

da Agricultura, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria Ministe-
rial número 312, publicada no Diário
Oficial de 14 de junho de 1967, re-
solve:

Designar o Engenheiro Agrônomo
nível 22-C, Mário Sarniagc, Chefe da
Estação Experimental de São Carlos
— SP. 2.F, o Veterinário nível 22-C,
Jeremias Abreu Pereira da Silva, As-
sessor 1.F, do Escritório de Produção
Animal, o Veterinário nível 21.B,
José Antonio Dias Costa Aroeira,

Chefe da Fazenda Sucupira 2.r, e o
Veterinário nível 20.A, Gilberto Cas-
tro de Oliveira, Chefe da SEVIG 2.F,
para, sob a presidência do primeiro,
constituirem a Comissão de Plane-
jamento e difusão do gado Canchim.
— Ezelino Arteclie.

DEPARTAMENTO
DE DEFESA E INSPEÇÃO

AGROPECUÁRIA,:
PORTARIA NO 036, DE 25 DE

AGC1STo DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

de Defesa e Inspeção Agropecuária
(atual-EPA), no uso das atribuições
que lhe confere o art. 60, itens IV e
XXI do Regimento aprovado pelo De-
creto no 52.662, de 11 de outubro de
1963, resolve;

Conceder dispensa, de acôrdo com o
art. 77, da Lei n9 1.711, de 23 de ou-
tubro de 1952, ao Escrevente Datiló-
grafo nível 7 , José Geraldo, do Quadro
de Pessoal, Parte Peamanente dêste

INSPETORIA GERAL DE
FINANÇAS

PORTARIAS DE 15 DE SarraMBRO
DE 1970

O Inspetor-Geral de Finanças do
Ministério de, Educação e Cultura, no
uso das ataibeições que lhe confere o
item IX, dci art. 21, do Regimento da
Inspetoria Geral de Finanças do Mi-
nistério da Educação e Cultura, apro-
vado pela Portaria Ministerial n9
3.110, de 12 de março de 1970, publi-

Ministério, lotado neste Departamena
to, da função gratificada de Auxilia;
símbolo H.P. — Raimundo Card~
Nogueira.

Serviço
de Defesa Sanitária Animal
PORTARIA No 34, DE e DE

SETEMBRO DE 1970
O Diretor do Serviço de Defesa Sa-

nitária Animal (atual ETEDA), no uso
das atribuições que lhe confere o itera
XXII do art. 61, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 52.662, de 11 de
outubro de 1963, resolve;

Designar, de acôrdo com os artigos
145 item I e 147 da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952, o Veterinário,
nível 21-B -- Jayme de Oliveira — da
Quadro de Pessoal do Ministério dito
Agricultura, pua exercer a função'
gratificada, símbolo 1-F, de Chefe de,
Inspetoria de Defesa Sanit(u*ia Ani-
mal em Salvador — Bahia, do referi-
do Serviço, em virtude da dispensa da
Jayme de Olivelra. — Ubircitan Men-
des Serráo.

cada no Diário Oficial de 18 de mar-
ço de 1970, resolve:

N9 124 Designar o Contador Nela
soa Jorge da Silva, Inspetor de En-
sino, nível 21-B, matrícula n9 	
1.676.823. do QPPP para exercer nes-
ta Inspetoria a função de Auditor,
simbolo 1-F.

N9 125 — Dispensar a servidora Mar-
Yogueira Cobra, Auxiliar de Coxa.

tabilidade, regida pela CLT, da fun-
ção de Ajudante com a gratificação
de Cr$ 240,00, Rômulo Sulz Gon.
salves.

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

SECRETARIA GERAL
Assessoria de Orçamento

PLANO DE APLICAÇÃO — EXERCICIO DE 1970
órgão: 28.00.00 — arscargos Gerais da União

28.02.00 — Recursos sob a Supervisão do Ministério do Planejamento
e Ceoraenação Geral

09.08.1.008 — Contrieu i ção Financeira a Universidades
— Serviços em Regime de Programação Especial

Pontificia Universidade Católica de São Paulo
Processo 119 237.265.70 -- Data da aprovação: 21.8,70

Mauro Costa .Rodrigues, Secretário-Geral,
DISCRIMINAÇÃO

Parte do custo para cd:sficaçae de um prédio de 43.732 m2, em
terreno de frente à rua Ministro de Godoy, onde se localiza
o imóvel sede da Pantificia Universidade Católica de São
Paulo, a saber.

a) Limpeza do terrkno:

• a.a — Sondagem de reconhecimento do terreno, contratada
com a ENGES01 OS, Engenharia de Solos e Fundações
Ltda.;

a. b.	 Destelhamento total de uma estrutura metálica (arco)•
com 750 m2, coatiatada com a ESTRUTURAL, Soares
& Cia. Ltda.;

a.c — Movimento de terra conforme planta para localização
dos taludes e cotas de corte, elaborada pelo Escritório.
Técnico Faltosa, de Luca & Cruz S.C. Ltda. Escavação
e retirada de 28.000 m3 de terra contratado cea Terra-
Pleinagem 'Brasília", Ltda.;

b) Marcação de Terreno:
b.a — Canteiro cie obras -- Instalação contratada com o em.

preiteiro . Palro Quintiliano Calista de Jesds;
c) Cálculos Estruturais:
c.a — Cálculos estruturais contratados com o Escritório Téc.

nico Faltosa, de Luca & Cruz, S.C. Ltda.;
d) Fundações:
d.a — A serem contiatedas mediante tomada de preços;
e) , Material
o.a — Parte do ferro c aço necessários ,para a estrutura de

concreto 'a ser adquirida mediante tomada cie preços;
I) Os serviços e inatenal acima discriminadas estão avalia-

dos em . . . 448.500,00

Cr$

Totais .	 , 	 	 448.500,0)
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DIRETORIA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTISTICO

NACIONAL

- Despacho do . Diretor, do PHAN no
requerimento em que Samuel Manei-
ro Calvo e outros, proprietários do
Prédio situado na Rua do Catete nú-
mero 186, .no Estado da Guanabara,
solicitain aprovação de projeto para
• construçãõ de mn'hotel nos fundos
do mesmo prédio - Para os fins es-
tabelecidos no Decreto-lei n9 26 de 30
de novembro de 1937,. e à vista do pa-
recer do órgão técnico, competente
desta Diretoria, asprojeto de reforma

, do prédio sito à rua do Cateto nú-
mero 186, de propriedade de Samuel
Maneiro Calvo e outros, não pode ser
aprovado.

Em 4 de agesto de 1970. - Renato
Soeiro.

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDARIO

PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1962 •

. Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,
Usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 128 da Portaria Ministe-
rial n9 501, de 19 de maio de 1952, al-
terado pela Portaria n9 302, de 30 de
agesto de 1957, resolee:

N9 460 - Ratificar o Ato da Inspe-
toria Seccional de São Paulo, que con-
cedeu autorização de funcionamento
condicional' ao Ginásio do Instituto
Educacional São Paulo, situado na
Rua dos Tupiniquins, 997, em São
Paulo, Estado de São Paulo, pelo es-
paço de quatro anos.

Rio de Janeiro, 7 de junho de
1962. - Gildasio Amado.
(N9 38.458 - 11-9-1970 - Cr$ 13,00)

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
e DE 1969

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,

•usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 138 da Portaria Ministe-
rial n9 501, de 19 de maio de 1952, re-
solve:

kkT9 194 - Art. 19 Ratificar o ato da
Inspetoria Seccional de São Paulo,
que concedeu autorização para o fun-
cionamento condiélonal. do segundo
ciclo, do Curso Secundário, do Giná-
sio Sá Pereira, situado em São Paulo,
no Estado de São Paulo.

Art. 29 A denominação do Estabe-
lecimento de que trata o artigo ante-
rior passará a ser Colégio Sá Pereira.

Brasília, 5 de agôsto de 1969. -
Othon Andrade, Diretor Substituto.
(N9 38.456 - 11-9-1970 --e Cr$ 13,00)

PORTARIA DE 5 DE AGOSTO
DE 1969

do Ginásio Jabaquara, situado em
São Paulo - Estado de São Paulo.

Brasília, 97 de fel/Coiro de 1970. -
Euricles Brito da Silva.
(N9 38.457 - 11-9-1970 - Cr$ 12,00)

• DIRETORIA DO ENSINO
COMERCIAL

PORTARIA No 216, DE 14D
SETEMBRO DE 1970

O. responsável pelo expediente da
unidade orçamentária 15.17.00 - Di-
retoria do Ensino Comercial, prevista
Do Orçamento para 1970 - Decreto-lei
ne 727, de le de agôsto de 1969, tendo
em vista as disposições do item X do

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 3.537, DE 8 DESETEMBRO DE 1970 •

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando de suas
atribuições legais, de acôrdo com os
artigos 89 e 99 do Decreto n9 61.776,
de 24 de novembro de 1967, e tendo
em vista o que corista do Processo
n9 MTPS 312.833-70, resolve:

Colocar à disposição do Instituto
Nacional de Previdência Social, o ser-
vidor Heraldo Monteiro Campos, ma-
trícula ne 2.372.778, ContAdor; nível
21-B, do Quadro de PessoeT deste Mi-
nistério, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 3-0, de Assessor da
Presidência daquela Autarquia.

PORTARIA N9 3.543, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando dás atri-
buições que lhe confere, o artigo 19,
alínea "a", do Decreto n° 60.740, -de
23 de maio de 19Cl, resolve:

Considerar aposentado, a partir de
15 de junho de 1962, de acôrdo com o
artigo 176, item I, combinado cb\n o
parágrafo único do artigo 181 . e arti-
go • 187, da Lei n9 1.711, de 28 de on-
rubro de 1952, Antonio Fidelis Sobri-
nho, matricula n9 2.189.941, no cargo
de Auxiliai' de Datiloscopista„ nível
te-A, do Quadro de Pessoal - Parte
Especial deste Ministério.

PORTARIA N9 3.544, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no exercício das
atribuições delegadas no Decreto nú-
mero 61.776, de 24-11-67, alterado pelo
Decreto no 63.012, de 18-7-68, e tendo
em vista, ainda, o que consta do Pro-
cesso MTPS 131.050-70, resolve:

Autorizar Mayer Ajdelsztajn, médico
do Instituto Nacional de Previdência
Social, a afastar-se do País, pelo pe-
ríodo ele 2 (dois) meses, a partir de
25 de setembro de 1970, acrescido do
tempo correspondente ee, viagem de
ida e volta pelo meicy"-de transporte
utilizado, a fim• de estagiar no serviço
de ortopedia do Hospital Rambam, em
Belfa, Israel, usufruindo bôlsa de es-
tudo concedida pela Agência Judaica
de Jerusalém, sem ônus para os cofres
Públicos, em conformidade com o dis-
posto no parágrafo único do artigo 29
do Decreto n9 61.775-67.

PORTARIA Ne 3.545, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, no exercício das
atribuições delegadas nos Decretos
ri9s 61.775, de 24-11-67 e 63.012, de
18-7-62, e tendo em vista, ainda, o que
consta do Processo n9 MTPS 131.398,
de 1970, resolve:

Autorizar José Nathan Portela Nu-
nes, médiCo do Instituto Nacional de

art. .18 do Decreto n9 1.266, de 25 de
junho de 1962 e das Portarias Minis-
teriais ns. 130, de 17 de agósto de
1962, 147, de 3 de outubro de 1962 e
3.422, de 20 de agôsto de 1970, resol-
ve dispensar, a pedido, o Inspetor de
Ensino Nelson Jorge da Silva, ma-
tricula no 1.676.823, nível 21 13 (Có-
digo EC-401), dó Quadro de Pessoal
- parte Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, lotado na Dire-
toria do Ensino Comercial e com exer-
cício na Inspetoria Regional da D.E.C.
no Distrito Federal e nos Estados de
Goiás e Mato Grosso, da função gra-
tificada s'inbolo 3 F, de Inspetor Iti-
nerante, prevista no Decreto número
54.872, de 23 de outubro de 1964. -
Rubens Baptista de Oliveira.

Previdência Social, a afastar-se do
País pelo prazo de 2, (dois) meses, a
partir de 26 de ageeto do ano em curso,
acrescido do tempo correspondente à
viagem de ida e volta pelo meio de
transporte utilizado, a fim de _usufruir
bôlsa de estudo sôbre "Clínica, Pato-
logia e Epidemiologia de Enfermidades
Infecciosas", em Buenos Aires, Argen-
tina, sem ônus para os cofres públicos,
em conformidade com o disposto no
parágrafo único do artigo 29 do Decre-
to n9 61.775 -67.

PORTARIA N9 3.548, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo' 19,
alínea "a" do Decreto n9 60.740, de
23 de maio de 1967, tendo em vista o
que consta no MTPS 102.591-70, re-
solve : --

Tornar sem efeito a aposentadoria
de Oswaldo Carijó de Castro, matri-
cula n9 1.190.371, consubstanciada
pela Portaria n9 3.115, de ise de fe-
vereiro de 1970, publicada do Diário
Oficial de 23 subseqüente.

PORTARIA N9 3.547, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

Ministro de Estado do Trabalho
e Previdência Social, de acôrdo com
o Decreto n9 61.776, de 24 de novem-
bro de 1957, publicado no Diário Ofi-
cial de 27 do mesmo mês e tendo em
vista o Processo MTPS 313.722-70,
resolve:

Colocar à disposição do Departa-
*mento de Polícia Federal, pelo prazo
de um ano, sem prejuízo do vencimen-
to e vantagens do cargo que ocupa, o
servidor do Quadro de Pessoal deste
Ministério, Jacob de Almeida, Supe-
rintendente de Restaurante, nível 16.
- Julio Barata.

DESPACHOS
N9 108.686-69 - (D.1-9-R) - In-

teressado: Sylvio Ferreirá Lobo. Pro-
cedência: Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do EAta-
do. (Previdência, Pedido de reembõl-
so de despesas médicas. Tratamento
dos olhos, necessário, mas não emer-
gencial, feito à revelia da instituição
Improcedência). Recorre o segurado
contra a decisão do Presidente do Ins-
tituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado que denegou s eu
pedido de reembôlso parcial das des-
pesas realizadas com o tratamento das
retinas de seus olhos, realizado em
clinica especializada desta capital. -
Conclusão do parecer n 9 251-70, item
3: Não consta ter, aqui, se dirigido ao
Serviço Médico do I.P.A.S.E. para
consulta, nem para certificar-se da
possibilidade de ser atendido pelos ór-
gã,us especializados da instituição ou
nosocômio que, com a mesma, tives-
se convênio, item 4: Acresce, ainda,
a circunstância de que o tratamento

Indicado, conquanto necessário e de-
licado, não possuia a característica e-
mergencial,.de iminente risco de vida.
que justificasse a internação urgente.
para amparar á pretensão do recor-
rente. Nestas.eondições, opinamos pe-
lo não provimento do recurso, por fal-
"a de apoio nas normas legais que re-
gem a matéria: Despacho: Aprovo o
Parecer n9 251-70, do Dr. Consultor
Jurídico e, em consequência, nego pro-
vimento ao recurso de Sylvio Ferrei-
ra Lobo, servidor aposentado do Ins-
tituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, contra o ato do
Presidente daquela' Autarquia que de-
negou pedido de reembi5lso parcial de
despesas com tratamento médico fora
do domicilio, sem a prévia autoriza-
cão da autarquia, uma vez que aque-
le tratamento não possuia a caracte-
rística emergencial, de iminente ris-
co, que justificasse a internação 'ur-
gente. Encaminhe-se ao Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Estado - IPASE. Em 28 de
agôsto de 1970. Julio Barata.

0-Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 128 da Portaria Ministe-
rial n9 302, de 30 de apesto de 1957,
resolve:

N9 211 - Ratificar o ato da Inspe-
toria Seccional de Florianópolis, que
concedeu autorização para o funcio-
namento condicional do primeiro ci-
clo, do Curso Secundário, do Ginásio
Moderno São Bento, situado em Cri-
ciúma, no Estado de Santa Catar:lia.

Brasília, 5 de • agôsto de 1969. -o.	 Othon Andrade, 'Diretor Substituto.
•(N9 38.640 - 14-9-19.70 - Cr$ 15,00)

PORTARIA DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor 'do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuiçõe% que lhe con-
fere o artigo 138 da Portaria Minis-
terial n9 501, de 19 de maio de 1952,
resolve:

N9 66 Art. 19 Ratificar o ato da
Ihspetoria Seccional de São Paulo, que
concedeu autorização para funciona-
mento do 29 ciclo do Curso Secunda-

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
N9 108.847-69 - (D.1-9-R), -• In-

teressado: Clarice Helena Gratz Nas-
cimento. Procedência: Instituto Na-
cional de Previdência Social. (Pre-
vidência! Interpretação do artigo 188
do R.G.O.S. aprovado pelo Decreto
no 48.969-A-60. Não cabe extensão aos
dependentes do, segurado vitima de a-
cidente do trabalho.) O Instituto Na-
cional de Previdência Social, não con.,
coletando com a decisão da 3 4 Turma
do Conselho de Recursos da Previ-
dência Social, com a qual, havia se
conformado, denegatória do recurso
interposto pelo Instituto, solicita. a
Is. 37, a revisão do acórdão ao Mi-

nistro de Estado, 'por entender que
net, cabe aos dependentes do segura-
do o saldo da indenização referente a
acidente do trabalho, tendo em vista
recente despacho ministerial em caso
similar. Conclusão do parecer n 9 ...,
241 -70 item 2: O acórdão ora nu-
pugnado confirmou decisão da Junta
de Recursos da Previdência Social lo-
cal, concedendo "a viúva de Geraldo
paldeira do Nascimento, que morreu
em virtude de acidente do trabalho, o
direito de receber o saldo da indeni-
zação, por fôrça do disposto no 1 29
do art. 188 do Regulamento aprovada
pelo Decreto n9 •48.959-A-60. item 3:
Verifica-se dos autos que a beneficie,-
ria do segurado, Pelo falecimento de
seu marido, recebeu a pensão que lhe
era devida e o beneficio complemen-
tar até atingir o valor do salário que
o segurado percebia na ocasião do a-
cidente. item' 4: A Presidência do Inse
tituto Nacional de Previdência Social,
invocando o Parecer desta Consultoria
Jurídica, in processo MTPS 150.629-65,
aprovado pelo deepacho ministerial
publicado no Diário Oficial de 	
20.1.70, interpôs o presente pedido de
revisão, para o fim de ser reformada
a decisão prolatada pelo Conselho de
Recursos da -PreVidência Social. As-
sim, em face do exposto, e reportan-
do-nos ao pare'cer constante do pro-
cesso MTPS 150.629-65, opinamos por
que se dê provimento ao apêlo do
1. N. P. S., para que seja reformada
a decisão do C. R. P. S., de fls.
21, a fim de ser mantida a orientação
ministerial a respeito. Despacho: A-

	

provo o Parecer n9 241-70, do Dr 	
Consultor Jurídico e, em consequen-
cia, acolho o recurso interposto pelo
INPS para que seja reformada a de-
cisão proferida pela 3e Turma, do 	
CR-PS, que concedeu à viúva do se-
gurado Geraldo Caldeira Nascimento
direitl ao recebimento do saldo da
indernação a que se refere o ã 29 do
art. 188 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 48.959-A-60. O men-
cionado dispositivo legal referia-se a-
penas ao segurado; e não a seus de-
pendentes, não devendo o intérprete,
por mera liberalidade, dar excessiva
extensão ao mesmo. Ao Conselho de
Recursos da Previdência Social. Era
28 de agesto de 1970. Julio Barata.
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N.	 O

GAEL ,Y.1TE DO IMNISTRO
PORTAI:21AS, DE 8 Del Sta. teelBRO

Del 1970
o eliniaro de Estado da Saede, no

exercício cies atribuições que lhe
confsriu o Presidente da República,
por Decresci 119 e0.710, de 23 de maio
de 190, e tendo em vista o parecem
da Divieeo es Pessoal, aprovado pela
Superelee.o de Serviços Auxiliares de
Adrninieteeçáo, nos processos abaixo
citados, resolve:

N9 253 — Conceder Aposentadoria,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente do Ministério da Saúde,

N. 303.962-70 — (D.2-9-Ra — In-
teressado: Federação da Aericialtura
do Estado do Rio Grande do Norte.
Procedência: Departamento Nacional
do Trabalho. (Sào inelegíveis para
cargos eletivos os dirigentes sindicais
que não se desincompatibilizarem nos
têneos e prazos estabelecidos na lei
Complementar n.9 5, de 29-4-970).
Cinge-se o deslinde do processa à
consulta formulada pela Federação da
Agneultuea do Estado do Rio Gran-
de do Norte, lis verbis: "Se os can-
didatos a cargos eletivos no Executi-
vo ou Legislativo, face Decreto-lei n.9
1.068, de 21 de outubro de 1969, Diá-
rio Oficial de 24-10-69. que estabele-
ce de acôrdo com a Emenda Consti-
tucional n.9 1, de 17 de outubro de
1969, casos de inelegibilidade, deverão
se afastar dos cargos que ocupam na
entidade representativa." Conclusão
do Parecer n. 9 257-70 item 9: Tra-
tando-se a Justiça Eleitoral de ór-
gão ao qual a Le iComplementer nú-
mero 5 de 1970, defere competência
Para conhecer e decidir as argiiições
de inelegibilidade, afigura-se-nos que
Impõe-se resposta afirmativa à con-
sulta que suscitou o presente, isto é,
que seio inelegíveis os dirigentes sin-
dicas que não se deeincompatibin-
sarem nos termos e prazos previstos
no referido diploma eeeal, Despacho:
Aprovo o Parecer n.9 e57-70, do Dr.
Consultor Jurtelico. Ree ponda-se afir-
mativamente à consulta formulada
pe'at Federação da Agricultura do Es-
tado do Rio Grande do Norte, escla-
recendo-lhe que são inelegíveis os di-
rigentes sindicais que não se desin-
comPatibilizarem nos termos e prazos
previeto na Lei Complementar n.9 5,
de 22 de abril de 1971. lem 26 de
arresto de 1970. — Júlio garota.

N.9 203.001-69 -- (D.2-e-R) —
presente processo e sela, toesa-ai os
tiers:Une do INPS, D'ortzte Montei-
ro da SCV9, e Elalio Mar ene de Arau-
jo, vêm tentando de lon e a data obter
o gire à todos perece . 	 mas
ue tioueoe seboso como te 	 jun-

t ça. Late pecho' De acare° Ao Leen
ara o reexeme do er euialrainento-

dos zervidores Dionielo arenteixo da
Silva e Eladio Martins de Araujo,
observando a posição hierierquica en-
tão ettcreida em relação aos demais
funclonerios o .as peculiaridades de-
eerminacias pela legislação aplicável.

art. 3.9 do Decreto-e. i OCO de 1969
Wxtualmente estabeia.e que Funda-
çees não integram a Aeministraçào
Indireta, aplicando-se-ihes apenas,
quando recebam abe-seções ou
transferências à'conia do orçamento
da ten:ão, a superei' o Ministerial.
Eis porque entenderees, face ao ato
revogatório, deecabes o, a, nas con-
tratações com a em sora em causa,
a aplicação da facuider de dispensa

I de licitação prevista no	 2.9 do art•
I 126, do Decreto-lei 2(0-67, nas con-

dições estabelecidas na reepeetiva
nea. "f" in verbis a sceuir transcri-
ta, que amparou te, nreocitiçoes an-
teriores: "i 2.9 -- E' d i spensável a
licitação; .1) quando a operação eis-
volver concessionária de serviço pú-
blico ote exclusivamente, pessoas de
direito publico interno ou entidades
sujeitas ao seu contrele majoritário."
A vista do ex tmeto, cancerdando com
o pronunciamento do Departamento
de Administração (fie 13-15), opina-
mos seja o assunto resolvido, de acôr-
do com o entendimento adotado por
aquêle Departamento. Despacho:
Aprovo o Parecer n. 9 117-70 do Dr.
Consultor Jurídico e, em conseqüên-
cia, indefiro o pedido de aprorroga-
çao contratual formulado pela Fun-
dação Rádio Meuá.. Face à vigência
do Decreto-lei n.9 900, de 29 de se-
tembro do ano de 1969 não mais se
aplicam os dispositivcs de dispensa
de licitação contidos na lei da Refor-
ma Administrativa e que anterior-
mente ampararam as negociações rea-
fletidas entre êste Ministério e a re-
ferida Fundação. Arquive-se. Em 28
de egdsto de 1970. — Júlio Barata.

DIRETORIA DE ROTAS AÈREAS

Plano da Zona de Proteção
dos Aeródromos

EXPEDIENTE DO DIRETOR-
GERAL

Requerimentos:
No requerimento de 31 de julho de

19/0 em que a Rádio Difusora de
eguape Ltda., seeicita permissão pa-
ra instalar uma tôrre pua serviço
de radiodifusão em ondas medias,
com 55 (cinqüenta e cinco) metros
de altura, sdbre terreno, situado com
base no centro geométrico da pista
27 do Aeródromo de São Paulo (SP)
Marte a 99 à. ,esquerda do prolonea-te

Em 28 de agôsto de 1970. — Júlio
Boraia.

31'.015-70 -- (D.2-9-R) — In-
teresse cio Caus e Atlético Mineiro .
Despae'no: De a -ierieo. Homologo o
desdeeraneer.o 1 r000sto e ao INPS
para o fim de permitir ao Clube Ale-
tico leline*so paear eia 60 (...seta)
parceles 1112 -1,i2s sucessivas o prin-
cipal de sua divida apurada no pre-
sente precee.o. A impontualidade no
paramento ou o atraso no receihi-
mento das contribuições vincendas,
se veriftcado, deverá ser 'mediata-
mente comun'aido pelo INPS à Se-
cretaria-Geral dCst'e Ministério, pa-
ra instrução e ulterior deliberação
Ministerial, Ao Instituto Nacional de
Previdência Social, Em 28 de agdsto
de 1970. - e Júlio Barata.

N.9 308.849-70 — (D.2-9-R) — In-
teressado: IPASE — H.S.E. — As-
sunto: Pagamento de horas extras em
favor de senadores. O Sr. Presiden-
te do Instituto de Previdência e As-
sistência dos Servidores do Estado
(IPASE) encarece ao Sr. Ministo a
necessária homologação de serviços
extraordinários realizados no Hospi-
ta' dos Servidores, objetivando, com
isso, a autorização ministerial para
o devido pagamento tendo em vista
o disposto no art. 6e do Decreto nú-
mero 63.379-68. Trata-se de serviço
realizado por ocasião da mudança de
freqüência (eiclagem), o que obrigou
a alterar todo o sistema elétrico do
equipamento hospitalar, ajustando-o
às exigéncias da nova modalidade. —
Despacho: Homologo o ato que au-
torizou a prestação dos serviços ex-
traerdinerase de que tratam os pre-
sente autos, o efeito de ser efetivado
o respectivo pagamento. Em 28 de
agôsto de 1970. — Júlio Barata.

Na 123.836-70 — (D.26-8-8-R) —
Interessado: Presidente do Sindicato
dos Empregados Vendedores e Via-
jantes do Comércio, no Estado de
São Paulo. Assunto: Consulta sôbre
a obrigatoriedade de domicílio de di-
retores de entidadep de cúpula , no lo-
cal da sede. Nos presentes autos, o'

1 9 1Ct-569-C9 — (D 1-9-R) — lis-
tei itisa. a: Petróleo Erasileiro S. A.
— Peta ares . oce.danci a : Deputa- I
are ite e:acionai da Pieiidência Social.;
• P eeleencia. Aarcysa,:io de processo
cie caso pelo D.N.P.S. Integram a,
rei Lure, r..00 V.COS	 l'Ec,..Jimentos &Yr

iraaC..5 pelo c ntrato de arabalhe. 1
Co asibuiçe o pievidenc ar a sobre 0,
eft ivamente percebido, no Ines, pelo'
eia irceado. Pesa retelina da decisão,:
na [erma ao votoevencido) • Conciusao
ao pa ecer ns 2n-70 item 5 • O ....
D. 1. P.S., a fls. 22, ladeou a Raso-
luç ne 22e-70, esclarecendo que A2
cci trieuiebes para a previdencla ao- I
eia não incidem sôbre a parcela dos'
lac os cestribuidas pela empresa aos i
seu eraereeados e determinou ao.

.P.S. o cancelamento ex officio
doe as atos levantados relativos à per-
ece, cia causa. item 6: A decisao do
D '.P S., entretanto, não foi unâni-
me Lado o Conselheiro LeOVII Berns-
teli votado a favor do ponto de vis-
tn o I.N•F.S., isto é, de acôrdo com
a ibrança da contribuição sôbre os
lue: ss 'distribuídos aos funcionários da
Pet eVes. item 15: Assim, em face
do xposto, entendemos que a resolu-
ção do D.N.P.S. de fls. 22 não deve
sub istir, cabendo ao Instituto Nacio-
nal de Previdência Social promover a
C013, atiça da contribuição sôbre a par-
eeni dcs lucros respeitado o limite le-

- -gai, no mês em que fôr distribuido.
Dee acho: De acôrdo. Acolho a avo-
cati ia interposta pelo Dr. Consultor
Jur .ea para o fim de sdspender
ele da Resolução n9 225-70, do Con-
selh Diretor do Departamento Na-
cl r . 1 da Previdência Social. A cher

participação dos lucros qu e a
leee ierás S. A. abona estatutária-
met' e a seus empregados, em cada
tece cie, por determinaçtin da Assem-
bile: Ordinária, é pagamenti obrita-
tórt deixa certo o art. 80
dos estatutos da emprêsa, o que con-
fiem. a uma gratificação de balanço
s tate a à contribuição prevideneiária,
na teima do art. 173, item I, do Re-
gei i lento Geral da Previdência Sos
ciai. Ao Departamento Nacional de
Prev dencia Social. Em 20 de agasto

N9 114.954-70 — (D.1-9-R) 	 Des-pacif 1: Aprovo o Parecer n9 246-70,
do L Consultor Jurídico, e autorizo
seja concedido ao Sr. José Bassul,
prep, ietário do imóvel em que se aslia
insta ado, na cidade de Cachoeiro
lane nirim, o Pôsto de Fiscalização
da D legacia Regional do Trabalho no
Estai 1) do Espirito Santo, reajusta de
aliem e do referido imóvel, de acordo
com J.critério proposto no citado pa-
recer Encaminhe-se à Delea,acia Re-
glorie do Trabalho no Estado do ER.

pirite Santo. Em 28 de amesto de 1970.
Jil'o Barata.

Ne 162.572-69 — (D.2-9-R) -- In-
teres acia: Fundação Radio Meuá.
Deer to-lei n.9 900, de 29 de setembro
de 1 67). A Fundação Rádio Meuá
soltei ou a fls. 1-2 renovação do con-
trato a se expirar a 31 de dezembro
de 1119, que mantinha com este Mi-
nista to para divuleaçao radioeônica.
Parei ir na 117-70 item 2: O Depar-
teme- to de Administração menhee-
tou-s( sôbre o assunto a fls. 13-15,
nos ,t 'euintee termos: "O conIrato a
Jeee J refere o processo expirou em
31 de dezembro último, quando apre-
ernto a Rádio arauá, proporei, pe-
ta u renovação, nas mesmas con-
diceee e com alteração, apenas, do
valor nensal fixado, que sofreria ma-
prece de NCre 4.000,00 imolei:neto,
pesa 'se fim, sua condição de ()reão I

intima ciente vinculado ao Governo,,
nos 5 11103 do item 2 do requerimen-
so de Is. 6. Ocorre, parem, que o De-
creto- 900 da 1969, ao alterar dis-
posita 's do Decreto-lei 20(1-67, revo-
gou-11- o 1 2.9 do art. 4.9, o que vale
dizer ão mais existir a equiparaçáo
das F ndações 'às Emprêstia Pública4,en ea c efeitos da disciplinação con-
titie n :vela lei. E mais ainda, O

presidente do "Sindicato dos Empre-
eacics Veededores e Viajantes do Co-
mércio, no Estado de São Paulo", esa
face do disposto no Decreto-lei núme-
ro 9.67,5, de 29 de agasto de 19t6,
consulta a respeito da obrigação de
reied,r na localidade, onde tem sede
a entidade de sindical de grau supe-
rior, Cs cuircentes dos cargos de Pre-
sidente, becreteerio e tesoureiro. En-
tende esta Diretoria-Geral conforme
a tradicao já firmada não haver im-
pedimento em que exerça um diretor
de sindicato cargo em entidade sindi-
cal de grau superior, Isto parece-nos
pacífico. Entendemos, porém, que o
exercício simultâneo desses cargos, era
se tratando de função de presidente
secretário e tesoureiro. há de estar
conciliado com o que dispõe o Decre-
to-lei n.9 9.675, de 29 de agôsto de
1946, em seu "Art. 3.9 : A aceitação
de cargo de Presidente, Secretário
ou Tesoureiro, em diretoria de sin-
dicato ou entidade de grau superior
importa na obrigação de residir na
localidade onde o mesmo estiver se-
diado". Se o pretendente ao cargo,

aDÓS eleito não comprir essa exigên-
cia legal, está, a nosso ver incapa-
citado para exercer a função a que
se candidatou e, portanto, dela pode e
deve ser destituído. E' evidente que a
ausência do local da sede da entida-
de sindical de seus principais diri-
gentes e responsáveis causa prejuízos
ao bom dei empenho dos mandatos ou
obriga a transferência do exercício
daquelas funções a outras que para,
elas, pela vontade da coletividade re-
presentada. néo foram escolhidos.
Desencho: Pelo exnosto, ao ver desta
Diretor-Geral, eetando em plena
vigência o art. 3 9 do Decreto-lei nú-
mero 9.675, de 20-8-46, deverá ser
observado e cumprido tal qual como
o quis o legislador, Publique-se e
transmita-se ao Sindicato consulen.
te-. Em 14 de agesto de 1970, — R6-
mulo Marinho, Diretor-Geral do DNT

Retificaçdo — Na publicação do
Diário Oficial de 16 de julho de 1970,
pealna n.9 5.292 — 3, coluna, onda
se lê: 108.e59-70 — leia-se 	
108.395-70.

mento de siai eixo e a 4.100 metros
de distância, desnível total com a
Instalação 52 (cinqüenta e dois) me-
tros, em São Paulo (SP), dei o se-
guinte despacho: "I — Deferido, fi-
cando, entretanto obrigado à sinali-
zação diurna e com luz de obstáculo.
II — Publiq se-se em Boletim Inter-
no e em Didrio Oficiql. III — En-
caminhe-se à 4e Zona Aérea para
ciência ao interessado, para os fins
do art. 30 do Decreto 60.304-67 o
para arquivamento."

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1970. — Brie do Ar. José Maria
Mendes Coutinho Marques, Diretor-
Geral de Rotas Aéreas — Interno.

Proc. 400L 5842-70).

, 0,7DA „
j De acôrdo com o artigo 197, itam

da Constituição do Brasil de 4
'de janeiro de 19(37, a;

1. Elumar Arnoilm Ge Lima — ma-
tricula ns 1.6,35.555, no careci de ni-
vel 5.A da besse cie cie ,Jses ee Guia-
da Saniterio.

(eram.	 V 1::.G4-70) .
2. Celeo Feenansies — matricula nú-

mero 1,665. (13, no custo de tos el
14.13, da série de classes de Técnico
dc Laboratorio.

, (Proc. n9 11 549-70).
3. Alexandre Costa Netto — matai-

mula n9 1.882.634, no cargo de nivel
22.0 da série de clieeses de Arquiteto.

(Proc. W 7.349-e8).

de 1 70. Julio Barata MINISTÉRIO
iA AERONÁUTICA.

ire
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• N9 254 — Conceder aposentaaoria,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
/nanente — do Ministério da Saúde:

a) De acôrdo com o artigo 101, item
III, parágrafo único, combinado com
o artigo 102, item I, letra "a", da
Constituição do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967, a: .

1 — Maria Alice de Azevedo Mello
— matricula no 1.173.'759, no cargo de
nível 16.C, da série de classes de Ofi-
cial de Administração.

(Proc. n9 12.864-70).
2 — Zulmira Telles de Souza —

Matricula n9 1.239.870, no cargo de
níVel 10.B, da série de classes de Es-
criturário.

(Proc. n9 10.491-70).

N9 255 — Aposentar, no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Saúde:

a) De acôrdo cm o artigo 176, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1..Sylvia Corrêa Rigo, matrícula
no 1.237.295, no cargo de nível 8-A,
da série de classes de Escriturário
(Processo n9 25.616-69).

2. Jober Clain Abreu, matrícula nú-
mero 1.882.590, no cargo de nível
1I-A, da série de classes de Operador
de Raios X (Processo no 11.823-69).

3. Elci Guimarães Tojo, matricula
no 1.095.223, no cargo de nível 7-A, da'
série de classes de Auxiliar de Porta-
ria (Processo no 10.004-70).

b) De acôrdo com o artigo 176, item
corribinado com o artigo 178, item

.til, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1. Ozório Napoleão Bonaparte de
Lima, matrícula no 1.844.348, no cargo
de nível 8-A, da série de classes de
Laboratorista (Processo no 29.353-69).

2. radas Lopes Teixeira Serra, ma-
trícula n9 1.222.933, no cargo de nível
7-B, da série de classes de Guarda
Sanitário (Processo n9 6.527-70).

3. Alexandre Pereira de Souza, ma-
tricula no 1.213.161, no cargo de nível
9-C da série de classes de Guarda
Sanitário (Processo no . 2.979-70).

4. Francisco Lino Damasceno, ma-
tricula no 1.830,548, no cargo de ní-
Vel 8-A, da série de classes de Guar-
da (Processo no 39.834-68).

5. Rosalina Breves Martins, matri-
cula no 1.095.292, no cargo de nível 5
da classe de Servente (Processo nú-
mero 20.092-69)J.

6. Jacintha Laurinclo Gonvêa, ma-
tricula n9 1.095.245, no cargo de nível
13-A, da série de classes de Auxiliar
de Enfermagem (Processo n o 24.691,
de 1969).

7. Sebastião da Conceição, matrí-
cula n9 1.095.293, no cargo de nível
8-A, da série de classes de Laborato-
rista (Processo n9 28.163-69).

8. Maria Ienez Dias Borges, ma-
tricula no 1.239.048. no cargo de nível
15-C, da série de classes de Auxiliar
de Enfermagem (Processo n9 8.161, de
1970) .

9. Floriano de Azevedo Pereira, ma-
tricula no 1.220.295, no cargo de nível
9-C, da série de classes de Guarda
Sanitário (Processo n9 3.102-70).

10.. Francisco 'Ribeiro Salça. matri-
cula no 1.653.605, no cargo de nível
7-B, da série de classes de Guarda
Sanitário (Processo n9 5.489-70).

11. Isa GomesEastos. matrícula nú-
mero 1.384.478, no cargo de nível
13-A, da série de classes de Auxiliar
de Enfermagem (Processo no 20.292
de 1969).

12. Betty Gopfert Pinto, matricula
no 1.534.496, no cargo de nível 8-A. da
série da.. classes de • Escriturário (Pro-
cesso n9 29.167-69).

13, José Pereira Azevedo Sobrinho,
matricula no 1.225.771, no cargo de
nível 7-B. da série de classes de Guar-
da Sanit6 rio (Processo n9 189-70),

14. João Scarabel Filho, matricula
n9 1.844.765. no cargo de nível 5-A
da série de classes de Guarda Sanitá-
rio (Processo no 13.833-69).

15. Francisco Ferreira da Silva, ma-
tricula no 1.220.269, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Lubrifica-
dor (Processo no 13.229-70).

16. Maria da Penha Andrade Stroe-
bel, matricula n9 1.937.934, no cargo
de nível 14-E, da série de classes de
Auxiliar de Enfermagem (Processo
no 13.340-69).

17. Edsan de Figueiredo Silva, ma-
trícula no 1.219.260, no cargo de nível
10-A, da série de classes de Auxiliar
de Praxiterapia (Processo no 20.627,
de 1969).

18. José Maria de Morais, matrí-
cula n9 1.749.031, no cargo de nível
5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário (Processo ir? 11.33,7-70).

N9 256 — Considerar aposentada,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — do Ministério da Saúde,

a) De acôrdo com o artigo 176, item
I, combinado com os artigos 184, item
II, e 187, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952 e o 1 19 do artigo
177 das Disposições Gerais e Transi-
tórias da Constituição do Brasil de
24 de janeiro de 1967, publicado no
Diário Oficial da mesma data:
1. José Barbosa :rre o, nutri-

cula número 1.224.000, no cargo de
nível 9-B, da série de classes de La-
boratorista, a partir de 7 de julho de
1970.

(Proc. no 13.375, de 1970)
b) acôrdo com o artigo 176, item

r, combinado com os artigos 184, item
I, e...187, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, e o l o do artigo
177 das Disposições Gerais e Transi-
tórias da Constituição do Brasil de
24 de janeiro de 1967, publicada no
Diário Oficial da mesma data:

Paulo de Carvalho, matrícula nú-
mero 1.234.616, no cargo de nível
21_A, da série de classes de Médico,
a partir de 20 de dezembro de 1968.
(Proc. no 958, de 1969}

c) De acôrdo com o artigo 176, Item
I, combinado cara o artigo 178, item
LU, e 187, da Lei 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1962:

Vicente Jacinto Camelo, matrícula
número 1.239.188, no cargo de .uivei

N9 258 — Aposentar, no Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
do Ministério da Saúde:

a) De aoôrdo com () artigo 176,
item RI, da Lei no 1.711, de 28 de'
outubro de 1952:

1. José Nogueira de Menezes So-
brinho, mat. n9 1.226.500, no cargo
de nível 9-0, da série de classes de
Guarda Sanitário. (Proc. 14.189-69,.

2. Rafael Luiz Cardenute, matri-
cula n9 1.844.427, no cargo de nível
8-A, da série de classes de Mecânica
de Motores a Combustão. (Process)
no 19.451-69).

3. Leonor Guedes, mat. 1.763.769,
no cargo de holvel 8-E, da série de
classes de Auxiliar de Portaria. (Pro-
cesso n9 19.621-69).

4. Jocelyn da Silva Brandão, ma-
trícula n9 1.235.560, no cargo de ní-
vel 8-A, da série de classes de Es-
criturário. (Proc. n9 20.081-69).

5. Nais Ma/itera de Sá Mendes,
mat. 1.232.(518, no carga de nível
10-B, da série de classes de Armaze-
nista. (Proc. no 24.692-69).

6. José Caetano de Menezes, ma-
tricula n9 %,,_654.181, no cargo de ní-
vel 7-B, da s'n ,: de classes de Guarda
Sanitário. (PrcS. n9 28.219.69).

b) De actteio com o artigo, 176,
item III, combinado com o artigo 178.
Item III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1. Maria Joanne D'Alrneida, ma-
tricula no 1.762.130, no cargo de ni-
vel 8-A, da série de classes de Guar-
da. (Proc. no 27.413-68).

2. Verdi Christianes, matricula nú-
mero 1.944.367, no cargo de uivei
8-A, da série de classes de Gualda.
(Proc. n9 '7.385-70).

3. Oswaldo Dorningues de Moraes,
mat. n9 1.233.808, no cargo de ni-
vel 22-B, da série de classes de Me-
dieco1967.quiatra. <Proc. no 11.423,d 

4. Coriolano Marquese Liburio, ma-
tricula no 1843.980, no cargo de ní-
vel 5-A, da éérie de classes de GuarGa
Sanitário. l(Proc . n9 15.187-69) .

5. Francisca Santos Menezes, ma-
tricula r1 9 1.219.731, no cargo de ní-
vel 5, da classe de Servente. (Pro-
cesso no 21.375-69).

6. Sebastião Germogli Lopes, ma-
tricula n9 1.237.302, no cargo de ni-
vel 9-B, da série de classes de Labo-
ratorista. (Proc. no 24.104-69).

1. Maria Alice Lyra Assayag, ma-
tricula no 1.384.837, no cargo de ní-
vel 7, da classe de Escrevente-Dati-
lógrafo. (Proc. no 24.561-69).

8. Eurico Tortima, mat. 1.002.261,
no cargo de nível 19-A, da série de
classes de Nutricionista. (Processe
no 21.104-69)

9. José Scares de Britto, matricula
n9 1.642.658, no cargo de nível 8-A,
da série de classes de Guarda. (Pro-
cesso no 26.425-69).

10. Edegardo Alexandre Lehmkuhl.
mat. no 1.6'7'7.228, no cargo de uive!
5-A, da série de claSses de Guarda Sa-
nitário. (Prec. no 26.451-69).

11. Maria Anita da Silva, matri-
cula no 1.844.416, .no cargo de ni.
vel 5, da classe de Servente. (Pro-
cesso no 26.538-69).

12. Waldemiro Telles de Lemos Fi-
lho, mat. 1.937.958, no cargo de id.
vel 10-B, da série de classes de Are
mazenista. IProo. no 28.921-09).

13. João Anacleto dos Santos, ma-
trícula n9 1.500.766, no cargo de TUA
vel 8-A, da série de classes de Me-
cânico de Motores a Combustão.,
(Proc. n9 2'7.983-89)*

14. Rui Barbosa Lobo, matricula
no 1.651.048) no cargo do nível 7-B,
da série de classes de Guarda Sani-
tário. (Proc. no 28.382-09),

18. José Ferreira Lima, matricule
no 1.226.401, no cargo de nível 8-A.
da série de classes de Carpinteiro.,
(Proc. n9 28.618-69).

16. Maria das Ideroes Wanderlei
Farias, mat. n9 1.514.316, no cargo
de nível 14-8, da série de Ouses ds
Auxiliar de Enfermagem. (Pros. 7nià
mero 28.934-69).

17. Antonio romeira- P11110, matrfp
aula n9 1.218.091, no calvo de n.5

DIÁRIO OFICIAL fSeçao 1 --- Parte I,'
	

Setembro de 1970 8153

5-A, da série de classes de Guarda
Sanitário, a partir de 17 de setembro
de 1969. (Proc. número 28.138, de
1969).

d) De acôrdo com o artigo 176, item
I, combinado com os artigos 181 e 187,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952, a:

1. Tomaz Aquino dos Santos, ma-
trícula número 1.238.368, no cargo de
nível 1 da classe de Trabalhador, a
partir de 7 de novembro de 1967.

(Proc. n9 10.505, de 1970)
2. Honório Justino, matrícula nç

1.222.210, no cargo de nível 1 da clas-
se- de Trabalhador, a partir de 5 de
janeiro de 1970.

(Proc. n° 10.494, de 1970)
No 257 — Aposentar, no Quadro de

Pessoal — Parte Especial — do Mi-
nistério da Saúde:

a) De acôrdo com o artigo 17E1,
item III, combinado com o artigo 178,
item LII, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952:

1. Antônio Júlio Bizarria, matri-
cula n9 2.193.863, no cargo de nível
6-B, da Série de Classes de Serviçal.
(Proc. no 11.127-70).

2. Paulo José Antônio, matricula
no 2.230.429, no cargo de nível 8-A,
da Série de Classes de Guarda (Pro-
cesso n9 21.697-68).

3. Releio Antônio de Oliveira, ma-
trícula n9 2.225.102, no cargo de ni-
vel 5-A, da Série de Classes de Ser-
viçal. (Proc. n9 15.004-6).

4. Antônio Rotundo, matricula
n9 2.192.684, no cargo de nível 21-A,
da Série de Classes de Médico. (Pro-
cesso no 29.310-69).

5, Júlio Jorge Cerqueira Pereira,
matrícula no 2.209.182, no cargo de
nível 7-A, da Série de Classes de Da
tilógrafo. (Proc. no 1.668-70).

8. Arnaldo de Souza Reis, matri-
cula n9 2.209.031, no cargo de nivel
5, da Classe de Servente. (Processo
n• 35.619-69).

/O&
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b) De ,côrdo com o artigo 176, item
te, cornbi lado cem o artigo 184, item I,
da Lei n 1.711, de 28 de outubro de
1052. e o S 19 cio artigo 177 das Dis-
posieões Gerais e Transitórias da n
Constitua ao do Brasil de 24 de ja-
neiro de '1937, publicada no DiárioOficial dr me sma data, a:

1. Joli do Martins, matrícula nú-
mero 1.75).174, no cargo de nível 21-A,
ia série te classes de Médico Pueri-
cultor (P'i ecesso n9 14.576-70).

2. José Ferreira da Silva, matrícula
n9 1.228. 30, no cargo de uivei 8-A,
da série d classes de Motorista (Pro-
cesso n9 4.402-70).

3. José Netto de Queiroz, matrícula
nQ 1.224.'53, no cargo de nível 8-A,
aa, série ( e classes de Guarda (Pro-
cesso n9 :4.037-69).

c) De a ôrdo com o artigo 176, item
tf, combir ado com o artigo 184, item

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, e ) § 19 do artigo 177 das Dis-
losições daerais e Transitórias da
Ceonstituic( o do Brasil, de 24 de janei-
-o de 1967, publicada no Diário Oficial
ia mesma data, a:

1. Evale Martins Carneiro da
Cunha, ma rícula n9 1.218.573, no car-
o de nível 22-B, da série de classes de
Vrédico (la °cesso n9 14.985-70).

a/p 2. Eram sco Alves da Costa, matri-
r1ku/a n9 1. 20.257, no cargo de nível
)-C, da s( rie de classes de Guarda
ianitário ( 5rocesso n9 6.129-70).

d) De as 'mio com o artigo 176, item
/, combine lo com o artigo 175 da Lei
a• 1.711, d 28 de Outubro de MS, e

o artigo 102, item I, letra "a",
Constituição do Brasil, de 24 de j
neiro de 1967, a:

1. Juscelino de Oliveira Souza, m
tricula n9 1.652.916, no cargo de niv
9-C, da série de classes de Guarda S
nitário (Processo no 25.231-69).

Considerar aposentado, no Quadr
de Pessoal -- Parte Permanente - d
erinisterio da Saúde:

De acareio com o artigo 176, item
comeinacio com os artigo:3 184, item
11, e 181, da- Lei rio 1.711, de 28 de
outubro de 1952, e o § 19 do artigo 177
das laleposições Gerais e Transitórias
ca Constitiiição do Brasil, de 24 de
janeiro de 1937, publicada no Diário
Oficia/ da mesma data:

1. Maria Euzebia Garcia, matrícula
n9 1.229.385, no cargo de nível 22-C,
da série de classes de Enfermeiro, a
partir de 15 de agõsto cie 1910 (Pro-
cesso n9 24.410-69).

N9 260 - Alterar:

1. Na Portaria Ministerial coleti-
va n9 120 de 4.6.69, publicada no
Dário Oficia/ de 12.6.69, a parte que
aposentou Paulo MaAins, no cargo de
nível 14-B,•da série de cleeees de As-
sistente Comercial, da Parta Perma-
nente do Quadro de Peee.eal da Mi-
nistério da Saúde, peao declarar que
a referida aposentadoda deve ser
considerada efetivada, no cargo de ní-
vel 16-C, da série de classes de As-
sistente Comercial, dos meemos Qua-
dro e Ministério e não como constou.
tPrec. no 2.081,69);

2. No Decreto coletivo de 2.6.67
1 publicado no Diário Ofictil de 5.6.67
•a parte que aposentou Beatriz Porei-
na da Silva, no cargo de nível 8, da
claese de Enfermeiro Auxiiinr, da Par-

, te Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saade, paca decla-
rar que a re -erida aposentadoria deve
ser conaideracia efetivada, no cargo
de nivel 13-A, da série de classes de
Auxaliar de Enfermagem dos mesmos
Quadro e Ministério e não como cons-
tou. (Proc. no 9.631-671;

3. No Decreto coletivo de 3.11.66,
publicado no Diário Oficw/ de 	
4.11.66, a parte que aposentou José
Soares de Medeiros, no cargo de ní-
vel 1, da classe de Trabalhador, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministériq, da Saticie, para de-
clarar que ae 'referida aposentadoria
deve ser considerada e(etivada a par-
tir de 6 de janeiro de 1930, na fun-
ção de Trabalhador, referência 16, da
Tabela Numeriea Espec t.al de Extra-
umerário Mensalista do Departa-

mento Nacional de áncternias Rurais,
• ciaste Ministério e não como constou.
(Proc. no 4.581-70).

4. Na Portaria Ministerial coletiva
n9 41 de 12.2.68, publicada no Diá-
rio Oficial de 22.2.68, a parte que
aposentei' Cacilda Polek, no cardo de
nível 9, da Classe de Atendente, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, para de-
clarar que a referida aposentadoria
deve ser considerada efetivada, no
cargo de nivel 13-A, da série de clas-
ses de Auxiliar de Entermaaem, doe
mesmos Quadro e Ministério, o não
como constou. Proc. no 729-68).

5. Na Portaria Ministerial coletiva
n9 191., de 10.9.68, publicada no Diá-
rio Oficial de 23.9.68, a parte que
aposentou Olindino Antonio de La-
cerda, no cargo de nível 13-A, da sé-
rie de classes de Auxiliar de Enfer-
magem, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Saúde, para declarar que a referida
aposentadoria deve ser considerada
efetivada no cargo de nivel 14-B, da
série de classes de Auxiliar de Eller-
magem, dos mesmos Quadro e Mi-
nistério, o não como constou. (Proc.
n9 22.905-58).

d. Na Portaria Ministerial coletiva
no 93, do 18.3.70, publicada tla Diário

7. Na Portaria Ministerial coletiva
no 191, de 29.8.69, publicada no Dia-
rio Ofical de 9.9.69, a parte que
aposentou Francisco Jirgido de Al-
meida, no cargo de nível 8 da classe
de Ascenebrieta, da Parte Permanen
te do Qaudro de Pessoal do Ministe-
rio da Saúde, para declarar que a re•
ferida aposentadoria deve ser consi-
derada efetivada no cara° de mui
12-C, da série de classes de Ascenso-
rista dos mesmos Quadro e Min:ste-
rio, e ra o como constou, (Proc.
mero 3.891-69).

8. No Decreto coletivo de 21.5.63.
publicedo ne Diário Oficial de 22 de
maio de IC33, a parte que Etat:dentem
Paulino Perekra da Silva, no careci de
nível 9-C, da série de classes de
Guarda Sanitátao, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da i''aúde, para declarar que
a referida aposentadaela deve ser
considerada efetivada no cargo de ni-
vel- 5-A da meema série de classes,
dos mesmas Quadro e Ministério e
pão como constou. (Proc. n 44.872-
62) .

setembro de '7970

• . SUPERINTENDÊNCIA
DE CAMPANHAS DE SAÚDE •

PÚBLICA
PORTARIAS DE 9 DE SETZNIBRO

DE 1970
O Responsavel pela bireção da Su-

perintendência de Campanhas de Saú-
de Pública, no uso das atribuições con-
feridas pela Portaria Ministerial nú-
mero 222, de 31 de julho de 1970,
resolve:

N? 127 - Conceder dispensa a Eta-
quim Cardoso da Cruz, matricula nata
mero 1.829.928, da função de Coorde-•
nador de Atividades de Transportes
dos órgãos subordinados às Campa-
nhas Nacionais de Erradicação de En-
demias, para a qual foi desighado pela
Portaria n9 29, de 26 de fevereiro de
1970, publicada no "Boletim de Pese
soai" n9 26, de 4 de março do cor'
rente ano.

Na 128 - Conceder dispensa a Ar-
lacio Alexandre Gazal, matrícula nú-
mero 2.224.173, da função de Coor-
denador das Atividades de Orçamento
dos órgãos integrantes das Campa-
nhas Nacionais de Erradicarão de En-
demias, para a qual foi designado pela
Portaria n9 84, de 8 de julho de 1970,
publicada no Diário Oficial de 15 do
mesmo mês.

No 129 - Conceder dispensa a
Wernor de Andrade, Assessor de Su-
pervisor Setorial das Campanhas Na-
ciona.is de Erradicaeão de Endemias,
da função de Coordenaeõr das Ativi-
dades de Mate lel dos dèreaos subor-
dinados às Cam panhas Nacionais de
Erradicação de Faid.emies, para a qual
foi designado pela Portaria n9 28, de
23 de fevereiro de 1C70, publica d a no
Diário Oficial de 12 de março do ano
em curso.

No 130 - Designar Adilson Pereira
Moreira, matricula n9 2.493.513,
ocupante do cargo de nível 8-A, da
Série de Classes de Armaeenista da
Parte Permanente cio Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, para res-
ponder pelo expediente do Serviço cio
Transportes da Sueerintenclência de
Ca.maanhas de Saúde Pública, dêste
Ministério.

vel 7- El, da série de classes de Guar
da S:nitário. (Prec. n9 29.108-69i.

N 1 8 . Antonio Vieira da Silva. ara-
tricull no 1.214.444, no cargo de ni-
vel 9- a', Ga série de classes de Guarda
Saniti rio. (Proc. no 415-70) .

19. La-aro dos Santos, matricula
no 1.1 k`3.5e2, no cargo de nivel 1, c:a
classe ti T. aaalhador. (Preceaso nu-
mero a19-19).

20. irswaldo Jacintho da Silva, ma-
1- no 1.233.815, no cargo cie ui.

vel ti- 3, ca serie de cisares de Lr-
boraac .ieta. (Proc. n9 2.509-70).

k 21. Maria da Woria Pinella,
tricul Ir 1.882.531, no' cargo de na
vel 11 A, da série de classes de Ope-
rador de Ridos "X". (Processo nú-
mero :.9C0-79).

22. Par ne'sco Manoel Pinheiro,
mat. 19 1.510.754, no cargo de ni-
vel 5- k, da série de classes de Ser-
viçal. lPrec. no 4.398-70).

23. etastião da Silveira, matricula
n9 1.7 2.283, no cargo de nível 1, da
classe e Tabalhador. (Proc. n o 4.623
de 1971 ).

24 aemosthenes Ribeiro de Oli-
veira, iiat. no 1.086.005, no cargo de
nível 1 -A, da série de classes de Al-
monari e. (Proc. no 11.128-70).

25. ladir de Souza Freire, matei-
aula n 1.843.839, no cargo de nive
7, da c'. esse de Escrevente-Datilógeafo
Clarec. no 11.680-70).

N° 2; 9 - Conceder aposentadoria.
no Que Iro de Pessoal - Parte Per-
manent - do Ministério da Saúde:

a) D; acordo com o artigo 176, item
da 1 i no 1.711, de 28 de outubro

á 1852 combinado com o artigo 102,
-Item I, letra "a", da Ccinstituiçaio do
Draeil cit 24 de janeiro de 1937, a:

1. AL nen Baer Bahia, matricula
n9 1211,315, no cargo de nível 22-3,
da s(rie de classes de Médiço Psiquia-
tra (Pia teseo no 11.339-70).'

2. An' "inio Tavares de OliÁreira, ma-
teicuia r 1 1.673.706, no cargo de nível
a-C, da série de classes de Guardae
Unia:eia( (Processo n9 13.789-70).

3. Br a Toledo, matrícula núme-
ro 1.215 210, no cargo de nível 15-Ce
c!it série le classes de Auxiliar de En-'
fermaeei (Processo no 6.714-70)

4. Ac1( lpho Schotz, matrícula nú-
mero 1.2 2.933, no cargo de nível 9-C,
da sarie le classes de Guarda Sanitá-
rio (Proc ,sso n9 12.333-70).

da Oficial de 31.3.70, a -parte que apo-
a- sentou Marcelino Costeie Leonardo,

no cargo de nível 8-A, da série de
a- classes de Auxiliar de Portaria, da
el Parte Permanente do Quadro de Pes-
a- soai do Ministério da Saúde, para de-

clarar que a referida aposentadoria
deve ser considerada efetivada deo
aeôrdo com o artigo 176, item II,o combinado com o artigo 184, item II,
da Lei n9 1.711-52, e o § 1? do ar-
tigo 177 das Disposições Gerais e
Transitórias da Constituição do Brasd
de 24.1.67, publiceia no Diário Ofi-
cial da mekana data, no cargo de ní-
vel 8-B, da seita de classes de Auxi-
liar de Peitaria dos mesmos Quadro
e Ministerio, e não corno constou.
(Proc. no 21.227-69).

9. No Decreto coletivo de 10 8.65,
publicado no Diário Oficial de 	
12.8.65, a parte que aposentou Deo-
linda Lorena, no cargo de nível 19-A,
dia série de classes de Enfermeiro, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, para
declarar que a referida aposentadoria
deve ser considerada efetivada no
cargo de nível 20-A, da mesma série
de classes, dos mesmos Quadro e Mi-
nistério e não como constou. (Pro-
cesso na 12.458-64)

PORTARIA N9 267-GB DE
11 DE SETEMBRO 1:)E 1970

O Ministro de Estado da Saúde, no
Uso de suas atribuições, resolve

Tornar sem efeito a Portaria GB
n9 300 de 14.6.67 e delegar compe-
tência até ulterior deliberação, a
Olymplo Bandeira da Silva Cascaes,
Subchefe do seu Gabinete, em Brasi-
lia, Distrito Federal, para requisitar
transportes de qualquer modalidade,
conta da Unidade prçamentária
25.05.00 - Supervisão das Unidades
Auxiliares de Administrakião - Fran-
cisco de pula da Rocha Lagáa.

PORTARIA No 391, DE 14 DE

N 131 - Desidnar Carlos Lopes,
matricula n9 1.782.745. ocupante do
careo nivél 20, da Série de Classes
cin Técnico de Adminietrarlo, do Qua-
dro Suplementar do Ministério da
Saúde, para responder pelo expediente
do Serviço de Material e Abasteci-
morto da Superintendência de Cam-
iaehas de Saúde Pública, dêste Mi-
nistério.

N9 132 - Desiana e Orlando da Sil-
va, matricula n9 1.785.778, ocupante
do cardo de nível 15-3, da Série de
Classes cie Técnico de Contabilidade,
do Qua df o Suplementar do Ministério
da Saúde, para responder pelo expe-
diente do Serviço de Execução Orça-
menelria e Contabilidade da Superin-
tendência de Campanhas de Saúde
Pública, dêste Ministério. - Aldo
Villas Bôcis.

MIN ISTÉRIO DA INDLISTRIA
DO COMÉRC:C)

GAB:;.n ETE DO MINISTRO 1 PORTARIA N9 395, DE 14 DE
SETEMBRO DE 1970

SDIEMBRO DE 1970 O Mnistro de Estado da Int:aletria
O Ministro de Estado da Indúeteie e co Comércio, no uso eia aiilauiçáo

e Comércio, usando da atribuição que que lhe confere o parágraeo único do
lhe confere o Decreto w 64.233, de art. 60, do Decreto n9 535, de 23 de
20 de março de 1969, e na forma do >nato de 1962, resolve
disposto na Tabela de Gratifica-0a
pela Representação de Gabinete, psi- Designar Roberto Carvalho de Mel-
bicada no Diário Oficial de 27 de ju- 1°, Diretor da Divisei° de Marcas do

Departamento Nacional da Proprieda-
de Industrial (DNPI), para substituir
o Diretor-Geral do referido Departa-

lho de 1970, resolve designar Antonio
Reis para o encargo de Auxiliar "A'
da Secretaria-Geral com a gratifi-
cação mensal de Cr$ 360,00 (trezien- mento, em seus impedimentos legais,
tos e sessenta cruzeiros). - Marcate temnoidries ou eventuais, até 30 (trin-
Innicius Pratini de Moraes, 	 ta) dias, ficando revogada a Porta,



sar feldspato em terrenos de proprie-
dade de Adolfo Bernardo Schueroff,
Adolfo Buss, Adolfo Bceing, Adolfo
Dircksen e outros no lugar denomi-
nado Rio Bravo Baixo, distrito e mar
nicipio de Rio Fortuna, Estado de
Santa Catarina, numa área de cento
e oitenta e um hectares e oitenta
ares (181,8 ha), delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a qui-
nhentoe e oitenta metros (580 m),
ritmo • verdadeiro de trinta e sete
graus e trinta minutos sudoeste
•(37 9 30' SW), do canto Sudoeste
(8W) , da residencia do Senhor
Leopoldo Heidemenn e os lados di-
vergentes desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos vereadeiros:
mil e dez metros (1.010 m), norte
(N); mil oitocentos metros (1.800 m,
este (E).

II - A presente autorização da
pesquisa fica sujeita às restrições e
limitações referidas no inciso V do
artigo 25 de Decreto n.9 62.934 de
2.7.68, no que se refere à faixa de
domínio da estrada de rodagem, que
atravessa a área descrita no artigo
1.9 dêste Alvará.

III - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.9 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 e da Resolução
n.9 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização de
pesquisa, que 'será uma via autêntica
date Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mini-
mos do Pais, será transcrito no livro
B do Registro doS Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento da Pro-
dução Mineral do Departamento Na-
cional da Produção Mineral do Mi-
nistério das Minas e Energia ., tendo
validade por -(2) dois anos a contar
da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- António Dias Leite Júnior.
(N.9 29.120 - 7.7.70 - Cr$ 21,0a)

ALVAR.e. N.9 546, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O' Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
Lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n.9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Milneração), alterado pelo
Decreto-lei ne 318, de 14 de março
de 1967, resolve:
I - Autorizar a Mineradora Mon-

tita Ltda. a -pesquisar deflita em
terrenos de propriedade de José Mar-
ques Ferreira, Teeônedas Fleury Lobo e
Otávio Gomes da Silva no lugar de-
nominado Fazenda Santa Rita, dis-
trito e município de Pirenópolis, Es-
tado de Goiás, 'nume área de duzen-
tos e quinze hectares (215 ha), deli-
mitada por uni retângulo, que tem um
vértice a cento o trinta metros (130
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-
de Ministerial n9 31, de 28 d9 feve-
reiro do 1966. - ',Marota- Vinícius'
Pratini de Moraes.

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
DE 1970,

O Ministro de Estado da Indústria
• do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 1 9, alínea a,
do Decreto n9 60.740, de 23 de maio
de 1967, e tendo em vista o que cous-
a do processo n9 MIO - 13..305.70,

resolve
N9 397 - Conceder aposentadoria,

acôrdo com os artigos 176, itera
TI e 180, alínea a, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Maria
'da Glória Andrade Marques, no car-
go de Oficial de Administração, 'clas-
se B, nível 14, matrícula n9 1.3T7.029,
do Quadro de Pessoal dêste Ministé-
rio, com os vencimentos da função
gratificada de Chefe da Seção de Au-
torizações da Divisão de Autorizações
e Cadastro do Departamento Nado»
cal de Registro do Comércio, símbolo

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribue,
ção que lhe confere o Decreto na.
mero 64.238, de 20 de março de 196e,
e na forma do disposto na Tabela
de Gratificação pela Representaçao
de Gabinete, publicada no Diario Ofir
cial de 27 de julho de 1970, resolve:

N9 400 - Designar para o encargo
de Ajudante "B" do seu Gabinete,
com a gratificação mensal de .(...
240,00 (duzentos e quarenta cruzeiros)
- Maurilio Lima dos Santos e Elias
Medeiros Vieira. - Marcus Vinicias
Pratini de Moraes.

Consultoria. Jurídica
O Consultor Jurídico do Ministério

da Indústria e do Comércio, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go '79, n9 V, do Regimento aprovado
pela Portaria Ministerial n9 345, de
12 de ageato de 1970, resolve:

N9 2 - Desigar 0 Oficial de Ad-
eniistração nível 12, deste Ministério,
Alyrio Rios C-onçalves, matricula nú-
mero 2.115.844, para exercer a fun-
ção gratificada sfinbolo 1-F, de As-
tessor do Consultor ,Jurídice.
• N9 3 - Designar o Metrologista ni-
vel 12, deste Ministério, Homero de
&Mia, matricula n9' 1.193.931, para
exercer a função gratificada simbele
1-F, de assessor do Coneultor Jurí-
dico.	 e	 •

N9 4 - Designar o Assistente de
Administração nivel 16-C, deste Mi-
nistério, Sérgio Lavogade Gonçalves
Pinto, matrícula 2.115:81s, para exer..
cer a função gratificada símbolo 1-P,
de Assessor de-Consultor Jurídico.

N9 5 - Designar o Assistente de
Administração nível 16-B, dêste Mi-

, nistério, Mauro Fernando Coutinho
Camarinha, matricula 1.024.059, para
exercer a função gratificada símbolo
1-F, de Assessor do Consultor. Jurí-
dico.

N9 6 - Designar o ASsistente Ju-
rídico, deste Ministério, Luiz Sales
de Amorim, matrícula 1.194:486, para
exercer a função gratificada símbolo
1-F, oee Assessor do Consultor Jurí-
dico,

N9 7 Dispensar a Arquiyista ni-
vel 9, desie Ministério, Carrlien Pas-
sos Couto, matrícula 1.199.523 da fun-
ção gratificada símbolo 9-F, de Se-
cretária do Consultor Jurídico.

N9 8 - Designar a Arquivista eive'
9, dêste Ministério, Carmen Passos
Couto, matricilla n9 1.199 ..523. para
exercer a função gratificada símbolo
2-F, de Chefe do• Serviço de Coorde-
nação Geral (S.C.G.) desta ConsuL
toda Jurídica.

Ns 9 - Designar a Datilógrafa ?le-
vei 9, deste Min'sterio Carmen Ma-
ria Recha Costa, matricula 1.077.780,

para exercer a função gratificada shn-•
bolo 4-P, de Chefe da Seção de Ex-
pediente e Mecanografia (SeE.M.)
desta Consultoria Jurídica. '4'

N9 10 - Designar a Escriturária, ní-
vel 8, do Ministério do Exército, oea
à disposição desta Secretaria de Es-
tado Elisabeth da. Silva Jordão, ma-
trícula na 1.509.385, para exerecr a
função gratificada símbolo 4-P, de
Chefe da Seção de Documentação,
Registro e Contrôle de Processos (S.
D. R. C.) desta Consultoria Jurí-
dica.

N9 11 - Designar o Técnico Au-
xiliar de Mecanização nível 11, deste
Ministério Tecla Fernandes da Costa,
matrícula nç' 1.191.667, para exercer
a fuCção gratificada símbolo 7-F, de
Secretária do Consultor Jurídico. -
Aloysio Lopes Pontes.

GABINETE DO MINISTRO
ALVARÁ, Ne 544, DE 10 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
ne 22 , de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ne 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Rubens Antonio de Lucca, a pesqui-
sar caulim em terrenos de proprie-
dade de Pedro Sarafim e outros, :no
lugar denominado Saneão, distrito de
Sangão, município de Jaguaruna, Es-
tado de Santa Catarina, numa área
de setenta hectares (70 ha), delimi-
tada por um retângulo, que tem um
vértice a cento e oitenta metros (180
ni), no rumo verdadeiro de sessenta
graus noroeste (609 NW), do-cruza-
mento da estrada Estadual Tubarã.-
Criciúma com a municipal que liga,
Sangão a Sanga Grande e os lados
divergentes desse vértice, os seguin-
tes comprimentos e rumos verdadei-
ros, setecentos Metros (700m), norte
(N) e mil metros (1.000 m), este
(E) .	 •
II - A `.presente autorização da

pesquisa fica sújeita às restrições e
limiteç.õês referidas no inciso V do
artigo 25 . de Decreto n. 9 62.934 de
2.'7.68, no que se refere à faixa de
domínio da estrada de rodagem, que
atravessa a área descrita no artigo
1.9 deste Alvará.

III - A execução da presente eu-
torização de pesquisa fica „sujeita às
estipulações do Regulamento .pro;.
vado pelo Decreto n.9 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 e da Resolução
ne 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacionel de Energia Nuclear.

IV - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mini-
mos „do País, Será transerito, no livro
B do Registro dos Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento da Pro-
dução Mineral,. do Ministério das Mie
nas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, `10 de setembro de 1970.
- Antônio Dias Leite Júnior.
(N.9 29.307 - 8.7.70. - Cr$ 20,00)

ALVARÁ. N.9 545, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição rue
lhe confere o art. '21, do Decreto-lei
n.9 227, de 28 de fevereiro de s1967
(Código de 'Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n.9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro
Diomicio Manoel de Freitas a pesqui-

m) no rumo verdadeiro de setena
e oito grau noroeste (789 NW),
um marco cravado junto à ponte na
estrada Pirenópolis - Jarague sôbre
o córrego Barro Branco e os lados
divergentes desse vértice, os segtua.
tes comprimentos e rumos verdade-,
ros: mil metros (1.000 mi, sul (6);
dois mil cento e cinquenta metros
(2.150 m), oeste (W) .

II - A presente autorização da
pesquisa fiea sujeita às restrições
limitações referidas no inciso V do
artigo 25 do Decreto n.9 62.934 de
2.7.68, no que se refere à faiea de
domínio da estrada de rodagem, gafe
atravessa a área descrita no art.do
1.9 deste Alvará.

III -- A execução da presente dm_
terização de pesquisa fica sujeita as
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.9 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 e da Re-,-olueee•
n.9 3 de 30 de abril de 1965, da C',-
missão Nacional de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização cie
pesquisa, que será uma via autêntica
date Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-míni-
mos do Pais, será transcrito no livro
B do Registro dos Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento dai Pro-
dução Mineral, do Departamentd Na-
cional da Produção Mineral, do Mi-
nistério das Minas e Energia, velluo
por dois (2) anos a contar da nata
da sua publicação no Diário O f icial

Brasília, 10 de setembro de 1970,
- Antônio Dias Leite Júnior,
(N.9 28.843 - 6.7.70. -• Cr$ 2300)

• ALVARÁ N9 547, DE :0 DE
'SETEMBRO DE 1970

.0 Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
cunfere o art. 21. do Decreto-lo' nu-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 11 de março
de 1967, resolve:

I Autorizar 'o oidad.ã bia,ileiro
Olavo de Queiroz Guimarães Filho a
pesquisar calcário eln terrenos de .p.0.
priedade de Benedito Ribeiro no
-ger denominado Salva, distrito e reu-
nicipio de Rio Branco 'do Sul, Esta-
do do Paraná, numa ár:á de (AU)
hectares, sete ares e noventa e um
ceetiares (10,0791 ha), delimitaea por
um polígono irregular, que tem uni .
vértice a cento e cinqüenta e seis
tos .(156m), no rumo verdadeiro de
setenta e quatro ,),Taus cinqüenta mi-
nutos nordeste (749 50 NE), da con-
fluência do córrego da Pedreira cosa
o rio Seiva e os lados a partir desse
vece, os seguintes comprimentos e
turnos verdadeiros: cem met os ..
(160m), sul IS); onze mer...os (11m),
este (E, ; cento e dezo .t.:o metros
(118), sul (S); duzeitos e quatorze
metros (214m), este (E) '• vinte e cin-
co metros (25m), sul (Sl; vinte me-
tros (20m), este (E); vinte e cinco
mdros (25m), sul (S); vinte metes
:20m), este (E); vinte e cinco me-
tros (25m), Oul (S); vinte meti os
(20m), este (E); vinte, e. cinco me-
tros (25m), sul (S); vinte inetrós
(20m), este (E);• vinte e innen me-
tros (25m), sul (S); vinte metros
(20m), este (E) •

'
 vinte e cinco me-

troa (25m), sul (6); vinte metros
(20m), este (E); vinte e cinco metros
(25m), sul s (S); •vinte . metros (20m),
este (E); vinte e três metros (23in),
sul (S); vinte metros (20m), este
(E); vinte metros (20m), noite 'N);
vinte e cinco metros (25m), este (E);
vinte metros (20m), norte (N); vin-
te e cinco metros (25m), este (E);
vinte metros (20m), norte (N); vinte
e anco metres (25m), este (E); vin-
te metros (20m), norte (N); vinte e
cinco metros (25m), este (E); vinte
metros (20m), norte (N) ; vinte e cin-
co metros (25m), este (E) ; vinte me-
rio,s (Min), norte (N) . vinte e cinco
_metros (25m), este (E); vinte metros -
(20 m), norte (N); vinte e cinco me-
tros (25m) este (E) ;. vintte e nove

metros (29711), norte .(N); quarenta

SECRETARIA-GERAL
DESPACHO DO SECRETARIO

Processo MIC 7.097-70
"Nos termos da delegação de com-

petência conferida pelo item 8 da
Portaria Ministerial n9 118, de 30 de
março de 1970, publicada pelo Diário
Oficial de 1-4-70, de acôrdo com os
inclusos pareceres da Divisão de Ex-
posições e Feiras e do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Regis-
tro do Comércio, autorizo a realiza-
ção do "I Salão Nacional da Jóia",
no período de 2 a 11 de outubro de
1970, no Museu de Arte Moderna, no
de Janeiro". SG. 11 de setembro
de 1970. - Luis íle Magalhães Bo-
telho.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA



metros (40m), oeste (W);
metros (em), nor te (N) ;é
metros (40m), oeste (W);
natos (19m), norte (N);
metros (40m), oeste (W);
metros (19m), norte (N);
metros (40m), * oeste (W);
metros (19m), norte (Ne;
Metros (40m), oeste (W);
metros (19m), norte (N);
metros (40m), oeste (W);
metros (19m), norte (N);
metros (40), oeste (W);
Ineteos (19m), norte (N);
metros (40m), oeste (W)•
metros (19m), norte- (N)
metros (40m), Geste (W)
melros (19m), mete (N?
metros (40m), oeste (W)
metros (19)n), norte (N)
metros (40m), ce)ste (W),
metros (19m), norte (N);
metros (40), oeste (W);
metros (19re);- n o rte (N);
metros (40), oeste (W);
metros (19m), norte (N);

t! Os (4001), 00Ste. kW)
- A execução da presente au-

torização de pesquisa fica sujeita as
retipulações . do Regulamento aprova-
e.0 pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
feeereiro de 1963 e da Resolução n9 3
Ge 30 de abril de :965, da Comissão
Necional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autentica
deste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máx,mos salários-mini-
nos do País, será transcrito no livro
5 de Registro dos Alvarás de Pes-
coisa, da Divisão de Fomenta da Pro-
o; çáo Mineral, do Deeartamcnte Na-
cerrea' da Produção Mineral, do Mi-
neterio das Minas e Energia, "elido
err dois (2) anos a contar da data
da sua meei 'ação no Diário Ofzical.

&milita 10 de setembae d e1970. -
Aerenio l'as Leite.
ee s 29.103 - 7-7-70 - Cr$ 39,00)

ALVARÁ. N9. 548, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

dezenove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
quaretna
dezenove
quarent;a
dezeeove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
quarenta
dezenove
qziarenta
dezenove
(azarenta
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do Rio Arelae com o Córrego do Bar-
reiro ou Cipriano e os lados divergen-
tes Vesse vértice, os seguintes com-
priaeentos e rumos verdadeiros: dois
mil metros, (2.600 m) norte (N) e
cinco mil metros (5.000 m) este (E).
II - A execução da presente au-

torização de pesquisa fica sujeita ta
estipulações, do Regulamento aprova-
do pelo Decreto ne 51.726, de 19 de
fevereiro de 1965, da Resolução mi-
me:, o3, de t3;etidede daabr ai lu

autorização

0196:, dd ae
Comissão de Energia Nuclear;

pesquisa, será uma via autêntica dês-
te Alvará, pagará de emolumentos
três (3), máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B do
Registro de Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral do Departamento Nacional de
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, a contar da data
de sua publicação no Diário Oficial.

Brasília 10 de setembro de 1970.
•-Antônio Dias Leite Júnior
(N9 28.844 - 6-7-70 - Cr$ 18,00)

ALVARA  NO 550, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas 'e
Energia, usando da atribuição que
lha confere o art. 21, do Decreto-lei
n:9 ,227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ne 313, de 14 de março de
1967 resolve:
I - Autorizar Cimento Aratil S.A.,

a Pesquisar Argila, em terrenos de sua
propriedade, no lugar denominado
Fazenda Aratú, distrito e município
de Simões Filho, Estado da Bahia,
numa área de cinqüenta e dois hec-
tares (52 ha) delimitada por um po-
lígono irregular, que tem um vértice
a duzentos metros (2Q0 m), no rumo
verdadeiro de vinte e quatro graus e
trinta minutos nordeste • (24930' NE),
do canto noroeste (NW), da Escola
da Cimento Aratú S. A., e 03 lados
a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
oitocentos metros (800 m), norte (N);
novecentos metros (90Q m), leste (E);
quatrocentos metros .(400 m) sul (S);
quinhentos metros (500 m), oeste
(W); quatrocentos metros (400 m),
sul f S) ; quatrocentos metros (400 m),
oeste (W).

II - A presente autorização de
pesquisa fica sujeita as restrições e
limitações referidas no J1:íeis° V do
artigo 25 do Decreto n.9 62.934 de 2
de julho de 1968, no que se refere à
faixa de domínio da estrada ferro-
viária, que atravessa a área descrita
no artigo 1.9 dêste Alvará.

TII - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. 9 51.726, de 19 de fe-
vereiro cif 1963 e da Resolução n.9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

IV - O titulo da autorizarão de
pesquisa, que será uma via autênti-
ca deste Alvará, paeará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mim-
mos do País, será transcrito no livro
B de Registro 'dos Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento da Pro-
duçãe Mineral do Departamento Na-
cional da Produção Mineral do Mi-
nistério das Minas e Energia, válido
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial.

Brasília, 10 de setembro de 1970. -
Antônio Dias Leite Júnior
(Ne 26.768 - 19-6-70 - Cr$ 24,00)

ALVARA N.9 551, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n.9 227, de 28 de fevereiro de 1967
Código de Mineração), alterado pelo t
Decreto-lei n.9 318, de 14 de março de
1967 reeolve:	 -

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Abílio Pedro a pesquisar calcáreo do-
lomitico em terrenos de propriedade
de Everaldo de Barros Ferreira no

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que ihe
confere o art. 21, do Decceto-iei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
çet:iciigo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
le 1967, resolve:
1 - Retificar o número I do Alva-

, á número duzentas e seis (203), de
ente e sete (27) de janeiro de mil
!ovecentos e sessenta e nove (1969),

eue passa a ter a seguinte reeaçãe:
iutorizar a Minérios Cataiinenses
Ade. a pesquisar m eibderdo em ter-
caos devolutos no lugar denoirinedo
vargem Grande, dietrito e muni-ei-
do de Aguas Mornas, Estado de San-
a Catarina, numa área de quatro-
:entos e cinquenta e um hectares,
essenta e três ares (411,63 ha), deli-
nitada por um polígono irregular, que

a diferença entre as áreas abaixo
iscriminadas: a primeira com qui-

2 hentos e vinte e cinco hectares (525
a), com um ponto a duzentos e trin-

*i metros (230 m), no rumo verdadei-
a de dezoito graus trinta e oito mie
utos sudeste (189 38, SE), da con-

: eiência do rio Vermelho com o rio
lenta° e os lados a partir desse \Tes-

t ce, os seguintes comprimentos e ru-
r ios verdadeiros: dois mil e cem me-
t 'os (2.100 m), este (E); dois mil

quinhentos metros (2 500 m), sul
(3); dois mil e duzentos metros ..
( l.200 m), oeste (W); dois e qui-
r hentos metros (2.5)0 m), norte (N);
• .)ei metros (100 m), este (E). A
E igunda é a área de setenta e três

:ctares e trinta e sete ares (73,37
1 e), requerida por Antenor Clezar,
e que passamos a descrevei': está de-
li nitada por um polígono irregular,
q :e tem um vértice a mil duzentos e
t inta metros (1.230 ni), no sumo
3 rdadeiro de dezessete graus, trinta
e oito minutos sudeste (179 38, SE),
d confluência dos rios Vermelho e
C abatão o os lados a partir dêsse
3rtice, os seguintes comprimentos e
r MO3 verdadeiros: cem metros (100

m), este (E); cento e çaitseenta e dois
metros, opze centímetros (142.11 ma
sul (8); cem metros (100 m), este
(E); cento e quarenta e dois metros,
onze centímetros .(142,11 m), sul (S);
cem metros (100 m), este (E); cento
e quarenta e dois metros. .311Ze. centí-
metros (142,11 m), sul (3); cem me-
tros (100 m), este (E); cento e qua-
renta e dois metros, onze centímetros
(142,11 m), sul (S); cem metros (100
m), este (E); cento e quarenta e dois
metros, onze centímetros (142,11 m),
sul (8); cem metros (10)) m), este
(E); cento e quarenta e dois me-
tros, onze centímetros (142,11 m), sul
(S); cem metros (100 m), este (E);
cento e quarenta e dois metros, onze
centímetros (142,11 m), sul (8); cen-
to e dezesseis metros, quarenta e sete
centímetros (116,47 ris), este (E); du-
zentos e quarenta e sete metros, qua-
renta e um centímetros (247,41 m),
sul (S); cento e dezesseis metros,
quarenta e quatro centímetros (11644
m), oeste (W); setenta metros, trin-
ta e sete centímetros (70,37 m), sul
(S); cem metros (100 m), oeste (W);
oitenta e nove metros, quarenta cen-
tímetros (89,40 m), sul (8); duzen-
eos e sete metros (207 m), oeste (W);
cento e três metros, sessenta e sete
centímetros (103,67 m), norte (N);
cem metros (100 m), oeste (W); isen-
to e quarenta e dois metros, onze
centímetros (142,11 ris), norte (N);
cem metros (100 m), oeste (W); cen-
to e quarenta e dois metros, onze
centímetros (142,11 m), norte (N);
cem metros (100 m), oeste (W); cen-
to e quarenta e dois metros, onze
centímetros (142,11 m), norte (N);
cem metros (100 m), oeste (W); cen-
to e quarenta e dois metros, onze cen-
tímetros (142,11 m), norte (N); se-
tenta e nove metros, noventa e dois
centímetros (79,92 ris), oeste (W);
cento e trinta e seis metros, cinqüen-
ta e seis centímetros (136,56 m), nor-
te (N); cem metros (100 m), oeste
(W); cento e quarenta e dois metros,
onze centímetros (142,11 m), norte
(N); sessenta e três metros, cinqüen-
ta e seis centímetros (63,56 m), oeste
(W); cento e trinta e quatro ifietros,
noventa e cinco centímetros (134,95
m), norte (N); sessenta e três me-
tros, cinquenta e seis centímetros ..
63,56 m), este (E); setenta metros,
trinta e sete centímetros (70,37 m) .
norte (N); cem metros (100 ris), este
(E); cinqüenta e seis metros, vinte e
quatro centímetros (56,24 m), norte
(N) ; setenta e nove metros, noventa
e dois centímetros (79,92 m), este
(E) •, setenta metros, trinta e seis
centímetros (70,36 m), norte (N);

__cem metros (100 m), este (E).
II - A presente reeificaçáo de al-

vará não fica ,sujeita ao pagamento
dos emolumentos previstos pelo Có-
digo de Mineração e será transcrita
no livro B de Registro dos Alvarás
de Pesquisa da Divisão de Fomento
da Produção Mineral do Departa-
mento Nacional da Produção Mineral
do Ministério das Minas e Energia.

Brasília, 10 de setembro de 1970_
Antônio Dias Leite.

ALVARÁ N.9 549, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
ne 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Meg() de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n.9 318, de 14 de março de
1967 resolve:
I - Autorizar a Mineradora Monti-

ta Ltda. a pesquisar minérios de fer-
ro e manganês, em terrenos de pro-
priedade do Condomínio de Ana Xa-
vier Nunes, Domingos Valentim, Ra-
fael Fernando dos Anjos e outros, no
lugar denominado Fazenda Retiro,
nistrito de Santo Antônio do Des-
coberto, município de Luziânia, Es-
tado de Goiás numa área de
hectares (1.000 ha), delimitada p
um retângulo, que tern uns vértice -a
quinhentos metros (500 as), no rumo
verdadeiro do quarenta o cinco graus
nordeste (46 9 NE), da confluência

luear denominado Fazenda -São Benet
to, et sarito e município de L,zneiree
Estaca) de São Paulo, numa área der
clnqüenta e nove hectares oitenta c,
sete ares (59,87 ha), delimitada pot'
um polígono Irregular, que tern una
vértice a cento e trinta metros ....]
(11:) ia), no rumo verdadeiro de que,.'
renta e uni graus quinze minutoo
sudoeste (419 159 SW), do canto su-
doeste da Capela São Bento e os lae
elos a partir dêsse vértice, os seguinte
tes comprimentos e rumos verdadate
ros: cento e cinqüenta metros 	
(150 m), sul (S) ; oitocentos metrod
(800 m) este (E); quinhentos me-
tros (500 m), sul (8); novecentos o
oitenta e cinco metros (985 m), oeste
(W); cento e cinqüenta metros ...e
(150 ris), norte (N) cem metros ..4
(100 m), oeste (W) cem metros ..0
(100 ris), norte (N) cem metros 	 a
(100 m), oeste (W) cem metros
(100 In), norte (N); setenta metro
(70 m), oeste (W); cem metros
(100 Xis) norte (N); setenta metro°
(70 m), este (E); cinqüenta metros
50 m), norte (N); cinqüenta me-

tros (50 m); este (E); cinquenta
metros (50 m), norte (N); quarenta
e oito metros (48 m), este (E); cin-
qüenta metros (50 m), norte (N);
cento e trinta e oito metros (138 ni))
este (E); cinqüenta metros (50 en)e
norte (N).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita àe
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n. 9 51.726, de 19 do
fevereiro de 1963, e da Resolução n.9
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização do
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mínie
mos do País, será transcrito no lie
vro B do Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)1
anos a contar da data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- Antônio Dias Leite Júnior

(N9 28.258 - 30.6.10 - Cr$ 24,001
ALVARA N9 552, DE 16 DE

SETEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado das Minas O

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o . art. 21, do Decreto-lei
númro 318, de 14 de março de 1967,
resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro

João Baptista de Mattos Pacheco
pesquisar argila, em terrenos de sua
propriedade e de Marina de Matem]
Pacheco e Silva, herdeiros de Fremi-
na de Mattos Pacheco e eventuais
sucessores no lugar denominado Chá-
cara do Rosário, distrito e município
de Ru, Estado de Seter Paulo, numa
área de cento e vinte e dois hectares
(122 ha), delimitada por um polígono
irregular, que tem um vértice a cento
e quarenta metros (140m), no rumo
verdadeiro de dez graus noroeste (109
NW), do marco quilométrico cento e
vinte e cinco (Km 125) da Estrada de
Ferro Sorocabana e o. lados a partir
desse vértice, os seguintes compri-
mentos c rumos verdadeiros: cento e
cinqüenta metros (150m), oeste (W)
cem metros (100m), sul (SI; çcnto e
cinqüenta metros (150m), oeste (W) ;
cern msteos (100m), norte (NI; cin-
qiiNta metros (50m), oeste (W); cem
metros f'00m), norte (N); cinqüenta
metros (50m), oeste (W); cem metros
(100m), corte (N); setenta e cinco
metros (75m), oeste (W); cem me- •
tres (100 m), norte (N); c,nqüenta
metros (53m) oeste (W); cem metros
(100m), norte (N); setenta e cinco
metros (.5m), oeste (W); cem me-
ros ( 1 00n1, norte (N); cinqüenta me-
ros (00m), oeste (W); c In metros
100m), norte (N); setent I e cinco

metros (75in), oeste (W); Cem metros
(100m), norte (N); cinqüenta metros
(50m), oeste (W); cem metros ....
(100m), norte (N); cinqüenta meteos
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(50m), oeste (W); cinqüenta metros
(50m) norte (N); cinqüenta, metros
(50m), oeste (W); setenta e cinco me-
tros (75m), norte (N); cento e vinte e
cinco metros (125m), este (E); setenta
e cinco metros (75m) enorte (N); cem
metros (100m), este % (E); cinqüenta
metros (50m), norte (N); cem me-
tros (100m), este (E); setenta e cinco
metros (75m), norte (N); cern metros
(100m), este (E); setenta e cinco me-
tros (75m), norte (N),; cento e cin-
qüenta metros (150m), este (E); cin-
qüenta metros (50m), norte (N); cin-
qüenta metros (50m), este (E) ; seten-
ta e cinco metros (75m), norte- (N);
setenta e cinco metros (75m), este
(E); setenta e cinco metros (75m),
norte (N) •, duzentos e vinte e cinco
metros (225m), este (E); cem metros
(100m), norte (N) •, cento e cinqüenta
metros (150m), este (E); cem metros
:(100m), sul (S); cinqüenta metros
(50m), este (E); quinhentos metros
(500m), sul (S); cinqüenta metros
(50m), este (E) •, cem metros (100m),
sul (S); cem metros (100m), este (E);
cento e cinqüenta metros (150m), sul
(S); cinqüenta metros (50 m), este
(E) •. duzentos e cinqüenta metros
(250m), sul (S); cem metros (100m),
este (E); cento e cinqüenta metros
(150 m), sul (S); cem metros (100m),
oeste (W); cinqüenta metros (50m),
norte (N); duzentos metros (200m),
oeste (W); cem metros (100m), sul
:(S); cento e cinqüenta metros (150m),
oeste (W); cem metros (100m), sul
(5); cem metros (100m), oeste (W);
cem metros (100m), sul (S).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamente aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
$0 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autênti-
ca dêste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) máximos salários-mi-
ulmos do País, será transcrito no livro
É de Registro dos Alvarás de Pesqui-
sa, da Divisão de Fomento da Produ-
ção Mineral, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Ministé-
rio das Minas e Energia, válido por
dois (2) anos a contar da data da sua
publicação no Diário Oficia/.

Brasília, 10 de setembro de 1970. -
Antônio Dias Leite.

•(N9 28.255 - 30-6-70 -- Cr$ 42,00)

ALVARÁ N9 553, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 80, do Decreto-lei núme-
ro 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar a Mineração São Pe-
dro Limitada, constituída por ato ar-
quivado na Junta Comercial do Es-
tado do Ceará, sob número mil oito-
centos e sessenta e um de mil nove-
centos e sessenta e nove (n9 1361, de
1969) e alteração sob número dois mil
novecentos e cinco de mil novecentos
e sessenta e nove (n9 2.905-69), com
sede na cidade de Fortaleza, no refe-
rido Estado, a funcionar com emprêsa
de mineração, ficando obrigada a cum-
prir integralmente o que dispõe o Có-
digo de Mineração e seu Regulamento,
baixado pelo Decreto ri9 62.934, de
2 de julho de 1958, bem como as de-
mais leis em vigor ou que 'venham a
'vigorar sôbre o objeto da, referida au-
torização.

--- O título desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro B de Regis-
tro das Emprêsas de Mineração e que
deverá ser registrado em original ou
certidão, no órgão de Registro do Co-
mércio da Sede da Emprêsa.

Brasília, 10 de setembro de 1970. -
Antônio Dias Leite.

(N9 22.914 - 20-5-70 - Cr$ 12,00)

ALVARÁ '^N9 554, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Deereto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I -- Autorizar o cidadão brasileiro
Prudente Sampaio a pesquiser ouro
em terrenos devolutos no lugar deno-
minado Calkceiras do Cururu-Açu,
distrito e município de Itaiteba, Es-
tado do Pará, numa área de mil
hectares (1.000 lia), delimitada por
um retângulo, que tem um vértice a
mil duzentos e quarenta metros 	
(1.240 m), no rumo verdadeiro de se-
tenta e um graus 'sudoeste (719 SW),
da confluência do Igarapé Jabuti
o Igarapé do Ouro e os lados dive
gentes dêsse vértice, os seguintes com- .
primentos e :rumos verdadeiros: mil,
duzentos . 4 cinqüenta metros 	
(1.250 m), norte (N); oito mil metros
(8.000 m), oeste -(W) .
II - A execução da presente auto-

aização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3, de
80 dê abril de 1965, da Comissão Na-
cipnal de Energia Nuclear. -
III - O título .da autorização de

pesquisa, que será uma via'autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será, transcrito no Livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, dá
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data da
sua publicação no Diário Oficial da
União.

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- António Dias Leite.
(279 28.908 - 8-7-70 - 04 18,00)

ALVARÁ N9 555, DE 10
DE SETEMBRO DE 1970

O Miniatro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição Tio lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei n9
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có-
digo de Mineração), alterado pelo De-
creto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Prudente Sampaio a pesquisar ouro
em terrenos devolutos no lugar deno-
minado Cabeceiras do Cururu-Açu,
distrito e município de Itaituba, Esta-
do do Pará, numa área de mil hecta-
res (1.000 ha), delimitada por um
retângulo, que tem um vértice a mil,
duzentos e quarenta metros (1.240
m), no rumo verdadeiro de setenta e
um graus sudoeste (719 SW), da con-
fluência do Igarapé Jabuti com o
Igarapé do Ouro e os lados divergen-
tes dêste vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: dois
mil e quinhentos metros (2.500 m),
este (E); quatro mil metros (4.000
m), norte (N).

II - A execução da presente auto-
rização-de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações da Regulamento aprovádo
pelo Decreto n.9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n.9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comis-
são Nacional de Energia Nuclear.
rn - O titulo ezia aulor,24çáo ' de

pesquisa, que será uma via autentica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) . máximos siiláriOs-minimos
do País. será transelito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da

' Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério (las
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data da
sua publicação no Diário Oficial da
União.
• Brasília, 10 de setembro de 1970.
- Antônio Dias Leite Junior,.

(N9 28.905 - 8-7-70 - Cr$ 18,00)

ALVARÁ N.9.556, DE 10
DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo .21, do Decreto-lei
n.9 227, de 28 'de' fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado -pelo
Decreto-lei n.9 318; de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasilei-
ro Prudente Sampaio a pesquisar ou-
ro em terrenos devolutos no lugar de-
nominado Cabeceias do C'ruru-Açu-
distrito e município, de Itaituba
Estado do Pará, numa área de mil
hectares (1.000 ha), delimitada por
um 'retângulo, que tem um vértice a
setecentos e oitenta metros (780 m),
no rumo verdadeiro de quarenta ,graus
graus trinta minutos nordeste (409
30' NE), da confluência do Igarapé
Mut= com o Igarapé Jabuti e os la-
dos divergentes dêsse veisiee, os se-
guintes oomprimentos e rumas verda-
deiros: dois mil e quinhentos metros
(2.500 m), oeste (We; quatro mil me-
tros (4.000 m), sul 45).
II - A execução da presente auto-

rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n.9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comis-
são Nacional de Energia Nuclear.
III- O titulo da autorização de

pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pegará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos
do País, será transcries no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão - de Fomento da Produção Mi-
neral, do Departamento Nacional de
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data da
sua publicação no Diário Oficial da
União.

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- Antonio -Diae Leite Junior.
(NP 28.904 - 8.7.70 - Cr$ 18;00)

ALVARÁ. N9 557, DE 10
DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n.9 218, de 14 de março de
1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Prudente Sampaio a pesquisar ouro
em terrenos devolutos no lugar deno-
minado Cabeceiras do Cururu-Açu,
distrito de Italtuba e município de
Itaituba, Estado do Pará, numa área
de mil hectares (1.000 ha) delimita-
da por um retângulo, que tem um
vértice a mil, quatrocentos e cinqüen-
ta metros (1.480 m), no rumo vertia-
deiro de sessenta e seis graus nor-
deste (889 NE), da confluência do
Igarapé Jabuti com o Igarapé
Ouro 8 08 lados divergentes dêsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: . mil duzentos e
cinqüenta metros (1.250 m), norte
.(N); oito mil metros (8.000 m), es-
te (E).

II - A execução da presente auto-
rização 'de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1983 e da Resolução n.9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comis-
são Nacional de, Energia Nuclear.

M título da autorizaçae de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-minimos
do País, será transcrito no livro B de
Registro doe Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produçao Mi-
neral, do Departamemo Nacional da
Produção Mineral, do Ministério -das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data da
sua publicação no Diário Oficial da
União.

Brasília, 10 dó setembro de 1970.
- Antonio Dias Leite Junior.
(N.9 28.8913 - 8.7.70 - Cr$ 18,08)

ALVARÁ. N.9 558, DE 10
DE SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição qu3 lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei
n.9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alteraeo pelo
Decretd-lei n.9 318, de 14 de março do
1967, resolve:
1 Autorizar o cidadão brasileiro

Prudente Sampaio a pesquisar ouro,
em terrenos devolutos no Jogar denoe
minado Cabeeeiras do Cururu•Açu,
distrite e município de' Itaituba, Es-
tado do Pará, numa área de Mil hec-
tares (.1.000 ha), delimitada por una
retângulo, que tem um vértice a du-
zentos è quarenta metros (240 m), no
rumo verdadeiro de nove graus su-
doeste (99 SW), da confluência do
Igarapé Jequitaia com o Igarapé dO _.-

	

OuroOuro e os lados divergentes dêsse ver 	 't
tese, " os seguintes comprimentos o
rumos verdadeiros: dois mil e qui-
nhentos metros (2.500 m), este (E) E
quatro mil metros (4.000 m), noa+.
te (N)..

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n. 9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n. 9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comis-
são Natiimal de Energia Nuclear.

TII - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagara de emolumento.,
três (3) máximos salários-minimee
do País, será transcrito no livro B de
-Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção Mi-
neral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data da
sua publicação no Diário Oficial da
União.

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- Antonio Dias Leite Junior.
(N.9 28.903 - 8.7.70 - Cr$ 18.00),

ALVARÁ 119 559, DE 10 DE
'SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas o
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), luterano pelo
Decreto-lei W 318, de 14 de março de
1967, resolve:
I - Autorizar o cidadão brasileiro

Prudente Sampaio a pesquisar dia-
mante em terrenos devolutos no lu-
gar denominado Cabeceiras do Curu-
ru-Açu, distrito e município de /tai-
tuba Estado do Pará, numa área de
mil hectares (1.000 ha), delimitada
por um retângulo, que tem uma vér-
tice a duzentos e quarenta metros
(240 m), no rumo verdadeiro de- qua-
renta e dois graus sudoeste (429 SW),
da confluência do Igarapé TRledo com
o rio Cururu-Açu e os lados -divergen-
tes dêsse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: qua-
pro mil metros (4.000 m), sul S);
dois mil e quinhentos metros 	
(2.500 m), esste (E).

II - A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da
ComisSão Nacional de Energia Nu-
clear.
ru - o título da autorização de

pesquisa, que será ume via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção, do
Departamento Nacional da Produrão
Mineral, do Ministério das Minas o
e Energia, tendo validade por doia
(2) anos a contar da data da sua
publicação no Diário Oficial da União,

Brasília, 10 de setembro de 2970.:
- Antônio Dias Leite Júnior
(119 28.897 - 8.7.70 - Cr$ 18,00),.
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ALVARÁ N9 HO, DE 10 DE
SETEMBrto DE 1970

' O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

OTÁRIO OFICIAL '(Seção 1 - Parte 1) Setembro de 1970
ALVARÁ N9 562, DE 10 DE	 da Produção Mineral do Ministério por dois (2) anos a contar da. data

SETEMBRO Dlae 1970	 das Minas e Ene-gar., tendo validade cia sua publicação no Diário Oficial
O ,Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de .fevereiro de 1967
(Código de Mineraçaor, alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967e resolve

a da União.
1	 Brasília, 10' de setembro de 1970.:- Antonio, Dias Leite Júnior.
. ("N9 a3.916 - (7)17.70 - Cr$ 18,0C),

por dois (2) anos a contar da dai
da sua publicação no Diárb Oficia
da União.

Brasília; 10 de setembro de 1970
- Antônio Dias Leite.
(1\I9 28.909 - 6.7.70 - Cr$ 18,00)

ALVARÁ, N9 564, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das' Minas
Eneroia i usando da aeribuiecio que ih
confere o art. 21,	 do Decreto-le

e

ALVARÁ N9 566, DE 10 DE
sETEM13,R0 DE 1970

O Ministro de Esta-do das Minas
e Enersia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decrete-P-
lei número 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração) , altera-
do pelo Decretoslei número 318, de 14
de março de 1967, resolve:

- Autorizar o cidadão brasileiro,
Jorge da Rocha Chueiri a pesquisas
diamante em terrenos elevou/tem, no lu-
gar denominado Igarapé Oriente, dis-
trito e município de Itabuna, Estado
do Pará„ numa área de mil hectares
(1.000 ha), delimitada por um re-
tângulo, que tem um vértice a seis-
Cenas e noventa hist-	 .30i.at

m	 , no
ruo verdadeiro de setenta e cinco
graus e trinta minutos noroeste
(1.e) :A , mi, , c a conroir do ia Ispa-rap.., Garça com o Igarapé Oriente, e
0,s lados divergentes dêsse vértice, iasseguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: quatro mil metros (4.000m)
este (E) e dois mil e quinhentcs me-
tros, (2.500m) 'norte (N).

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Prudente Sampaio a pesquisar dia-
Mente em terrenos devolutos no lugar
denominado Cabeceiras do Cururu-
Açu, distrito e município de Itaituba
Estado 'do Pará, numa área de mil
hectares (1.000 ha), delimitada por
Um retângulo, que tem um véraice a
seiscentos e sessenta metros (660 m),

rumo verdadeiro de setenta e sete
graus sudeste (779 SE), da confluên-
cla do Igarapé 'Toledo com o rio

S r Cururu-Açu e os lados divergentes
dêsse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: quatro
mil metros (4.000 ne), norte (N); dois
mil e quinhentos metros (2.500 m),
este (E).

II - A execução da presente au
torizaçâo de pesquisa fica sujeita 'à
estipulações do Regulamento aprova
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 d
fevereiro de 1963 e da Resolução nu
mero 3 de 30 de abril de 1965, da
Comissão Nacional de Energia" Nu
clear.

III - O título da autorização d
pesquisa, que será uma via autthitica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
rês ( ) máximos salários-mínimos d

País, será transcrito no livro B d
Registro dos Alvarás de Pesquisa. da
Divisa° de Fomento da Produção Mi-
neral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data da sua
publicacão no Diário Oficial da Unieo

Brasília, 10 de setembro de 1970.
- Antônio Dias Leite Júnior
(N9 28.902 - 6.7.70 - Cr$ 18,00),

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Prudente Sampaio a • pesquisar dia-
mante em terienos .Lievolutos no 13.-
gar denominado Cabeceiras do Curu-
rU-Açu, distrito e município tie

227, de 28 de Lvereiro de 1967tuba Estado do Pará, numa. área de
(Código de Mlneraçáo), alterado pelomil hectares (1.000 ha), delimitada
Dpor um polígono irregular, que tem Decreto-lei n 9 318, de 14 de março

Um vértice a oitocentos e oitenta me- de' 1967, resolve:
tros (880), no rumo verdadeiro sul - Autorizar o cidadão brasileiro(S), da confluência do Igarapé Fila- Jorge da Rocha Chueiri a pesquisar
ça com . o rio Cururti-Açu e os lados ouro em terrenos devolutos, no lugara partir dêsse vertice, os seguintes denominado 	 Oriente distritocomprimentos e rumes verdadeiros: e municipm de Italtuba, Estado do
Mil duzentos e cinquenta metros 	 Pará, numa área de mil hectares(1.250 m), sul (S) ; três mil . metros (1

rumo verdadeiro de oitenta e seis

000 ha) delimitada por um retém-(3.000m) . , oeste (W); mil metros 	 guio, que tem um verde-e a mil duzen-
os e quarenta metros (1.240 m), no(1.000 m), sul (S) ;- cinco mil metros

L
- (5.000 m), oeste (W);	 mil metros
s norte (N); quatro mil metros' 	  í(rin,s sudeste (869 SE), da confluência- (4.000 mi,. este (Fr); mil duzentos e , da herapé do Desejo com o Rio São

- (N) "ratro mil met • (4 00
e cinquenta metros (1.250 m ) ,0 1R)113 4.Bene'dito, e os lados divergentes dêsse

•este (E)	 vertice os seguintes comprimentos e
II - A execução da presente au-

.
rumos verdadeiros: cinco mil metros-	 .

torização de pesquisa fica sujeita às ! (5'000 m) norte (N) e dois mil me-
tires (2.000 m) oeste (W) .e estipulações do Regulamento aprova- II -.A execução da presente auto-

fevereiro de 1953 e da Resolução nu-
do pelo Decreto n9 

51.726, de 19 de rizaçáo de pesquisa fica sujeita às es-
O mero 3 de 30 de abril de '1965da tputaçoes do Regulamento aprovado
9 Comissão Nacional de nergia, 'Nu- peo Decreto n9 51.726, de 19 de•feva-

clear	 reito de 1967, da Resolução n9 3 de
TII - o titio da autorização de 30 ae abril de 1965, da Comissão els

pesquisa, qac u,r urna via autêntica Energia Nuclear.
déste Alvará, prdre eá de emolumentos III - O título da autorização de
três (3) máximos salários-mínimos' do I pesquisa, será uma via autêntica dêste
País, será transcrito no livro B de Alvará, pagará de emolumentos três
Registro dos Alva•as de Pesquisa, da . (3) máximos salários-mínimos do Pais,
Divisão de Fomento da Produção, do ' será transcrito no Livro B d .o Registro
Departamento . 1..20nal da Produção! de A'varás de Pesquisa da Divisão de
Mineral, cio Miristário das Minas e. Fomento da Produção Mineral do De-
e Energia, tendo validade por dois! partamento Nacional da Produção
(2) anos a contar da data da sua I Mineral do Ministério das Minas e
publicação no Dáirio Oficial da União I Energia, tendo validade por dois (2)

Brasília, 10 de setembro ,de 1970.! anos a contar da data da sua publi-
- Antônio Dias Leite Júnior 	 cação no Diário Oficial da União.

(N9 23.. 934 - 6.7.70 - Cr$ 20,00) . ' Brasília 10 de setembro de 1970. -
Antônio Dias 	 Leite.

II -- A execução da presente ali-
tcri .ração de pesquisa, fica sujeita ãá
estipulações do Regulamento aprova..,
do pelo Decreto número 51.726, de 19
de fevereiro de 1965, dá Resolução
número 3, de 30 de abril de 1963, da
Condssão de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização do
pesquisa será uma via autêntica des-
te Alvará, pagará de emolumentos
três (.3) máximos salários-mínimos
do Pare, ser), tra ascríto do l'vt o E
de Registros de Alvarás de Pesquisa,
da Dvieão de Fomento da Produção
Mineral do Departamento Nacional
de Produção Mineral do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por cio s (2) anos a contar da data
da sue publicação no Diário Oficialda Uniao.

Bresria 10 de setembro de 1970.
An qjnjo Dias Leite Júnior.

(InT 9 23.910 - 6.7.70 - Cr$ 18,00),
ALVARÁ N" 567 DE 10 DE

O DE 1970
O Ministro de Estado das Mina

e Energia, usando da atribuição que
lhe colifere o artigo 21, do Decreto-
lei número 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), altera-
do pelo Decreto_lei número 318, de 14
de mareo de 1967, resolve:

ALVARÁ N9 563, DE 10 DE	 (N9 23.895	 6-7-70 - Cr$ 18,00)SETEMBRO DE 1970

ALVARÁ N9 561, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribue:ao que
lhe confere o art. 21, do Decteto4tc,
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

- Autorizar o cidaçlão brasileiro
Prudente Sampaio a pesquisar dia-
mante em terrenos de solutos no lu-
gar denominado Cabeceiras do Curu-
ru-Açu, distrito e município de Itai-
tuba Estado do Pará, numa área ti.3
mil hectares (1.000 ha), delimitada
por um retângulo, que tem um vér-
tice a trezentos e querena metros
(340 m), no rumo verdadeiro de e o-
venta graus nordeste (909 NE), da
ionfluencia do Igarapé do Toledo com

Igarapé do Xeréu e os lados di-
angerites dêsse vértice, os seguintes
;omprimentos e rumos verdadeiros:
metro( mil metros (4.000 no), este
E); dois mil e quinhentos metros
2.500 m), norte (N). •

II - A execução da presente au-
'orização de pesquisa-fica sujeita às
t stipulações do Regulamento aprova-
o pelo Decreto n9 51a726, de 19 de
wereiro de 1963 e da Resolução nú-

mero 3 de 30 de abril de s265, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
e ear.
III - O título da autorização de

p ,squisa, que será uma via aut(ntica
<1 ste Alvará, pagará de emolumentos
ti )s (3) máximos salários-nlinimos do
P tis, será transcrito no livro B de
R igistro dos Alvarás de Pesquisa, da
D visão de Fomento da Produção MI-
n, ral, do . Departamento Nacional da

odução Mineral, do Ministério das
M nas e Energia, tendo validade por
dc .s (2) anos a contar da data da se-a
pt 3licação no Diário Oficial da União

3rasilia, 10 de setembro de 1970.
Antônio Dias Leite ULMO'

N9 28.900 - 6.7.70 - Cal 18,00).

O Ministro de Estaco das Minas
e Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
'Código de Mineraeão), alterado Pele
Decreto-lei n9 313, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadãe brasileirc
Prudente Sampaio a pesquisar dia-
mante em terrenos devolutos no lu-
gar denominado CaoecCras do Curu-
ru-Açu, distrito e inunielpio de Itai-
tuba, Estado do Pará, numa área de
mil hectares (1./))0 ha), delimitada
por um retângulo, que tem uni vérti-
ce a mil novecentos e trinta metros
(1.930 m), no rumo verdadeiro de

quarenta e nove graus sudoeste ....
(-19 9 SW), da confluência do Igarapé
Vilaça com o rio Cururu-Açu e os la-
dos divergentes (Mese vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verda-
deiros: quatro mil metros (4.000 m),
este (E); dois mil , e quinhentos me-
tros (2.500 m), norte (N).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita as
estipulações do Reenlamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1963, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.

III - O titulo da autorização- de
pesquisa; que será tima via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mínimos
do País, será trent:orno no livro B
ae Registro aos Alvarás de Pesquisa,
4a Divisão de Fomento da Produçâo
Mineral, 6o Departamento Nacional

ALVARÁ N9 565, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado das Minas
' te Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 21, do Decreto-
lei número 227, de 28 de fevereiro de
1967 (Código de Mineração), altera-
do pelo Decretoslei número 318 de 14
de março de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro,
Jorge da Rocha Chueiri a pesquisar
ouro em terrencs devolutas, no lugar
denominado Igaparé Oriente, distrito
e município de Itabuna, Estado do
Pará, numa área de mil hectares
(1.000 ha), delimitada por um re-
tângulo, que tem um vértice a mil e
quatroéentos e vinte metrcs (1.420m), r
no rumo verdadeiro de vinte a qua- g
tro graus sudoeste (24 9 SW), da con- f
fluência do Igarapé Oriente com o I
Rio São Benedito, e os lados cavei :- t
gentes dasse vértice, os seguintes p
comprimentos e rumas verdadeiros: In
cinco mil metros (5.000m) oeste (W) s
e dois mil metros (2.000m) sul (S).

II - A execução da presente au-
tcrização de pesquisa, fica sujeita as te
estipulações do Reeulamento aprova, e
do peio Decreto número 51.726, de 19 d
de fevereiro de 1555, da Resolução d
número 3, de 30 de abri/ de 1965, da n
Comissão de Energia Nuclear,	 C

III - O titulo da autorização de
pesquisa	 via autênticaemelu mendêss- i?e

três (3) máximos salários-mínimos tr
do País será transcrito no livro B do
de Registros de Alvarás de Pesquisa, de
da Divisão de Fomento da Produção,da
Mineral do Departamento Nacional I M
de Predução Mineral do Ministério) de
das Minas e Energia, tendo validade d

I - Autorizar o cidadão brasileiro,
Jorge da Rocha Chueiri a pesquisar
diamante em terrenos devoaitos, sio
lugar denominado Igaparé Oriente,
distrito e município Itabuna, Esta-
do do Pará, numa área de mil hecta-
res (1.000 ha), delimitada por um
etengulo, que tem um vértice e mil
eito e trinta metros (1.130m), no
urno veedadeiro de oitenta e dois
raus no roeste (829 NW), da coei-
luência do Igarapé 'Garça com o
garapé Oriente, e os lados divergen-
es dtsse vértice, os seguintes com-
rimentos e rumos verdadeiros: dois
il e quinhentos metros (2.500m),

ul (S) e quatro mil metros (4.000
) este (E).
II- A execução' da presente au-
rizaçáo de p esquisa, fica sujeita as

stipulações do Regulamento aprova-
o pelo Decreto número 51.726, de 19
e fevere ro de 1965, da Resolueao
úmero 3, de 30 de abril de 1963, da
omissão de Energia Nuclear,
III - () título da autorização de-

esqui.sa será uma via autêntica dés-
Alvará, pecará de emolumentos

ês (3) máximos salários-min'imos
Pais será transcrito no livro B
Registros de Alvarás de Pesquisa,
Divisão de Fomento da Produção.

ineral do Departamento Nacional
Produção Mineral do Ministério

as Minas e Energia, tendo validade
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por dois (2) anos a contar da data
da sua publicação no Diário Oficial
da União.

Brasília, 10 de seternbro de 1970.
Antônio Dias Leite Júnior.

(Na 28.933 - 6.7.70 - Cr$ 18,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS •E ENERGIA

ELÉTRICA
Divisão • de Energia Elétrica

e Concessõhs
PORTARIA DE 4 DE SETEMBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Energia

Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição que lhe confere a alínea "a",
Item II da Portaria n9 87, de 16 de
inalo de 1968, do DiretmaGeral dó
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, resolve:

N9 47 - I - Prorrogar até 31 de
dezembro de 1970, o prazo para
mino das obras relativas à Potraria
n9 763, de 11 de novembro de 1968, que
autoriza a Ligth Serviços de Eletrici-
dade S.A. a construir a linha de
transmissão entre a Estação Terminal
de Pirituba e a Usina Elevatória de
Traição, no Estado de São Paulo;

II - Estabelecer que a Light Ser-
viços de Eletricidade S.A., .ficará su-
jeita à multa diária de Cr$ 221,00
(duzentcs e vinte e uni cruzeiros) ca-
so não sejam concluídas as obras no
prazo fixado no item anterior, res-
salvados os casos de ferro, maior de-
vidamente comprovados;

III - Determinar que compete à
Ligth Serviços' de Eletricidade S.A.,
comunicar a data da conclusão das
obras ao. Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, no prazo
máximo de dez (10) dias, contaram a
partir de 31 de dezembro de 1970, sob
pena de incidir na multa fixada no
Item II. - Maria Helena de Souza
Coelho.
(N9 38.450 - 11-9-70 - Cr$ 23,00)

PORTARIA DE 8 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando da atri-
buição que lhe confere a alínea "a"
Item II da Portaria n9 87, de 16 de
maio de 1968, do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, resolve:

N9 48 - 1 - Prorrogar até 31 de
dezembro de 1972, o Prazo para térmi-
no das obras referentes ao Decrto nú-
mero 716 de 16 de março de 1962, que
autorizou a Companhia Siderúrgica
Salgo Mineira a instalar uma usina
termelétrica para uso exclusivo, no
Distrito de João Monlevade, Municí-
pio de Rio Piracicaba, Estado de Minas
Gerais;

II - Estabelecer que a Companhia
Siderúrgica Belgo Mineira, ficará su-
jeita à, multa diária de Cr$ 221,00 (du-
zentos e vinte e um cruzeiros) caso
não sejam concluídas as obras no pra-
zo fixado no item anterior, ressalvados
os casos de fôrça maior devidamente
comprovados;

III - Determinar que compete à
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira
comunicar a data da conclusão das
obras ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, no prazo
máximo de dez (10) dias, contados a

-partir de 31 de dezembro • de 1972, sob
pena de incidir na multa fixada no
item II. - Maria Helena de Souza
Coelho.
(N9 38.392 - 11-9-70 - Cr$ 23,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
seção de Administração

RELAÇÃO N9 90-70
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relatório de Pesquisa - Aprovado
N.9 800.631-68 - Alumínio Minas

Gerais S. A. - Barão de Cocais -
i1G.

N.9 816.327-68 -- Aurélio Carneiro• - Rio Branco do Sul-- PR.
Multa apMCada -- (prazo 30 dias)
(De acôrdo com o despacho do Di-

retor Geral, datado de 30.7.70, fica
aplicada a multa de 10 (dez) salá-
rios mínimos mensal de maior valor
do País).	 •

N. 7.230-59 Minérios "Raiz da
Serra Ltda. - M.ogi das Cruzes -
SP.

N9 2.800-46 - Cia.\ de Mineração
Novalimense -- Nava Lima - MG. -.a
De acôrdo com o despacho do Senhor
'Diretor Geral, datado de 8.7.70, fica
aplicada a multa de 10 iclez) 'salários
mínimos de maior valor dó País.

N.9 6.861-58 -, Estefario Quaranta
- Mogi das Cruzes' - São,,,Paulo -
De-acôrdo com o despacho do Senhor
Diretar Geral, datado de 29.7.70, fica
aplicada a multa de .10 (dez) salários
mínimos de maior 'valor do P.

Relatório de Pesquisa - N ega Apro-
.	 vação

N.9 14.112 a 14.114-67 - José Raul
de Almeida Brasiltese Carneiro -
Salvador - BA.

N9 14.109 a 14.111-67 - José Mario
Tavares de Oliveira - Salvador -
BA.

Relatório de Pesquisa - Mandado
Arquivar

N.9 803.515-68 -a Aurélio Carneiro
Lôbo - Rio Branco do Sul - PR.
Pedido de Autorização de Pesquisa

Indeferido-
(De acôrdo com o disposao no Pa

-rágrafo 3.9 do art. 21 e comn base no
parágrafo 1.9 do • mesmo artigo do
Regulamento do Código de Minera-
ção).

N.9 806.213-70 - Júlio Carneniro de
Albuquerque Filho - Campo FormoSo
- Ba.

N. 806.212-70 - Júlio Carneiro de
Albuquerque Maranhão Filho - Cam-
po Formoso - BA.

N.9 800.181 a 804.925-68 - Baltazar
Rocha de Medeiros - Ilhas Oceâni-
cas - RN.

(Com base no art. 17 do Regula-
mento do Código de Mineração).

N.9 801.568-69 - Inês Luiza Lu-
hardi dos Santos - Mogi das Cru-
zes - SP.

(Com base no disposto nos arte. 17
e 18 do Regulamento do Código de
Mineração).

N.9 803.046-70 - Minérios Santa
Mônica Ltda. - Itaquaquecetuba -
SP.	 •
Registro de Licenciamento - Indefe-

rido
N.9 811.095-68 - .Herique Pereira

e Cia. - Ponta Grossa - PR.
N.9 818.545-68 - Pedreira Dulan

Lida. - São Paulo - SP.
N. 816.291-6a - Rodolpho Sveaaut

e Cia. Ltda. - Barrinha - SP.
N. 816.292-68 - Pedreira Bano-

neza Ltda. - São Paulo - SP.
N.9 816.650-68 - Amaloa S. A.

Transportes, Indústria e Comércio -
Belo Horizonte - MG.

N,,9 816.009-68 - Pedreira Jandira
- Janclira - SP.

Processo nutrida& arquivar

N.9 806.383-69 - Itabira Agro-
Industrial S. A. - Cerro Corá -
RN.

Advertência - (Prazo 69 dias)

N. 801.987-69 - Babará Indústria
e Comércio Ltda. - Sento Sé - BA.
- Dr acôrdo com o art. 99 - item
I, do Regulamento do Código de Mi-
neração, fica aplicada a advertência
por não ter comunicado o inicio e
a interrupção dos trabalhos na área
do alvará n9 685, de 19-9-69, con-
forme ofício na 3.269, de 17.8.70.

• Exigência
1a.9 961-55 1- Frararain de Castro

Lima Filho -- Teresina - PI. -
Compareça ao Laboratório da Pro-
dução Mienral, para recolher a taxa

devida, oonforme oficio n.9 2.798, de
13.7.70.

N.9 8.336-67 - Norberto Fernandes
Neto - Potiraguá - BA. - Cum-
pra o exigido no ofício n.9 3.357, de
20.8.70,

N.9 807.317-69 - Cimento Itaa do
Paraná. Ltda. - Curitiba - PR. -
Comprove o arquivamento do alvará
n.9 571 de 15.7.69, junta Comercial
de vossa sede, conforme oficio nú-
mero 3.359 de 20.8.70..

Na 8.239-67 - Mineração Salinada
Ltda. - Rio de Janeiro - GB. -
Cumpra o exigido no ofício núnarn
3.3d2, de 20.8.70.

• Prazo de 60 dias
N. '818.624-69 - Nelson . Elias

Mogi ,das Cruzes - SP. a- Comple- •
mente vosso pedido de autorização,
com os elementos çxigidoa no afiam
na 3.315, de 18.8.70.
• N.9 808.565 a 808.568-69 - Manoel
Dias Ramos -- Aripuanã - MT. -
Apresente novas plantas de situação,
de detalhe e navo plano de pesquisa
conforme oficio n.9 3.345, de 20.8.70.

N.9 801:507-69 - Ita.picuru Agro-
Industrial -- Codó - MA. - Cum-
pra o exigido no ofício n. 9 3.350. de
20.8.70.

N.9 - 8.608-58 a- Mineração Pirangi
S. A. - São Paulo - SP. - Com-
plemente o relatório de 1969, com os
dados exigidos no ofício n. 9 3.352. de
20.8.70.
' Na 6.490-66 - Caraiba Mineração

e Metalurgia S. A. - Curaça - BA.
--- Apresente complemento ao -ela,
tório de pesquisa, conforme exigido
no oficia n.9 3.356, de 20.8.70.

N. 6.734-a1 - Indústria João Gi-
raldi .e Filhos Ltda. - Ponta Grossa
- PR. - Instrua o pedido de aver-
bação da cessão dos direitos de lavra
referente ao decreto n.9 2.210, de
22.1.63, com atestado de capacidade
financeira, conforme o art. 48 do Re-
gulamento do Código de Mineração,
ofício n.9 1.719, de 29.5.70.

N.9 6.734-51 -- João Giraldi -
Ponta Grossa - PR. - Complemente
o relatório anual de 1969, com os ele-
mentos exigidos no oficio número
1.720, de 29.5.70.

N.9 804.239-68 - Carlos Bianchi -
Mogi das Cruzes - SP. - Comple-
mente o relatório das pesquisas reali-
zadas na área 'do alvará n.9 210, de
10.2.69, cor . ca elementos exigidos no
ofício n.9 3.317, de 18.8.70.

N.9 801.162-70 - Nobuo Yusa -
Parati - ,RJ. - Cumpra o exigido
no ofício' na 3.316, de 18.8.70.

Na 4.270-38 -Sociedade Carboní-
fera Próspera S. A. - Criciúma -
SC. - Apresete novos relatórios
anuais referentes à 1968 e 1969, tini-
°amante com , dados relativos ao de-

ereto na 32.716, de 7.5.53, conforme
oficio n.9 3.358, de 20.8.70.

Na 820.404-69 -` Dante Dortas
Olivieri -- Jacobina - BA. - Cum-
pra o exigido no oficio na 3.353, de
20.8.70.

N. Q1.896-69 - Yaste Saiki -a
Taubaté - SP. - Apresente nova
planta de detalhe, de situação e as-
sentimento da Prefeitura de Taubaté,
conforme ofício na 3.354. de 20.370.

Na 809.373-68 - Gabriel Altrno
Campos - Coromandel - MG. -
Cumpra o exigido no ofício n.9 3.360,
de 20.8.70.

N.9 810.396-70 - Mármores e Gra-
nitos Testo Central Ltda. - Poma-
rode -e= SC. - Cumpra o exigido
ofício n.9 3.347, de 20.8.70.

Na 818.173 a 818.176-69 - Wander- -
nailen Araújo Pereira - Boa Vista -
RO. - Apresente novos atestados do
capacidade financeira conforme ofi-
cio n.9 3.348, de 20.8.70.

Na 818.177 a 818.181-69 - Ata-
nagildo de Oliveira Martins - Boa
Vista - RO. - Apresente nâvo ate s

-tado de capacidade financeira cm-.
forme oficio n.9 3.363, de 20.8.70.

S. A. do DNPM, 2 de setembro de
1970. - Maria • Ezetilrle Vasconcelos
Silva.

RELAÇÃO Na 91-70
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Pedido de Guia de Utilização -,

Indeferido

14.9 805.522-70 - EMISA - Em-
prêsa de Mineração Sacramentana
Ltda. - Sacramento - MG.

Processos Mandados Arquivar

Na 805.770 a 805.774-70 - Affonso
de Moura Castro - Barro Alto -
GO.

Pedido de Renovação de Pesquisa
Indeferido

N.9 803.593-70 (2.750-66) - Frede-
rico Martins de Azevedo - Filadetfia
- GO.

14.9 803.595 .-70 (2.751-66) - Frede-
rico Martins de Azevedo - Filadelfia
- GO.
Pedido de Autorização de Pesquisa

Indeferido e Mandado Arquivar
(Com base no parágrafo 2.9 do ar-

tigo 22, do Regulamento do Código
de Mineração).

Na 802.473-68 - Elsino Parreira
Machado - Cachoeiro de Itapemirim
- ES.

(De acôrdo com o disposto no pa-
rágrafo 3.9 do art. 21 e com base no
parágrafo la,. do mesmo artigo do
Regulamento do Código de Minera-
ção).
14.9 806.388-70 - Refinaria Brasileira
de Metais Ltda. - Jaguarari - BA.
Registro de Licenciamento -

• ferido
N.9 806.538-70 . - Pesa - Pedreira

Sato Amaro Ltda. - Magé -
N.9 807.226-69 - Salvador da

Cunha - São Paulo - SP.
Prazo de 30 dias

• (Providencie o recolhimento da ta-
xa determinada no art. 22 parágrafo
1.9 do Regulamento do Código de Mi-
neração, bem como o pagamento an-
tecipado da publicação do alvará no
Diário Oficial),

N.9 817.493 e 817.494-69 - Silvio
Benedicto Barbagalo - São Roque do
Minas - MG.	 -

Prazo de 60 dias
N.Q 815.852 a 815.855-69 - Cia. de

Mineração Pedra Grande - Chapado
dos Guimarães - MT. - Apresente
prova de arquivametno na Junta Co-
mercial de sua sede do título referen-
te ao decreto n.9 27.534 de 29.11.49,
novas plantas de detalhe e memoriais
descritivos com os elementos exigidos
no ofício n.9 2.120.

S. A. do DNPM, 3 de setembro do
1970. -. Marta Ez,etilde Vasconceloa
Silva.



TÊRIVIOS DE CONTRATO

MIN1STÉR:0
FIDAS COMUNICAÇÕES

f 8162 8exta-felni-1(1\.„

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES.

Departamento
Nacional de Telecomunicações

Divisão de Engenharia
PORTARIA DE 1 DE SETEMBRO

DE 1970
• O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações no uso da competen-
eia que, com fundamento na Reso-
lução n9 5, de 19.8 68, do CONTEL,
Inc confere a Portaria n9 738, de 4 de
setembro de 1963, do Diretor-Geral,
e tendo em vista o nue censta do

-Pi 'cesso n9 5.383-70, resolve:
N9 1.459 (2) — Permitir à Cia.

Agropecuária São Saioinão "CAPSS",
executar a atido precário Serviço Li-
ni tado Privado mediante a Instala-
ção de estações de iadiocomunicações
Lbservadas as seguintes condições:

1) Piemo: Indeternentide
Locais de Tra isnessãe. e Recep-

aíje,.
e) Escri'ório Rua Nestor Pes-

tana 125 — 59 anise — Conjunto
6J-A - São Paule — Capital

b . Fazenda Paraíso -- Município
ch Conceição do Arme:ale — Esta-
do do Pará

3) Freqüência: 14355 kHz
4) Petência: 0,100 KW
5) Horário: HX — Compartilhado,

Indeterminado
6)- Classe das estações e --natureza

do serviço: FX-CV — estações fixas,
de correspondência privada

7) Classe das enilesees e largura
de faixa: 3A3J — BLS

8) Sistema Irradiante: Direcional
II — Autorizar o uso do Equipa-

refeito Transmissor de fabricação de
•

Telectrans Indústria Eletrônica Limi-
tada, modêlo TSH-19, de 100 watts,
com especificações técnicas aprovadas
pela Portaria £19 320 de 27.4.67.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará,
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, apes requerer ao DENTEL a
vistoria das instalaçóes e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a oresente Portaria.
Roberto Mayer Múller.(N9 38.445	 11.0.70 — Cr$ 36,00)_

PORTARIA DE 1 DE SETEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenharia
do Departamento Nacional de Teleco-
municaçõea, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução
n9 5, de 19 de agôsto de 1968, do
CONTEL, lhe confere a Portaria
n9 738, de 4 de setembro de 1968, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o que
cqnsta do Processo n 9 5.098-70, re-
solve:

N9 1.464 (2) — Permitir a Emprêsa
Jbaçaba Agropecuária S.A. executar,
a título precário, Serviço Limitado
Privado, mediante a instalação de es-
tações de radiocomunicações, observa-
das as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Re-

oepção:
a) Rua Conselheiro Brot,ero, 1.318

— Sala 83 — São Paulo — SP.

b) Fazenda Nova Joaçaba — Mu-
nicipço de Barra do Garças — MT.

c) Rua Felipe Schmidt,, 153 — 29
andar — Jons,ba — SC.

8) Freqüência: 10.320 kHz.
4) Potência:' 0,1 Kw.
5) Horário: }IX — Compartilhado,

Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX-CV estações fixas, de
correspondência privada.

7) Classe das emissões e largura
de faixa: 3A3J banda lateral superior.

8) Stetema Irradiante: direcional.
Autorizar o uso do Equipamento

Transmissor "de' fabricação de Tele-
funken, do Brasil S.A., modêio
RTH-94/1 de 100 watts com especifi-
cações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 610, de 8 de maio de 1969.

A permissionáriff, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. —
Roberto Mayer Muller. 	 fr
(1n19 38.446 — 11-9-70 — Cr$ 35,00)
PORTARIA DE 8 DE SETEMBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenharia

do Departamento Nacional de Tele-
comunicações, no uso da competência
que com fundamento na Res. n9 5,
de . 19-8-68, do CONereae, lhe confere
a Portaria n9 738, de 4-9-68, do Dire-

	 _

tor-Geral, e tendo em vista o que
consta do Processo n9 5.921-70 re-
solve:

N9 1.510 (2) — Permtiir a Lee And,
Lu Comercial Ltda. — executar a ti-
tulo precário Serviço Limitado Pii-
vado, mediante a instalação da esta-
ções de radiocomnnicações observa-
das as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção
a) Rua Direita, 32 — 2 9 andar —

S-204 — S. Paulo — S.P.
b) Rua São Paulo 265 — Itagua-

pó — PR,
3) Freqüência: 5745,0 kHz
4) Potência: 0,1Kw
5) Horário: HX — Compartilhado,

/Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX-CV estações fixas, cor-
respondência Privada

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J — Banda Lateral Supe-

trilcoar)1 em uma faixa e Dipolo de meia
8 Sistema Irradiante: Dipolo Ver-

onda para a outra.
' II -- Autorizar o uso do Equipamen-
to Transmissor de fabricação de Ele-
trônica Avotel Indústria e Comércio
Ltda. modelo SSB-150-FX de 100
watts com especificações técnicas apro-
vadas pela Portaria n 9 433 de 12-3-1970.

A permissionária dentro do prazo deseis meses a contar da data da publi-
cação desta Portaria, dará inicio
execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e conseqüente emissão
da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada In-
subsistente a presente Potraria. — Ro-
berto Mayer Milller,
(In19 38.447 — 11-9 e70 — Cr$ 38,00)

- Setembro de 1970

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

TERMOS DE CONVÊNIOS

A Secretaria da Receita Federal
torna público que celebrou convênios
com os executivos municipais, abaixo
relacionados, visando a Instalação dos
Núcleos de Assistência e Orientação
Flecais de igual teor ao celebrado
com a Prefeitura Municipal de Ceará-
Mi im publicado no Diário Oficial de
30 de julho de 1970, às feehas 5.718.

Municípios Convencionais
10e Região Fiscal

Prefeitura Municipal de Salvador
do Sul — Rio Grande do Sul.

Piefeitura Municipal de Se/bach —
Peo Grande do Sel.

Prefeitura Municipal de' Tapejera
Rio Grande do Sul.

Piefeitura Municipal de Erval Gran-
de — Rio Grande do Sul.

Prefeitura Municipal de Constentl-
ata — Rio Grande do Sul.

Prefeitura Municipal de Nona! —
Ele Grande do Sul.

Prefeitura Munieinal de Ronda Atte
,-- Rio Grande do Sul. •

Prefeitura Municipal de Ibiriçã —
filio Grande do Sul.

Prefeitura Municipal de Sertao –
mo Grande do Sul.

TERMOS DE CONVÊNIOS
A Secretaria da Reeelta Federal

torna público que celebrou convênios
com os executivos municipais, abaixo
relacionados, visando a instalação dos
Núcleos de Assistência e Orientação
Fiscais de igual teor ao celebrado com

a Prefeitura Municipal de Ceará-
Mirim, publicado no Diário Oficial de
30 de julho de 1970, às feehas 5.718.

Municípios Convencionais
Região Fiscal

Prefeitura Municipal de Amélia Ro-
dreguee — Bahia.

Prefeitura Municipal de Aporá —
Bebia.

Prefeitura Municipal de Biritinga
Bebia.

Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim	 Bahia.

Prefeitura Municipal de Buerarerna
— Bahia.

Prefeitura Municipal de Cairu —
Bebia.

Prefeitura Municipal , de . Cansanção
Bahia.

Prefeitura Municipal, de Catu —
Bahia.

Prefeitura Municipal de Chorro-
chó	 Bahia.

Prefeitura Municipal de Concelçao
do Coité —

Prefeitura Municipal de Governa.aor
140resabeira — Behla.

Prefeitura Municipal de Taça —
Bebia.	 •

Prefeitura ee micipal de Ibiquera —
Bahia.

Prefeitura Municipal' de lbottrama
— Bahia.

Prefeitura Municipal de Iramála —
Bahia •

Prefeitura Municipal de Iraraa,

Prefeitura Municipal de nimbe —
Bebia.

Prefeitura Municipal de Itasantini
— Bahia.

Prefeitura Municipal de Ituaçu

Prefeitura Municipal de Jerernoabo
- Bahia.

Prefeitura Municipal de Livramen-
to de Nossa Senhora — Bahia.

Prefeitura Municipal de Mata de
São João — Bahia.

Prefeitura Municipal de MIranga-
ba — Bahia.

Prefeitura Municipal de Monte Ale-
gre da Bahia —

Prefeitura Municipal de Marporá
Bahia.

Prefeitura Municipal de Mortueba
—Bahia..

Prefeitura Municipal de MuritIba
— Bahia.

Prefeitura Municipal de Nilo Peça-
nha — Bahia.

Prefeitura Municipal de Pindobaeu
—Bahia.

Prefeitura Municipal de Poções —
Bahla.

Prefeitura Ilunicipel de Racho
Santana —

Prefeitura
— Bahia.

Prefeitura
Bahia.

Prefeitura
Sabia.

Prefeitura

Prefeitura Municipal de Valente

Prefeitura Municipal de Arauá —
Sergipe.

Prefeitura Municipal de Brejo Gran-
de	 Sergipe.

Prefeitura Municipal de Carmópolle
— Sergipe.

Prefeitura Municipal
Flores — Sergipe.

Prefeitura Municipal
— /Sergipe.

Prefeitura Municipal
doe Bois — Sergipe.

Prefeitura Municipal
nta — Sergipe.

Prefeitura Municipal
Serelpe,

Prefeitura Municipal
dondo — Sergipe.
de - Sergipe.

E refettura Municipal
— Sergipe.

lee Região Fiscal

Prefeitura Municipal de Gemamo
- Rio Grande do Sul.

Pr, feitura Municinel de Nova Pe--
teóeelis — Rio Grande do Sul.

Prefeitura Municipal de Três de
;Vaio — Rio Grande do Sul.

Pr-altera Municieel de Crissiumel
- re,e Geande do Sul.

pretere-e municipal de Giruã —
Me Gsende do Sul.

Murrcipel de Sio Paulo
das Mis r õzs — Rio Grande do Sul.

Prefeitura Municipal de Victor
Geneff — Rio Grande do Sul,

Prefeitura Municipal de Sananduva

de Ilha da
de Indiaroba

de Malhada

de Moita Bo-

de Pinhão •••4

de Pôço Re-

de Umbaúba

Municipal de Santa Lu-

Municipal de Tanhaçu —

Municipal de Taperoá

Municipal de .Trempn-
dal — Rio Grande do Sul.



1103.900,00
1

1QUANTI
DADE	 D 1E '"

„um: MUNIU POÇO GLOBAL
DADE

LOCAL DE
ENTREGA

DESTINO !FIRMA

PREÇO GLOBAIi

1160 414. i
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Prefeitura Municipal de Esteio . —
Rio Grande do Sul.

(
Prefeitura Municipal de São Mar-

cos — Rio Grande de Sul.
=MOS DE CONVÊNIOS

A Secretaria da Receita Federal
torna público que celebrou convênios
com os executivos municipais, abaixo
relacionados, visando a instalação dos
Núcleos de Assistência, e Orientaçáo
Fiscais de igual teor ao celebrado
Com a Prefeitura Municipal de Cea-
rá-Mirim, publicado no Diário Oficial
de 30 de julho de 1970, às Velhas 5318.

Municípios Convencionais
69 Regido Fiscal

Prefeitura Municipal de Aiumoca
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal , de Alpinópolis
Minas Gerais.

e Prefeitura Municipal de Alteroso. —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Arantina —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Areado --
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Astolfo Du-
tra — Minas Gerais.

Prefeitura"lunicipal de Betim —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Bom Jar-
dim de Minas — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Buendpolis
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Cachoeira
de Macacos — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Cambuí —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Campanha
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Carmo da
Cachoeira — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Carintipo-
lis de Minas — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Corinto —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Coromon-
del — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Cristina —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Dona Eu-
zébia — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de =41 Mendes
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Estiva —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Ewbanck
da amara — Minas Gerais,

Prefeitura Municipal de Eugenopolis
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Francisco
Dumont — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Itamonte
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Itinga —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Lambari —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Laranjal —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Miradouro
-- Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Montalvá-
Ma — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Monte
Belo — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Olímpio
Noronha — Minas Gerais.

Prefeitura Munieipal de Presidente
Olegário — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Paraopeba
— Minas Grais.

Prefeitura Municipal de Patrocinio
do Mtiriaé — Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Pedralea
— Minas Gerais.

Préfeitura Municipal de Piraúba —
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Pouso Alto
Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Pratápolis
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de Pratinhae
— Minas Gerais.

Prefeitura Municipal de São Pedro
da União — Minas Gerais. 	 .

Prefeitura Municipal de Serrama
— Minas Gerais.

59 Regido Fiscal

Prefeitura Municipal de Paramieim
— Bahia.

Prefeitura Municipal de Santo Sé
— Bahia.

EDITAIS "E AVISOS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Polícia
Federal

DivisAo DE ADMINISTRAÇÃO,
-Serviço de Material

AVISO

A Comissão de Licitação criada pe-
la Portaria n9 680, de 3 de julho de

1969, do Senlior Diretor-Geral do De.
partamento d Polícia Federal, na for-
ma do que dispõe o Decreto-lei n 9 200,
de 25 de fevereiro de 1967, faz público
para conhecimento dos interessados

que acham-se afixadés na sala da Co-
missão, no 29 andar e no 59 andar
no Serviço do Material, do Edifício
do BNDE, setor Bancário Sul, o Edi-
tal de 'Tomada de Preços n9 12-70,

cuja proposta será aceita e aberta
para fins de julgamento, às 15 horas
do dia 5 do mês de outubro do cor-
rente ano.

Brasília, DF., 17 de setembro de
une. Luiz de Souza Pinto, Pre-
sidente da C.L.

R 18, 21 e 22-9-70.

• MINIST1ORIO DO EXÉRCITO
• DP0- 'DG Eng d-DOP

coma° ESPECIAL DE OBRAS NÉ1

MAPA DE ADJUDICA00 de intereeee da Diretoria de Obrai é Fortificaçigei
(Ministdrát do Ea;Oito), relative a . conetruçio dà arquivanCada da
Carribre do WRegimento de Cavalaria do Guardai, em Brgeflia-Dr,refe.!
rente a TOMADA DE imos si 14/70, de 31 Jul

.nsprotricAalgmi
-CONSTRUÇ O da arquibancada dá carribra

1 do la Regimento de Cavalaria do Guardai,1
1 an Braeflia 'adstrito Poderei, 	 1
1	 1
1 1. ruço GLOBAL PARA TODOS os SERVIÇOS6.1
1	

i
,

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
D P O - DG Eng -D O P-

COMISSIO ESPECIAL DE OBRAS,NO 

QUADRO DÉMONSTRATIVO dos resultados da TOMADA DE PREÇOS NO. 14/70, de 31 40
'julho de 1970, Para a-oottatruçia da arquibanoada da Carribre dó 	Regiam+,
to de Cavalaria de Guardas, em Braeflia-Dietrito Peitoral. 	 -4

RONSTRUTINS-Comeroial Construtora Tocantins - S/A 	 .103.900,00

ICLAY MENDES,	 	 -r 	

"AGROENGE-Agropecu4ria e Engenharia It4a 	

IN •	 • 427.344960

-143.000,00

r-,

.-
13.P.PARIA5 LTDA 	 =164.218,00

IEMO-Empriea de Máterraie e Obras de Engenharia Itda • •	 .164.939,00

IPARENGE-Parauna Engenharia Itda 	 	   •1• =164.985,84

'CONSTRUTORA ELITE LIMITADA' 	 Á-193.457,91

100ENCI8A-Companhia de Engenharia Civil 	 .-220.000,00



DISCSIMINAÇXO
. [

9 DE GE-
GISTRO 

AVALIAçáO

ate-bomba montada eibre carreta, para Uri
ação por inundação, motor diese/, marca No

tal, de 6 112 	

Conjunto de Moto-bom‘a, para irriiação.por
inundação, marca Motal,'tipo A2-11, ' motor
diesel; de . 6 112, .com 1500-rpm e bomba 'maz
ca Reromba n9 17515-100-8TD 	

Moto-bomba dieie/, sâbre carreta, capacidi
de do motor 10 a 12 112, motor tuch e bomba
rafas.' 	

Atado Internationa/ de 5

Arado da 5 discos de 28",de arraste 	

Segadeira marca "cookahutt"., mod. GIANT-8 	
A, cem rodas de ferro 	

Segadeira marca "Cockahutt", mod. CJANT-8 	-
A, com rodas de ferro 	

Grade marea . "Minneanapolis Holine", mod.11
8-11-298, de 36 discos de 18" 	
Grada marca "Minneanapolia Monne". modal
11-11-298, de 36 discos de 18" 	

Semeadeira-adubadeira, da 18 linhas, 	 sem
pneus marca Ritte, com catracis, fabrdci
gio nacional 	

Plantadeira-adubadeira, marca CASE, mod.
272E de 2 . 1inhas, para tração a trator com
levante hidrãulico 	

Sucata mista de farra, aço e lataria cone
tituida de peças aceseiriot, eobressaleE -
te., ferramenta§ diversas, implemento', .asi
quinas, aparelhos e utensílios diverpos
provenientes de baixa da material, com pi
ao aproximado de 5.117 (cinco mil, cento a
deaeasete) quilos, avaliados a Cr$0,10(dez
centavos) por quilo 	 •

316 00,00

2.336 60,00

1.432 40,00

10.926 amo
mos tomo

2..398 00,00

2.601 00,00

2.3.35 13,00

1.336 33,00

2.046 150,00

9.971 10,00

311,70
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA -
Departamento de PromoQão Agropecuária

Instituto de Pesquisas e Experimentação Agropecuárias do Centro-Oeste

Ornem

10

11

10

18
14

13

10

18
•

19

tO

83,

EDITAL DE LEILÃO N9 03/70 

A Comissão abaixo assinada, designada pela Portaria n9 8, de
7/4/70, do Sr. Diretor do Instituto de Pesquisas e Experimentação jk
gropecuárias do Centro-Oeste, torna paliar), par* conhecimento	 'do
quem posse interessar, que, a partir das 9 (nove) horas do dia 30
(trinta) de setembro do corrente ano, na sede afite Inetitutoseituado
um Sete Lagoas, MG., de conformidade com a autorização do ár.Presidel
te da Comissão de Material inservival e Sucatas do M.A. contida . nos
processos IPEACO n9a 2717/70 e 2203/70, serão vendidos em leilio,pela
maior oferta acima do lance inicial, que 5 o da avaliação, aa niqui
mas, veículos, motores, utensílios e sucata, constantes da relação 2.
baixo discriminada, considerados inservíveis para o serviço pribliao. •
2.	 correra ã conta do arrematante a comissão de 51 ao leiloeiro
• ser depositada no ato do leilão.
3. na falta de leiloeiro oficial ecrã designado Um funcioniirietb
Ministâtio da Agricultura para proceder o pregão da venda.
4. O licitante vencedor deverã depo.sitar ainda, como garantiam
ato da arrematação, em noe'a corrente ou cheque pagável em Sete 	 LÃ
soas, a importancia correspondente a 203 do valor lance.
5. O restante do valor da corpra (803) devera ser recolhido délN

tro de 72 (setenta a duas) horas, imlicando a não integralizagio da
1,-portancia dentro disse prazo na perda dos 201 já depositados.
6. Com referância ã sucata, o cSlculo da integralização do paga
manto serS feito apOs ' a pesagem do material.

7. serrei concedido o prazo mãximo de 10 (dez) dias para a retira
da Jo material arrematado, sujeitando-se o adquirente 1 multa de • 1%
(si por cento) sãbre o valor da aquisição, por dia de demora na reli
rada dos bens.
8. A Repartição se reserva do direito de retirar do isilIb o Ina

teria], para o qual não haja oferta vantajosa alim do lance inicial
bem como leiloar nova r, ente os lot2e cujo depOsito de garantia,	 por
qualquer raotivo,,nao puder ser concretizado.
9. ro ato da retirada o arrematante assinara recibo do material
adquirido.
10. Quaisquer informaçães serio prestadas pela COmissiO, nee dito
ateis, das 8,30 Es 11 e das 13 às 17 horas, no ediftOio-sedo	 do
IPEACO em Seta Lagoas, MG.

RELAÇÃO DO MATERIAL A SER LEILOADO

'a) - INSTITUTO-DE PESQUISAS E EXPERIMENTAÇÃO AGROPECUIRIAS DO CENTRO-038t'C
SEDE	 -	 SETE LAGOAS - HO.

ORDEM	 DISCRIMINAÇÃO
NO DR EB-

p urRo állAttA00

1	 Jeep Willy*, CJ-5, mod. 57, 4 cilindros, com
capota de aço, motor 4.9 - 182633, síria	 n9
J-45775-BR-008533, cãr verde 	 128 408,08

3	 Jeep Willya, mod. 03-5, motor Eurricana 75 /
NP, 4 Cilindros, motor n9 45170696,	 chapa
79.46 -	 	 18.720 180,04

11	 Jeep Willys, mod.	 1963, 6 cilindros dd 90 EP,
capota de aço, motor n9 53-154648, chapa 74-
63 	 1.857 700,04

4	 Zamioneta SINCA do Braail, tipo Sedan 	 mod.
Jangada, mod. 1963, motor n9 J-18.240, síria
3-17.590 de 90 EP, 8 cilindros, chapa 15.29 13.141 1.300,00

Automãvel passeio, preto, Chevrolet, 	 Etyle
aaater, n9 0471503, motor n9 051-13569, 	 chapa
15.51 	 15.466 800,00

O	 Caminhão Ford 9.600-A de 272", com cabine.	 e
carroceria =etílica basculante, motor	 n9
F64AL7S8 E„...13496, mod. 1957, chapa 76.90 	 43 2.000,00

7'	 'Caminhão SUMIA VABIS, mod. L-64, tipo 622
.	 motor n9"65369, chapa 89.68 	 11.772 4.800,00

O	 Segadeira "Cockshutt", mod. GIANT 8-A, 	 com
rodas da ferrc. 	 P. 	 19.152 00,00

O	 onjunto de Moto-Bomba, para irrigação 	 por
inundação, marca floral, tipo AV-11, motor dl
sel, de S EP, com 1500 rpm e bomba marca He

i

e

romba 119 175E-100-S1D 	 19.153 80,00

h1 n ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE DIAMANTINA, antiga gstagio de Znolegia de Dia!
mantina, HG.

CEDEM DISCRIMINAÇÃO 19 DE RE-
GISTRO AVALIAÇÃO

Um Pick-Up, de 114x100 EP, modilo 1946,
109.D-V8, rodagem 630x16, motor 	 n9
699-C-1266400 	 195 100,00

a Sete Carrinhos de ferro, para atârro	 .
marca "Castir", a9 22, ao preço 	 unia,
rio de Cr$0,82, com o piso de 58 Kg., a
Cr$0,10, o quilo 	

MN 39,
41,44, 46,
47	 e. 49 3,40

3 Um Pick-UP P6RD 9-3, de 6 cilindros, ri
dilo 1948, com capacidade para 1500 qui
loe, motor n9 332.995, cir verde-escuro 132 1.000,00

4 Uma Plaina terraceadora para Trator-1'1AL
n 25-R. 117 12,00

8 Vinte e quatro Cavadeiras de dois cabes,
,Sipo Americana, ao prEço uniario 	 de
Cr$023, com o ptiso da 15 Kg., e Cr$0,10

. o quilo 	 •	 34077

IPEACO, em, 28 de agjisto de 1 970.

o
A COMISSÃO DO LEILÃO:

Aos
	

As:
JOSÉ MARIA DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES	 OLIMPIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Assist. Adm. nivel 14-A	 Hotorieta 8-A
PRESIDENTE	 MEMBRO

Ast
	

As:.	
'T ICENTE ANACLETO BARBOSA	 JOSÉ DA CAMA

Armazenista :aval 8-A	 Armazenista 8-A
.06810130	 amuo



Sexta-feira 18	 DIÁRIO OFICIAL "(Seção I Setembro de 1970 8165
a'new

Parte

em 19 de setembro de 1968, que o au-
torizou a pesquisar calcário, no lugar
denominado Pedra do Barco, na distai-
to de Maués, no município de Maués,
no Estado do Amazonas, êste auto de
infração, por ter o autuado infringido
o disposto pelo artigo 31, item II do
Regulamento do Código de Mineração
aprovado pelo Decreto 62.934 de
2-7-68, interrompendo os trabalhos de
pesquisa por mais de 3 (três) meses
consecutivos, ficando portanto, sujeito
à aplicação da multa prevista no ar-
tigo 100, inciso I do Regulamento ci-
tado.

É concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa con-
tra a presente autuação, contados da
publicação dêste auto no Diário 0/
ciai da União, de conformidade com
o artigo 101, § 29 do Regulamento do
Código de Mineração.

Rio de Janeiro, 4 de ag,ôsto de 1970.
Romildo Perim, p-Chef e.

JRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO
V Diretoria
EDITAL N9 9

Pelo presente Édital fica citado José )
•

Luiz dos Santos, escrevente-datilOgra.
' fo do Instituto Nacional do Desenvola
vimento agrário Delegacia Regional do •
Rio Grande do Sul, para, no prazo mie ;
trinta (30) dias, contados da data da
publicação dêste, sob pena de raaha,
alegar o que fôr a bem de seus cilicia

-tos pOr si ou seu bastante procuraaor,
.sôbre a importância de Cr$ 1.02,00
(hum mil cruzeiros), relativo a al- I
coace . apurado no Proc. TC-13.39'a66).

O debito é decorrente da resoon-a,-
Ialidaae financeira apurada peio :e n
colaimento indevido de arrecadaaas.

Em 13 de setembro de 1970. - ()-
phia Silber Zambelli, Diretora ern.
Exercício.

PODER LEGISLATIVO
• CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Patrimônio
TOMADA DE PREÇOS N9 10/70

-EDITAL

Cumprindo determinação superior, a Comissão Permanente de Licita-
ções faz público, para canhechnerito dos interessados, que abrirá às 10
(quinze horas) . do dia 5.10.70, no 99 andar do Anexo I à Câmara doa
Deputados, em Brasília, Distrito Federal, propostas para fornecimento de
material eletrônico, caMorme quantidades; espedficações e condições • a se,
guir:

Item 
1
	

ESPECIFICAÇÕES
	

Unidade Quantidade

I

Transformadoa primário 110/220 volts,1
secundário 7,2 -I- 7;2 volts, ma., mod.
1.161, Ref. Willkason ou similar ...

Transformador de audio para
primário 5 qilophms, secundário 3,2
ohms 	

Transformador, saída de audio, Ref 	
_Willkason n9 4.087 ou similar 	 1

▪ 	

um
Transformador, fôrça, Ref. Willkason -

n9 5.011 	 	 um
Transformador, audio, Ref. EASA nú-

mero OF-913 	 	 um
Transformador, audio, Ref. EASA nú-

mero OF-1.902 	
Transformador para microfone, pri-

mário 50 Ouiloohms, secundário
500/600 ohms, 	

Coluna sonora p/tempo, 20 watts, im-
pedância 16 ohms, ou p/linha de 500
ohms, c/poste (Ref. Imbelsa, Delta,
Supersom).
Obs.: E' indpensavel a garantia

quanto à impermeabilidade 	
Alto-falante tamanho 6x4 (polegadas),

pesado 	
Alto-falante, tamanho 5 polegadas,

pesado
Caixa acústica, em madeira, p/alto-

falante de 5 polegadas 	
Reostáto, 20 ohms, 4 watts 	
Kit do. Amplificador, Ref. IBRAPE,

modal° M-1 	
Máscara, para alto-falante 6x4 (pole 	

gadas) tipo p/automóvel 	
Cabeça para gravação, ref. SUPER-

SON, mod. ,SPM-1 	
Agulha para. gravação em acetato,

corte/quente, (33 1/3 RPM) 	
Agulha para reprodução, Li' (33 1/3

RPM), mod. VR-2, safira 	
Disco virgem (acetato) diâmetro 12

polegadas . 	
Disco virgem (acetato) diâmetro 10

polegadas . 	
Disco virgem (acetato) diâmetro 7 po-

legadas 	
Fita magnética para gravação, marca

SCOTCH, mod. 290, 3.600 pés, com
carretel de alumínio 	

Fita magnética para gravação, marca
SCOTCH, mod. 190, 1.800 pés, com
carretel dê plástico 	

1

.2

11

4

8 •

o

o

14

14.

12
12

.14

18 
•

14

17

18

10

20

24,

22

um 1	 15

uma	 8

um	 20

um	 10

uma	 10
um	 10

um	 20-

uma	 20

uma,	 2

uma	 50

uma	 10

um	 600

um	 50

un
	 25

ralo	 200

rói°	 100	 •

um

20 •

25

5

5

6

-6

• MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento ,Nacional
da Produção Mineral

EDITAL N9 206/70
O Diretor-Geral do. Depar. ta/nana)

Nacional da Produçâo Mineral;
Faz saber a João Aleoni Sobrinho,

concessionário do Decreto ' n9 39.236,
de 23 de inalo de 1956, que o autorizou
a lavrar Calcário, no lugar denomi-
nado Fazenda Monte Olímpio, muni-
cípio de Capivari, Estado de São
Paulo, que por êste Departamento
corre processo de caducidade da refe-
rida autorização, por infringência do
disposto no art. 102, item IV, do
Regulamento do Código de Mineração
(Decreto n9 62.934, de 2 de julho
de 1968) .

Fim virtude do que, chama e inter-
pela o mesmo a apresentar deferia
contra aquêle ato, no prazo de 60 dias,
contados após a publicação dêste no
Diário Oficial, de conOrmidade com
o que dispõe ó art. 105, § 1 0, do
mesmo Regulamento.

Rio de Janeiro, 9 .de setembro de
1970. - Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral.

EDITAL N9 207/70

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral,

Faz saber a Donatila França Abreu,
concessionária do Decreto n9 23.030,
de 16 de maio de 1947, que a autorizou
a lavrar Mármore, no lugar denomi-
nado "Paredão", Município de Sete
Lagoas, Estado de Minas Gerais, que
por êste Departamento corre processo
-de caducidade da referida autoriza-
ção, por infringência do disposto no
art. 102, item IV, do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto
nQ 62.934, de 2 de julho de 1968) .

.Em virtude do que, chama e inter-
pela a mesma a apresentar defesa

- contra aquêle ato, no praz-o-de 60 dias,
' contados após a publicação dêste no
Diário Oficial, ale conformidade com
o que dispõe o art. 105, § 10, do mes-
mo Regulamento.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1970. Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral.

ganês, no lugar denominado ,-"La-
geado", município de Regista), Estado
de São Paulo, que por êste Departa-
mento corre processo de caducidade
da referida autorização, por infrin-
gência do disposto no art. 102, item
IV, do Regulamento do Código de
Mineração (Decreto n0 62.934, de 2 de
julho de 19,68).

Em virtude do hue, chama e inter-
pela a mesma a apresehtar \defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60 dias,
contadoS após a publicação dêste no
Diário oficiai; de conformidade com
o que dispõe o art. 105, § 19, do
mesmo Regulamento.

Rio ae Janeiro, 11 de setembro de
1970. - Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral.

,

Seção de Fiscalização
AUTO DE INFRAÇÃO N 9 95-70

Aos trinta e um dias do mês de
julho de 1970, para os efeitos pre-
vistos no artigo 101 do Regulamento
do Código de Mineração (Decreto nú-
mero 62.934 de 2-7-68, faço lavrar
contra Mineração Bonfim Ltda. titular
do Alvará n9 960, de 13 de setembro de
1968, publicado' no Diário Oficial da
União em 19 de setembro de 1968, que
a autorizou a /pesquisar calcário; no
lugar denominado Pedra do Barco, no
distrito de Maués, no município de
Maués, no Estado do Amazonas, êste
auto de infração, por ter o alYtuado
infringido o disposto pelo artigo 31,
item II, do Regulamento do Código
de Mineração, aprovado pelo Decreto
62,934 de 2-7-68, interrompendo os
trabalhos de pesquisa por 'mais três
(3) meses consecutivos, ficando por-
tanto, sujeito à aplicação da multa
prevista no artigo 100, inciso I, do
Regulamento citado.

E' concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa con-
tra a presente autuação constados da
publicação dêste auto no Diário 0/
ciai da União, de conformidade com o
artigo 101, § 29 do Regulamento do
Código de Mineração.

Rio de Janeiro,. 31 de julho de 1970.
Romildo Perim p-chefe.

AUTO DE INFRAÇÃO N9 96-70

Aos quatro dias do mês de agôsto
de 1970, para os efeitos previstos no
artigo 101 do Regulamento do Código,
de Mineração (Decreto' n9 62.934, de
2-7-68), faço lavrar contra Mineração
Bonfim Ltda. etular do Alvará nú-
mero 598 de 13 de setembro de 1968,
publicado no Diário Oficial da União
em 3 de outubro de 1968, que a auto-
rizou a pesquisar calcário, no lugar
denominado Pedra do Barco, no dis-
trito de Maués, município de Maués,
no Estado do Amazonas, êste auto de
infração, por ter o autuado infringido
o disposto pelo artigo 31, item 1, do
Regulamento do Código de Minera-
ção, aprovado pelo Decreto 62.934 de
2-7-68 não inciando os trabalhos de
_pesquisa em tempo hábil ficando por-
tanto, sujeito à aplicação da Multa
prevista no artigo 100, inciso I do Re-
gulamento citado.

É concedi-do prazo de trinta (30)
dias para apresentação de defesa con-
tra a presente autuação, contados da
publicação dêste auto no Diário Ofi-
cial de/União, de conformidade com o
artigo 101, § 29 do Regulamento do
Código de Mineração.

Rio de janeiro, 4 de agôsto de 1970.
- Romildo Perim, p-Chefe.

AUTO DE INFRAÇÃO N 9 / 97-70

Aos quatro dias do mês d agôsto
de 1970, para os efeitos previstos no
artigo 101 do R,egulameato do Código
de Mineração (Decreto n 9 62.934 de
2-7-68), faço lavrar contra Mineração
Bonfim Ltda. titular do Alvará nú-
mero 957, de 13 de setembro de 1968,
publicado no Diário Oficial  da União

EDITAL N9 208/70
O Diretor-Geral do Departamento

aTacional da Produção Mineral,
Faz saber a Comércio e Mineração

Vale do Assu Ltda., concessionária do
Decreto n9 41.910, de 29 de julho
de 1957, que a autorizou a lavrar
Rutilo, no lugar denominado Fazenda
Alagoinha, muna-141910 de Indepen-
dência Estado do Ceará, que por Aate
Departamento corre processo de ca-
ducidade da referida autorização, por
infringência do disposto no art. 102
item IV, do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto 110 62.934, de
2 de julho de 1968).

Em virtude do que, chama e inter-
pela a mesma a apresentar defesa
contra aquêle ato, no prazo de 60 dias,
contados após a publicação dêste no
Diário Oficial, de conformidade com o
que dispõe o art. 105, § 19, do meara)
Regu 1 amento

Rio de Janeiro, 9 de setembro d°
1970. Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral.

EDITAL N9 209/70

O D i retor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral,

Faz saber a Sociedade de Mineracão
Biguá Ltda.. concessionária do De-
creto no 29.216. de 26 de janeiro de
1951, que a autorizou a lavrar Man-
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FEDERAL: Translineação. Uso do hífen. Ilomo-

I,	
gRIBUrIAL

- DE RECURS08 -
Sonos e homógrafas.

O.	 Vidas de linguagem:	 barbaris-
mo, cacofonia, preciosismo, solecisme.
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Item	 "2Ecnituuç0rt:::

Observações:
- Maiores esclattchnentos poderão ler obtidos na Diretoria do patrl.

>Seno, Seção de Materiel, 99 andar do Anexo 1 à Câmara dos Deputados,
Sai Brasília (DF), elas 14 às 18 h, dias úteis.

CONDIÇÕES GLRAIS

1. As propostas deverei:, ser entregues até Se 15:00 (quinze.brata) do
dia 09.10-70, na D.I11:1011.11 do Património, 99 andar do Anexo 1 b. Oáznara
dos Deputados, ciatilegrafadae em papel timbrado da firma, em duas tias,
Sten emendas, rasuras ou entrelinhas, contidas em invólucros fechados, de-
las censtando, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) nome e enderêço do proponente;
b) menção à Tomada de Preços (número) e ao dia da abertura;
c) preço unitário e total, em algarismos e por extenso. A parcela re-

f€ rrnte ao imp(Isto cleveiá ser especificada separadamente;
d) validade da prol:ereta (mínimo: 45 dias);
e) prazo de entrega do material (máximo: 30 dias);
f) especificação clara, inclusive quanto à procedência do material ofer-

tado;
g) declaração expressa, sob pena de desclassificação, de aceitação pie-

na e total das condições deste Edital. Com esta declaração fica o licitante,
pelo não cumprimento des obrigações contidas neste Edital, sujeito às po-
nalisades legais.

2. Exige-se de cada licitante a apresentação do Certificado de Fome-
ceder da Câmara (no caso de cópia, esta deverá estar autenticada) em
sobrecarta também fechada, devendo constar da mesma o nome e o ende-
reço do proponente, bem como menção à Tomada de Preços (número) o
ao dia da abertura. Só serão aceitas firmas especializadas no ramo ou re-
presentantes cujos registro comercial comprove a representação na especia-
lidade. As firmas que ainda não se tenham inscrito no Registro de Forne-
cedores da Câmara, ou não estajam com a inscrição atualizada, deverão
tomar providências, dirigindo-se ao 99 andar do Anexo I à Câmara dos
Deputados, Diretoria do Patrimunio, até 5 (cinco) dias antes da data ft-

Ct en neste edital para abertura das propostas.
3. Caso a adjudicatária se recuse a fornecer os materiais, ou o faça

fora das especificaçõea, reserva se a Cânra o direito de optar pela adiu-
▪dicaeão à segunda colocada, sujeitando-se a firma faltosa Ns penalidades

-
G. O material elétrico deverá ser entregue no 10 s andar do Anexo I à

Câmara dos Deputadas, em Bersilia, Distrito Federal, nos dias úteis, das
.8 às 12 liaras, sendo que a sua apresentação em outro local ou horário
sujeita o fornecedor a responsabilidades e prejuízos decorrentes do possível
não lecebimaato pela Câmara.

7. O recebimento pela Câmara das entregas que lhe forem feitas não
se traduz em aceitação. Esta sbmente será efetivada após ter sido o ma-
terial examinado e juleaclo em condições de ser aceito. O fornecedor estará
obrigado a substituir em qualquer época sob pena de cancelamento de sua
inscrição, o material entregue e aceito, desde que fique bomprovada a cais -
tenda de defeitos de fabricação, cuja "Verificação só seja possível quando
de sua utilização.

8. Para julgamento desta licitação, a Câmara levará em conta, não Iso-
ladamente, mas em seu conjunto, preço, qualidade (marca), prazo de en-
trega do material, prazo de validade das propostas, garantia e o enquadra-
mento das propostas nas condições e especificações dêste EditaL

9. Não serão consideradas as propostas formuladas em desacôrdo às
cepecificações, exigências e condições do presente Edital.

10. As firmas. vencedoras deverão, assim resolvendo a Administração,
assinar contrato de fornecimento com a Câmara, o que farão, se fôr a hl.
potere, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da notificação - sob as penas
do item 3 (três) e primeira parte do item 5 (cinco) destas Condições -,
bem como &melão, no ato, prestar caução de 1010 (dez por cento) do total
da adjudicação.

11. A mitério da Câmara, a presente Tomada de Preços poderá ser
transferida, cancelada ou anulada, em parte ou em seu todo, sem que, por
qualquer dêssea motivos, possam as licitantes reclamar direitos. - Atyr
Erni/ia de Azevedo Lucci. Presidente da Comissão Permanente de Licita
ções.

3l1s4oc Munam Bratuldo A.lueo de Rouca, Diretor-Gerai da Secretaria.

cabíveis, bem como ao ónus da despesa resultante da diferença de preços
verificada. A segunda adjudicatária, nesse caso, estará sujeita As mesmas
exigências feitas à primeira.

4. Fica estabelecido o percantual de 0,3 s10 (tres décimos por cento),
a titulo de multa, sõbre o total da adjudicação, por dia de atraso na en-
trega dos materiais, até 32 dias após o vencimento do prazo. Findos êsses
30 dias, aplicar-se-á e disposto no item 3 (três.

5. Na hipótese do item 3 (trés) destas Condições, o fornecedor faltoso
será notificado para recolher à Diretoria-Geral da Secretaria da Câmara,
no prazo de 15 (quinze) dias, as importâncias •das penalidades impostas
E quando aplicada a multa prevista no item 4 (quatro), será ela recolhida
por ocasião do pagamento lias faturas relativas aos Materiais entregues com
atraso.

• Piro, crimétlea peca eravaçro, uaur
	mod. 111, 300 pés, coir	 "'mo*"

emendar, n9 41 	

carretel de plástico 	 	 velo
24	 Pita magnética para ere,vação, para

rôlo	 O
25	 Pita magnética para gravação, para

Intervalo, n9 24, diversas odres 	 	 palo

EDITAL N9 2-DG

Concurso para provimento eo cargos,
címboto PJ-8, de Auxiliar Judicia-
Co, do Tribunal Federal do Recur-
coe, a ter realizado sob a orienta-
ção técnica da Coordenação de Rc-
èrutamento e Seleção do DAST.,

C. n9
Pago público que estarão abertas,

atesta Capital, as inscrições, para o
concurso acima referido.

Prazo para inscrições: 22-9-70 a 7
da outubro de 1970.

Ilh 30m e 14h 30n1

- Coordenação de
Seleção (Esplaiutda
Bloco - Sobre-

•

9. Requisitos para trisorkdo:
a) comprovar estar em dia cora as

obrigações militar e eleitoral. 03 mi-
litares isentos das obrigações eleito-
rais deverão apresentar comprovação
do respectivo Comando;

b) apresentar duas fotografias 3 x
4 cm, recentes, tiradas de frente e
sem ciSapéu;

o) ter a idade máxima de 35 anos,
incompletos, à data de abertura das
inscrições; isentam-se dêsse limite os
ocupantes de cargos ou função públi-
ca, desde que comprovem essa con-
dição;

d) comprovar, no ato da inscrição,
o recolhimento da taxa de Cr$ 10,00
(dez cruzeiros), cujo pagamento será
efetuado no Banco Lo'wndes S. A.
(Av. W-3 - Sul); e

e) preencher ficha de inscrição.
8. Há, no momento, 18 vagas, cujo

preenchimento ficará a critério do T.
F. R., sendo o vencimento de Cr$
657,00 (seiscentos e cinqüenta e sete
cruzeiros). •

4. Os candidatos nomeados terão
exercício no Distrito Federal.

5. Exemplos Típicos de Tarefas -
Aos ocupantes dêsse cargo poderão
ser cometidas, entre outras, as seguin-
tes tarefas: recebimento e encami-
nhamento de petições; autuação de
processos; processamento dos feitos;
expediente de publicação; redação le
ofícios, telegramas, informações e re.
latórios; lançamento em fichas de di-
versas naturezas; informações ao pú-
blico; serviços datilográlicos em ge-
ral; confecção de fólhas de pagamen-
to; emissão de cheques; serviços ati-
nentes a processos administrativos; e
serviços de secretaria das sessões do
Tribunal Pleno e das Turmas.

6. Provas - As provas do concurso
serão de seleção (eliminatórias) e
classificatória.

7. Provas de Seleção - As provas
de seleção serão as seguintes:

I - Prova Escrita de Português,
que constará da resolução de ques-
tões objetivas (interpretação de texto
e conhecimento da língua) sôbre as-
suntos do seguinte programa:

1. Fonética: Encontros vocálicos:
hiato, ditongo, tritongo. Encontros
consonantais; encontros reais; gru-
pos descontínuos.

2. Morfologia: Flexão nominal e
verbal. Classes de palavras. Estru-
tura e formação das palavras: afixo;
desinência.

3. Sintaxe: A estrutura da frase
portugusa moderna. Concordância e
regência nominal e verbal. Colocação
Figuras de sintaxe. Ernprêgo dos
tempos e dos-modos.

4. Semântica: Sinônimos e antôni-
mos; a escolha adequada das pala-
vras. Sentido próprio e figurado.

5. Ortografia: Principais abrevia-
turas. Emprêgo de maiúsculas. Acen-
tuação Crase e seus casos principais.

Z. Competência dos Podêres: Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário

3. Deveres, impedimentos e garan-
tias dos magistrados

4. Sistema Tributário
8. Elaboração Orçamentária
6. Execução financeira: contrôles

interno e externo
7. Hierarquia das Leis e Tramitação

Judiciária
8. Nacionalidade e Cidadania
9. Direitos e Garantias individuais

10.. Responsabilidade civil do agente
administrativo.
B - Direito Processual Civil:

1. Processos acessórios.	 Medidas
preventivas

2. Depósito - caução e penhora
3. Embargos de terceiros
4. Protestos, notificações e Interpe-

lações
5. Processos da competência origi-

nária do T.F.R.
6. Ação rescisória da sentença
7. Conflito de jurisdição
8. Recursos. Principais recursos.

Prazos
9. Execução da sentença.
C - Regimento Interno do T.F.R.:

Atribuições e estrutura.
Esta prova valerá até 100 (cem)

pontos assim distribuídos:
Pontos

Direito Constitucional, até .... 40
Direito Processual Civil, até .. 20
Re eimento Interno do T.F. R.,
até. 	  40
III - Prova de Trabalho Datil°.

gráfico, que constará de:
A - Cópia de trecho, parte datilo-

grafada e parte manuscrita, com cor-
reções, transposições, inclusões e su-
pressões de frases.

13 - Feitura de tabela.
8. Cada uma das provas de sele-

ção valerá até 100 (cem) pontos, cai-
aederando-se habilitado o candidato
que obtiver nota igual ou superior a
60 (sessenta), por prova.

9. Prova Classificateria - Escr.ta
de Matemática, que constará de re-
solução de questões objetivas e pro-
blemas sedere assuntos do seguinte
programa:
1. Números inteiros: Operações e

suas propriedades
2. Frações ordinárias: Propriedades.

Operações
3. Números decimais: Mudança de

virgula. Transformação em :ra-
ções ordinárias e vice-versa

4. Sistema legal de unidades de me-
dida: Comprimento. Área. Volu-
me. Massa.

5., Razão de dois números: Proprie-
dades

O. Proporções: Propriedades
7. Médias: Aritmética. Ponderada
8. Divisão proporcional: Direta.

Inversa

Horários: 9h às
tia 17h 30m.

Local: DASP
Recrutamento o
dos Ministérios -
loja).

7. Redação oficial:
A - Principais documentos oficiais,

destacando-se, com as formalidades •
próprias do Poder Judiciário: telegra-
ma, oficio, ata, parecer, relatório,
ementa, informação. -

B - Têrmos e expressões mais
freqüentes na área do Poder Judi-

II - .Prova Escrita de Noções Ele- 1
mentares de Direito Constitucional,1
Direito Processual Civil e Regimento
Interno do T.F.R., versando sôbre
resolução de questões objetivas refe-
rentes a assuntos dos seguintes pro-
gramas:

A - Direito Constitucional:
1. UnLio, Estados e Municípios:

atriouições
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Q. Regra de três: Simples
10. Porcentagem: Principal. Taxa,

Montante
,11. Juros e descontos simples.

- Esta prova valerá até 100 (cem)
pontos.

10. Classificação Final — Será fei-
ta por total de pontos e obedecerá às
seguintes normas:

a), o total de pontos: de cada can-
didato será a soma dos produtos
das notas das provas pelos coeficien-
tes abaixo mencionados:

-	 Provas — Coeficientes

Português . 	 	 4
Noções Elementares de Direito

Constitucional, Direito Pro-
cessual Civil e Regimento In-
terno do T.F.R. 	 	 3

Trabalho Datilográfico 	 	 2
Classificatória. . 	 	 1

b) os candidatos habilitados serão
relacionados por ordem decrescente
dos totais de pontos obtidos na for-
ma da alínea anterior;

c) em caso de igualdade no totel
de pontos, terá preferência, para
efeito de classificação, .sucessivamen--
te, o candidato que:

19) obtiver maior nota na Prova
Escrita de Português;

29) obtiver maior nota na Prova
Escrita de Noções Elementares
de Direito Constitucional, Direi-
to Processual Civil e Regimento
Interno do T.F.R.; 	 •

39) obtiver maior nota na Prova de
Trabalho Datilográfico; e

49) já fôr servidor do Tribunal Fe-
deral de Recursos.

11. O prazo de validade do coneur-
ao será de 2 (dois) anos, contados a
partir da publicação do ato homolo-
gatório do Senhor Minietro Presiden-
te do Tribunal Federal de Recursos.

12. Não haverá, sob qualquer pre-
texto, segunda, chamada para ne-
nhuma prova.

13. Os candidatos sômente poderão
apresentar um único e fundamentado
pedido de revisão relativamente ao
resultado de cada prova, indicando
com precisão as questões e os pontos
a serem objeto de revisão, sob pena
de indeferimento liminar, o citado
recurso será dirigido à Diretora-Ge-
ral do Tribunal, no prazo de 48 he-
ras, contadas dk.' vista da prova.

14.-A inscrição implicará' o conhe-
cimento das presentes Instruções e o
compromisso tácito, por parte do can-
didato, de adeitar as condições do
concurso tais colar aqui se acham és-
ta.belecidas.

15. Os casos omissos serão resolvi-
dos pela Diretora-Geral do Tribunal
Federal de Recursos.

Brasília, 17 de setembro de 1970. —
Marinette Sanes „Pinto, Diretora-Geral-
do T.F.R.

LEGISLAÇÃO REFERENTE AO
PROGRAMA DE DIREITO

Resoluçi5es números 18, de 1948; 23,
24, 25 e 28, de 1949; 42, de 1950; 47,
de 1951; 79, de 1955; 108, de 1958;
122 e 129, de 1959; 63, de 1965; 5,
de 1966; 4 e 6, de 1967; 15, 20 e 23,
de 1968; e 1, de 1969.

Leis números • 1.533-51, 3.396-8,
4.348-64, 4.949-66, 5.010-66 e 5.414,
de 1968, publicadas rios Diários Ofi-
ciais da União de 31-12-51, 4-6-58.
3-7-64, 3a11-64, 1-6-66 e 10-4-68, res-
pectivamente.

Decretos-leis números 253-67, 552-69,
830-69 e 964-69, publicados , nos Diá-
rios Oficiais da União de 28-2-67,
28-4-69, 9-9-69 e 17-10-69, respectiva-
mente.

Código de Processo Civil — Livros
V a VIII.

Emenda Constitucional n9 1, de 17
de outubro de 1969.

sil, por despacho de 17-7-70, exarado
no processo n9 SP -- 211-70 e publi-
cado no Diário Oficial da União, de 4
de agôsto de 1970, aprovou o aumento
de capital de Cr$ 1.050.000,00 para ..
Cr$ 2.100.000,00 e a reforma dos esta-
tutos sociais do Banco Julião Arroyo
S.A., com sede em Monte Azul Pau-
lista — SP, na conformidade do deli-
berado pelas assembléias-gerais ex-
traordinárias, de 30-4-70 e 14-7-70. E,
por ser verdade, eu' Ruy Dias Broche-
ri, funcionário dêste Banco, lavrei a
presente certidão, que tambéin vai as-
sinada pelo Adjunto do Chefe do Ser-
viço Regional da Inspetoria de Ban-
cos, Senhor Augusto Cooke, aos 10 de
setembro de 1970. — Banco Central
do Brasil — Delegacia Regional de
São"Paulo — Serviço Regional da Ins-
petoria de Bancos. — Augusto'Cooká,
Adjunto do Chefe do Serviço Regio-
nal.
ar 38.638 — 14-9-70 — Cr$ 15,0e.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BOSTON .FINANCEIRA 8. A. —

CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO

cERITDÃo

Para fins de 'arquivamento no Re-
gistro do Comércio Certifico, na for-
ma da legislação em )vigor, que o Sr.
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de treze de agôsto de mil nove-
centos e setenta, exarado no pro-
cesso número A setenta barra dois
mil quatrocentos e oitenta e cinco e
publicado no Diário Oficial da União
de vinte 'do mesmo mês e ano, apro-
Ou nos térmos do parecer, o au-
mento de capital da Boston Finan-
ceira Sociedade Anônima — Crédito,
Financiamento e Investimento, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, de três -milhões de cru-

wiros para quatro milhões de cruzei-
ros efetuado da seguinte forma: tre-
zentas e _quarenta e um mil cruzei-
ros, em espécie, sieseentos e cinqüen-
ta e nove mil cruzeiros, por incorpo-
ração de reservas; e a reforma de
estatuto, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de sete de
Julho de mil novecentos e setenta,
cuja ata ioi publicada no Diário Ofi-
cial do Estado de SíTo Paulo, em

CONSTRUTORA RABELLO S. A.
DECLARAÇÃO

Construtora Rabello S. A., para
os devidos fins legais, comunica que
foram extraviadas as seguintes Guias
de Depósite de Caução, feitas junto
ao Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem: -

N9 157-69 — Cr$ 60.126,56
N' — Cr$ 22.261,28
N9 2.744-70 — Cr$ 25.284,22
N9 6.316-69 — Cr$ 14.962,84
N9 1.529-90 — Cr$ 39.098,57
Brasília, 15 de setembro de 1970.

— Construtora Rabelo S. A. -- Jorge
Nepomuceno . de Freitab.

(N9 3.460B — 16-9-70 — Cr$ 12,00)

SINDICATO DA INDUSTRIA DA
CONSTRUÇAO CIVIL DE

BRASI LIA
De seôrdo com a alínea "B" do

artigo 13 da Portaria Ministerial nu-
mero. 40, de 21 de janeiro de 1965,
faço saber aos que êste edital virem
ou tomarem conhecimento, que a cria-
pa registrada concorrente à eleição
a ser realizada no dia 28 de setesm-
bro de 1970, neste Sindicato foi a se-
guinte:

Diretoria: Fernando Junqueira da
Luz, Francisco Leocádio Araújo. Pin-
to, Cleto Campeio Meireles, Sergio
Augusto Naya, Victor Luiz Rodrigues
dá Silva, Wayne do Carmo Faria e
Cel. Romeu Marinho Leite.

Supilentes: Gilberto Soma Gomes
Job, André Gustavo Ottoni Cândi°,
Nápoletto de Queiroz, Elmar Luiz
Koeningkan, Milton Theodoro dos
Santos, Javert Griebel, Bolívar Ribei-
ro de Barros.
. Conselho' Fiscal: Manoel Augusto
de Almeida, Cláudio Oscar de Car-
valho Sant'Anna e Francisco Aguiar
Carneiro.

Suplentes: Ulpiano Brochado San-
tiago, Danilo Rogério Rodrigues Mag-
navacca e Luiz Gonzaga Monteiro An-
drade.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias , para o oferecimento de impug-
nação contra qualquer candidato.

As mesas coletoras funcionarão
ininterruptamente das 8 horas às 20
horas.	 - - •

Brasília, 15 de setembro de 1970.
— Francisco Aguiar Carneiro, Pre-
sidente.
(N.9 3.471-B — 17.9.70 — Cr$ 18,00)

HOSPITAL SANTA LUZIA 8.A. —
EM ORGANIZAÇÃO

Ficam os subscritores convidados a
comparecerem à Assembléia ueral de
Constituição desta sociedade, a rea-
lizar-se às 20 horas do dia 1 de outu-
bro de 1970, na sede provisória, à
Avenida W-8 Quadra 716 lote 5 em
primeira e segunda convocação com
a presença de no mínimo, subscrito-
res que representem dois ie. rços do
capital social e em terceira convoca-
ção, uma hora depois da 19, com
qualquer número, -para deliberarem
sôbre a seguinte ordem do Dia: a)
Leitura, discussão e votação do pro-

.

dezoito do mesmo mês e ano. E,
por ser verdade, eu, Eliane Lobato
Verreira Gomes, funcionária dês
Banco Central, lavrei a presa.nte
Certidão, qiie também vai assinai:a.
pelo Chefe da Divisão de Proces,aes,
Sr. Carlos Noronha Gomes da Sil-
va, ao primeiro dia do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e
setenta.	 .

i (N9 3.457-B —.16.9.70 — Cr$ 24,00),

jeto dos Estatutos; b) Leitura da
certidão do depósito a que alude o
item 39 do art. 38 do Decreto-lei
n9 2.627, de 26 de setembro de 1940:
Co Deliberação formal sôbre a coas-
titucionalidade da % sociedade; d)
Eleição de Diretores e membros de
Conselhos, inchtsive o Fiscal, e fi-
xação das respectivas remuneraçeas;
e) Ratificação dos atos dos funda-
dores; f) Criação de Partes Benefi-
ciárias; g) Assuntos Gerais.

Bresília, 17 de setembro de '970.
— Arlindo Dafico Crispim — Fun-,
dador.

(N° 3.490-B — 17-9-70 — Cr$ 57.00)

INDUSTRIA CARBOQUI1VIICA
TARINENSE' S. A. — ICC

A Diretoria, tendo em vista a re-
solução tomada em 19.8.1970. pror- /
rogando o prazo para a integralizaeao'
do capital da sociedade, convida os
Senhores Acionistas a efetuarem o
pE.gatnento da parcela restante do ia-
pitai eubscrito, pelo Valor nominal de
suas ações, até o dia 20 de novembi o
de 1970, skapena de ficarem consti-
tuidos em mora e sujeitos portanto,
às pnealidades previstas pela legisla-
ção em viger e Estatutos da Socie-
dade.

Florianópolis, SC, 19 de agõsto de
1970. — Danilo A. F. Montenegro —
Presidente. — Mauro Alves Guiniz-
rães COtia — 'Diretor.

Dias: 17, 18 e 21.9.70.
(N9 3.454-B — 16.9.70 — Cr$ 30,00):

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, que

extraviei meu diploma de Médico,
passado em 11 de dezembro de 1985,
peia Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro.

Rio de Janeiro, GB, 3 de setembro
de 1970. — Dr. Meluino de Jesus.

Dias: 17, 18 e 21.9.70.
(N.9 38.623 — 14.9.70 — Cr$ 1800)'

COHABIBRAS — COOPERATIVA
HABITACIONAL DOS ASSOCIADOS
DA ASSOCIAÇÃO COMERC IAL DO

DISTRITO raDERaL LIMITADA
Autorização BNH-DF-03

Convocação de Assemnléla Geral Ex-
traordinária

•Convocação
ci Presidente da COHABIBRAS —

Cooperativa Habitacional dos Asso-
ciados de Associação Comercial do
Distrito Federal Limitada, na forma
do artigo 35 dos Estatutos sociais,
convoca os Senhores Associados paro
a Assembléia-Geral Extraordinária-a
realizar-se na sede da Associação Co-
mercial do Distrito Federal, no 149
andar do Edifício Casa de São Pau-
lo, Setor Bancário Sul, Brasília —4

DF.
— em 19 convocação, com o "quo-

rum" de 2/3 (dois têrços) dos asso-
ciados) às 18 (dezoito) horas dei dia
16 (dezesseis) de. outubro de 1970.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
,DELFIN S.A. — CRÉDITO

L-VIOBILIARIO
cearecao

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Senhor
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de vinte e sete de agôsto de mil
novecentos e setenta, exarado no pro-
cesso número A setenta barra dois mil
quatrocentos e quarenta...e três e pu-
blicado no Diário Oficial da União, de
quatro de setembro do mesmo ano,
aprovou, nas Vermos do parecer, a re-
forma do estatuto da Delfim Socieda-
de Anônima — Crédito Imobiliário,
com sede na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, conto deliberado
nas assembléias-gerais extraordinárias,
de dez de julho e seis de agôsto de
mil novecentos e setenta, cujas atas
foram publicadas no "Diário Oficial
do Estado de São Paulo", em sete de
agôsto e três de setembro do mesmo
ano, respectivamente. E, por ser ver-
dade, eu, Maria Clara de Mattos Cam-
pos, funcionária dêste Banco Central,
lavrei a presente certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Processos, Senhor Carlos No-
ronha Gomes da Silva, aos dez dias
do mês de setembro do ano de mil
novecentos e setenta. -- Carlos No-
ronha Gomes da Silva.
(N9 38.522 — 11-9-70 --- Cr$ 20,00).

—
BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO NUA° ARROYO S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o Se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos da Delegacia de
São Paulo do Bane() Central do Bra-

SOCIEDADES
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epnorw.	 (E.'eci:o 1 — Parte 1)	 Setembro de 1970
— em 2i, convocaeo, com o "que-

um" de, no mínimo, metade mais
m dos associados, às 19 (dezenove)

:toras do mesmo dia 16 (dezesseis)
le outubro de 1970;

39. convocação, com o "quo-
'um" mínimo de 10 (dez) assecla-
los, às 20 (vinte) horas do raesmo
lia 16 (dezesseis) de outdaco ele
.970,
em a seguinte pauta:
1. Distribuição, tnedianta, ro tolo

.ealizado durante a Assemalela Geai
de acôrdo com as instrudõea co

3anco Naiconal de Haaita--ato, de 70'a
;setenta por cento) das eniara'as re-
gelem:ais em fase final de cicaoa-
nento.

2. Assuntos gerais.
A Cooperativa possui nesta, data

198 (quatrocentos e noventa e oito
issociados).

Não terão direito de re beiraria:a-
:em da distribuição das uniciaJes te-
iidenciais os associados que não es-
tiverem inteiramente quites com a
iiii0HABIBRAS e não tiverem sua si-
tua ralo absolutamente reatdar.

Baasilia, 13 de sete:moro ae 1970. —
José dos Santos Moura, Pi-esente.
(N9 3.441-B — 15.9.70 -- Cr) 99,90)

FE'DFRAL DE SEGIT2OS S. A.
(CGC 33.928.219)

A'ise,111Jltia Geral Extraordiuária

(Aviso de COnvceaçt)o)
O Diretor-Presidente da Fecieial de

3-e Liada S. A., no uzo_ . cas piorar a-
lvas caie lhe sito conferidas a •lo as-
atuto Saciai, convoca os Srs. Acioars-
as para uma Assemblella 1.-dt:9.-
)rd:iraria a realizar-se na se..ie a
ledade, na rua Santa Luzia na l 732,
..? aaclar, no dia 29 de set -alar° cio
:orrente ano, às 14 horas, a fon ae
icliberar sobre:

I — Altaração do Estatuto da So-
liacia:le para • elevação do Capital Se-

•
ciai de Cr$ 1.050 900,00 para Cr$ ....
2.520.000,0 sendo:

a) Cr, 105.00a.00 mediante incorpo-
ração de reservas com a distribura-c)
aos acionistas de uma ação para ca-
ca dez que passuacm;

b) Cr$ 1.355.000,00 mediante subs-
crição e . intearalizaaão no prazo e
demais condições que a Asseiribleia
vier a estabelaear;

II — Assumas Gerais.
Rio de Jane l a). ia de set-mbro de

1970. — Naair Rodrigues Pereira, Dl-
retor-Prasidente.
(N.9 3.404-B — 16.9.70 a- Cr$ 7100)

DECLARAÇA0
Ignez Pavão da Silveira declait,

para rins c.a clagato, que seu Diploma
de Médica, expedido pela Faculdade
cie ciam:ias Médicas da Universidade
do Estado da Guanabara no ano de
1957 e r:-datralo no Conselho Regio-
nal de Medicina- no Estado de R:o de
Janeiro ,sa 92 de setembro de 1916
foi extraviado, a. ativo pelo' qual pu-
blica o preamta

Rio de Janeiro, 24 de agdsto de
1970. — Ignes P. da Silveira.

(Dias: 3 a 17-9-70).
1\1.9 37.057 — 23-3-70 - Cr$ (30,09)

tribuição das !ratificações previstas
no artigo 26. alinea, c;

b) Ersuntos ete interesse geral.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de

1970. — Nadá. Roarigues Pereira, Di-
retor-Presidente.

(N.9 3.455-B — 16.9.70 — Dias 17,
18 e 21-9-70 — Cr a 60,00),

OCIDENTAL COMPANHIA DE
SEClUROS GERAIS

ASSELIDLLIA GEDAL EXTRAORDINÁRIA

PríTiZera Convocação
C.G.C. n? 33-.041.005

São convidados os Senhores Acio-
nisCae a se reuni: end Aasembléia Ge-
ral Extraordinarin, no próximo dia
2 de outubro de 1970, às 15 horas, na
sede social, na rua Senador Dantas
número 74, 9 ? andar, para tomar co-
nhecimento e deliberar stabre uma
proposta da Diretoria par aumento ao
capital social e consequente reforma
do artigo 5 9 das Estatutos, bem como
eiiminação do item "b" do artigo 30

Rio de Janeiro, 3 de setembro
1970 , _ Paul Fíancis Butler, Presi-
dente.

(Dias: 4, 11 e 18-9-70).
(N9 37.491 — 2.9.70 — Cr$ 36,00)

INTERAMERICANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

ASSEMBLÉIA GE*1.',L EXTDAORDINÁRIA

.Prirnel a Convocação
C.G.C. n9 33.041.013

como eliminação do item "b", do ar-
Gigo 30.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1970. — paul Francis Butler, Presi-
dente.

(Dias: 4, 11 e 18-9-70).	 1
(N9 37.492 — 2.9.70 — Cr$ 36,00)

REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL
Declarações

a) Firma ou Razão Comercial:
Doraci Anastácio Esser.

"Folio Bagdá"
Ent_ereço: , Rua Cel. João Quirino,

n9 116-A — Planaltina — DF,
c) Denúncia ae Paliais. Nao tem.
d), Nome Civil por extenso: Dora-

ci Anaitacia Esses..
e) Nacionalidade: Brasileira. -
Naturalidade: Morretes — Estado

da Paraíba.
Esi:ado Civil: Casada.
Data Nascimento: 31 de maio de

193;4.
Residência: Rua Cel. João Quirino,

116-A (Fundos) • Planaltina DF.
Profissão; Comerciante.
Iden,idade: N9 1.670 — Título de

Eleitor — lç, via.
Eazai :lida pelo T. R . E. — Golas em

data cio 23 de novembro de 1964.
f) A assinatura da Pirma Comercial

por quem tem direita:
Doia Anastácio laser.
91 Cri hei Cri,. 500,t0 (quinhente9

cruzeiros).	 .
h) I erma de Intagralizoção do

Capita.:
Totalmente Integralizado nesta.

data em modea corrente do país.
Pra o: Indeterminado.
Gen , ro do Com:de:o: At:ller FoJ,

to:arai:a), prestando serviços de Ara.
plaiçaas e revelações e dearals servi-
ços do ramo.

j) Data do inicio das operações: 8
da sctanbro de 1970. i

Bra alia 9 de setarniaro de 1970. ---,
Borrei Anast6cio E.,:,-ar.
(N9 3.456-B — 16-9-70 — Cr$ 22,00),

—

FEDERAL DE SEGUROS S. A.
CGC 33.928.219

Asserubleza Geral Extrwirdinária
(Avivo de Convocação)

O Diretor-Presidente da Federal de
Seguros S. A., no uso das prerroaa-
tivas que lhe são conferidas . pelo
Estatuto Saciai, e da Ido cumorimanto
a deiiacraça.a cia Assemlilaia Geia] São convidados os Senheaes Acio-
Ordinária realizada era 31.3.1970 c, ia- !listas a se reunir em Assernb1 .51a Ge-
vaca os Sra. Aciasistas para uma As- ;-al E.•traorcdnária. no prówno dia 2
so,mbleia, Geral Extraordinária a rea- de outabaa de 1970, as 16 horas, na
tiver-se na sede ca Sociedade, na raa sede social, na rua Senador Dantas,
Santa Luzia n.9 732, 9.9 andar, no dia número 74, 9 9 andar, para tomar co-
29 de setembro do corrente ano, às nhacimento e denb .erar sobre uma
lã horas, a fim de deliberar sdbad prava:ida da Diretoria -para aumento

a) 'alteração do Estatuto da Sacie- do capilal social e consequente refor-
dada para fixação do critério cie Is- ma GO ma iao 59 dos E:ia:ria:tos, bem

jp~..........warmanammzar,Garromarttnerrjeffiffie	 -	 •	 ^	 wire.new

livi u L os
C083c a1teraç8ez do Decrete-lei o 238 de 28- Z-67.!
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